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APRESENTAÇÃO 
 

 
O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 
do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 
de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 
Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 
informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 
edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 502/GABR/REITORIA, DE 02 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23256.009433/2019-42,

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, no período de 06/07/2019 a 20/07/2019, por necessidade do
serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor AGAMENON JOSÉ SILVA GÓIS ,
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 269428, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto, campus Fortaleza.

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 09/12/2019 a 23/12/2019.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
02/07/2019, às 13:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0815053
e o código CRC 7873EF52.

Referência: Processo nº 23256.009433/2019-42 SEI nº 0815053

Portaria 502 (0815053)         SEI 23256.009433/2019-42 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 503/GABR/REITORIA, DE 03 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 12/2019, de 02/07/2019, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar instaurada nos autos do Processo nº 23255.003890/2019-33,

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe  § 2º da IN nº 14/CGU, de 14/11/2018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 379/GABR/REITORIA, de
16 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 368, de 20 de maio de 2019, em face das razões
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante, constantes do Ofício supracitado.

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços
da Reitoria.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
03/07/2019, às 15:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0818583
e o código CRC 5F7E3C7F.

 

Referência: Processo nº 23255.005620/2019-67 SEI nº 0818583

Portaria 503 (0818583)         SEI 23255.005620/2019-67 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 504/GABR/REITORIA, DE 03 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.312, publicado no Diário Oficial da União
em 23/09/2010,

 
RESOLVE:
 
Artigo único - Tornar sem efeito, por não tomar posse no prazo legal, conforme art. 13, § 1º

da Lei 8.112/90, a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, ocorrida mediante a Portaria nº 386, de
20/05/2019, publicada no DOU n° 96, de 21/05/2019, seção 2, páginas 27 e 28:

Subárea campus Candidato Cód.
Vaga Origem Legal

Álgebra Tabuleiro do
Norte Hamilton Regis Menezes de Araujo 491241

Exoneração de MANUELA
CHAVES LOUREIRO

CANDIDO (DOU
08/01/2018)

Libras - Dulce Carolina Macedo Vieira de Souza - -
Sistemas e Redes
de
Telecomunicações

Tauá Italo Vitor Cavalcante 949034 Lei nº 12.677, de 25/06/2012
(DOU 26/06/2012)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/07/2019, às 08:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820239
e o código CRC DAE85B6C.

 

Referência: Processo nº 23255.005468/2019-12 SEI nº 0820239

Portaria 504 (0820239)         SEI 23255.005468/2019-12 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 505/GABR/REITORIA, DE 03 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.312, publicado no Diário Oficial da União
em 23/09/2010,

 
RESOLVE:
 
Artigo único - Tornar sem efeito, por não tomar posse no prazo legal, conforme art. 13, § 1º

da Lei 8.112/90, a nomeação do candidato abaixo relacionado, ocorrida mediante a Portaria nº 391, de
21/05/2019, publicada no DOU n° 97, de 22/05/2019, seção 2, página 22:

Subárea campus Candidato Cód. Vaga Origem Legal

Clínicas Médica e Cirúrgica
Veterinárias Sobral Iran Aguila Maciel 207726

Falecimento de Antonio
Valdson dos Santos Alencar

(DOU 23/03/2011)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/07/2019, às 08:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820274
e o código CRC C3169927.

 

Referência: Processo nº 23255.005468/2019-12 SEI nº 0820274

Portaria 505 (0820274)         SEI 23255.005468/2019-12 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 506/GABR/REITORIA, DE 03 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.312, publicado no Diário Oficial da União
em 23/09/2010,

 
RESOLVE:
 
Artigo único - Tornar sem efeito, por não tomar posse no prazo legal, conforme art. 13, § 1º

da Lei 8.112/90, a nomeação da candidata abaixo relacionada, ocorrida mediante a Portaria nº 403, de
22/05/2019, publicada no DOU n° 98, de 23/05/2019, seção 2, página 23, e retificada pela Portaria nº 457, 
de 12/06/2019, publicada no DOU n° 113, de 13/06/2019, seção 2, página 24:

Subárea campus Candidato Cód. Vaga Origem Legal
Fundamentos da Educação,
Política e Gestão Educacional Acopiara Naedja Pinheiro Rodrigues 937660 Lei nº 12.677, de 25/06/2012

(DOU 26/06/2012)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/07/2019, às 08:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820289
e o código CRC 8313B8BA.

 

Referência: Processo nº 23255.005468/2019-12 SEI nº 0820289

Portaria 506 (0820289)         SEI 23255.005468/2019-12 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 507/GABR/REITORIA, DE 05 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23293.001727.2019-80,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 09/07/2019, o cargo de Zootecnista, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, campus Crateús,
ocupado pelo servidor FRANCISCO WELLINGTON RODRIGUES LIMA, Matrícula Siape nº
3000931, Código de Vaga nº 830289, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art.
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90.

 
Art. 2º - Considerando que o supracitado servidor não adquiriu a estabilidade prevista no art.

21 da Lei nº 8.112/90, a presente declaração de vacância não gera direito à recondução estabelecida no art.
29 da mesma Lei.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
05/07/2019, às 16:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0824827
e o código CRC 7CAD9631.

 

Referência: Processo nº 23293.001727/2019-80 SEI nº 0824827

Portaria 507 (0824827)         SEI 23293.001727/2019-80 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 508/GABR/REITORIA, DE 05 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.001533/2019-37,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Alterar a Jornada de Trabalho de 40h para 20h semanais da servidora

ANGÉLICA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA , ocupante do cargo de Enfermeiro - Área, Matrícula
Siape nº 2165364, lotada no campus Baturité, conforme o previsto no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-
28/2001.

 
Art. 2º - A alteração de que trata o art. 1º entrará em vigor a partir de 09 de julho de 2019.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
05/07/2019, às 16:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0824842
e o código CRC 666AC967.

 

Referência: Processo nº 23484.001533/2019-37 SEI nº 0824842

Portaria 508 (0824842)         SEI 23484.001533/2019-37 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 509/GABR/REITORIA, DE 05 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da
União em 23/09/2010,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público de

Provas, objeto do Edital nº 12/GR-IFCE/2016, de 29/08/2016 (DOU Nº 168, de 31/08/2016, seção 3,
página 223), homologado pelo Edital nº 26, de 07/07/2017 (DOU Nº 130, de 10/07/2017, seção 3,
páginas 48-50) e prorrogado pelo Edital nº 9, de 26/06/2018 (DOU Nº 123, de 28/06/2018, seção 3, página
23), nos respectivos cargos da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação (Lei n° 11.091/2005), no
Padrão 01, Nível de Capacitação I, Classe D, no Quadro Permanente do IFCE, regidos pela Lei n° 8.112/90:

CARGO NOME
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA ALIMENTOS Jéssica Silva do Carmo
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA ALIMENTOS Carlos Eduardo Alves Dantas
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA ALIMENTOS Kessia Santiago de Sousa
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA PETROQUÍMICA Victor Lopes Diniz

 

Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme dispõe o parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº
8.112/90.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
05/07/2019, às 16:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0826534
e o código CRC 7D820B08.

 

Portaria 509 (0826534)         SEI 23255.005650/2019-73 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23255.005650/2019-73 SEI nº 0826534

Portaria 509 (0826534)         SEI 23255.005650/2019-73 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 510/GABR/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias, que lhe são conferidas pelo
Decreto Presidencial, de 30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31/01/2017, e,

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 7.312/2010, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de setembro de 2010,

 
RESOLVE:
 
Artigo único – Retificar a Portaria nº 453, de 12/6/2019, publicada no Diário Oficial da

União Nº nº 113, de 13/6/2019, seção 2, página 23, de forma que:
 

Onde se lê:

CARGO CAMPUS NOME CÓD. VAGA ORIGEM LEGAL
NUTRICIONISTA-
HABILITAÇÃO Cedro Jessica Gonçalves Melo 933022 Posse em outro cargo inacumulável de DENISE DE OLIVEIRA

XAVIER MACHADO (DOU 19/02/2019)

 
Leia-se:

CARGO CAMPUS NOME CÓD. VAGA ORIGEM LEGAL
NUTRICIONISTA-
HABILITAÇÃO Cedro Jessica Gonçalves Melo 983022 Posse em outro cargo inacumulável de DENISE DE OLIVEIRA

XAVIER MACHADO (DOU 19/02/2019)

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

  Virgílio Augusto Sales Araripe
 Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/07/2019, às 16:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0829135
e o código CRC E63E9CF0.

 

Referência: Processo nº 23255.005742/2019-53 SEI nº 0829135

Portaria 510 (0829135)         SEI 23255.005742/2019-53 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 511/GABR/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da União

em 23/09/2010,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Tornar sem efeito, por não tomar posse no prazo legal, conforme art. 13, § 1º

da Lei 8.112/90, a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, ocorrida mediante a Portaria nº 428, de
4/6/2019, publicada no Diário Oficial da União n° 107, de 5/6/2019, seção 2, página 32:

 

CARGO CAMPUS NOME CÓD. VAGA ORIGEM LEGAL

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA BIOLOGIA Tauá Guilherme de Oliveira Ferreira
dos Santos 966212 Lei n° 12.677, de 25/06/2012 (DOU

26/06/2012)

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA EVENTOS Sobral Roberta Soraia Moura Ferreira 966202 Lei n° 12.677, de 25/06/2012 (DOU
26/06/2012)

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/07/2019, às 16:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0829231
e o código CRC 649B972A.

 

Referência: Processo nº 23255.005749/2019-75 SEI nº 0829231

Portaria 511 (0829231)         SEI 23255.005749/2019-75 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 512/GABR/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da

União em 23/09/2010;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público de

Provas, objeto do Edital nº 12/GR-IFCE/2016, de 29/08/2016 (DOU Nº 168, de 31/08/2016, seção 3,
página 223), homologado pelo Edital nº 26/GR-IFCE/2017, de 07/07/2017 (DOU Nº 130, de 10/07/2017,
seção 3, páginas 48-50) e prorrogado pelo Edital nº 09/GR-IFCE/2018, de 26/06/2018 (DOU Nº 123, de
28/06/2018, seção 3, página 23), nos respectivos cargos da Carreira de Técnicos Administrativos em
Educação (Lei n° 11.091/2005), no Padrão 01, Nível de Capacitação I, Classe D, no Quadro Permanente do
IFCE, regida pela Lei n° 8.112/90: 

CARGO CAMPUS NOME CÓD. VAGA ORIGEM LEGAL
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA
BIOLOGIA Tauá Margarida Maria Xavier da Silva 966212 Lei n° 12.677, de 25/06/2012 (DOU 26/06/2012)

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA EVENTOS - Everângela Gomes Martins - -
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA EVENTOS - Régia Sampaio Cunha - -

 
Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme dispõe o parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº
8.112/90.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/07/2019, às 16:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0829422
e o código CRC 873816B3.

 

Referência: Processo nº 23255.005751/2019-44 SEI nº 0829422

Portaria 512 (0829422)         SEI 23255.005751/2019-44 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 513/GABR/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da

União em 23/09/2010;
 
RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público de
Provas, objeto do Edital nº 12/GR-IFCE/2016, de 29/08/2016 (DOU Nº 168, de 31/08/2016, seção 3,
página 223), homologado pelo Edital nº 26/GR-IFCE/2017, de 07/07/2017 (DOU Nº 130, de 10/07/2017,
seção 3, páginas 48-50) e prorrogado pelo Edital nº 09/GR-IFCE/2018, de 26/06/2018 (DOU Nº 123, de
28/06/2018, seção 3, página 23), no respectivo cargo da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação
(Lei n° 11.091/2005), no Padrão 01, Nível de Capacitação I, Classe D, no Quadro Permanente do IFCE,
regida pela Lei n° 8.112/90: 

 

CARGO NOME

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA ELETROTÉCNICA Monilson de Sales Costa

 
Art. 2º - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme dispõe o parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº
8.112/90.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/07/2019, às 16:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0829545
e o código CRC C03EE839.

 

Referência: Processo nº 23255.005771/2019-15 SEI nº 0829545

Portaria 513 (0829545)         SEI 23255.005771/2019-15 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 514/GABR/REITORIA, DE 09 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.005429/2019-15,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Declarar interrompidas, no período de 08/07/2019 a 19/07/2019, por

necessidade do serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora MARIA ALINE DA
SILVA BATISTA , Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1892291, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 16/12/2019 a 27/12/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/07/2019, às 08:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830143
e o código CRC DC7970D4.

 

Referência: Processo nº 23255.005429/2019-15 SEI nº 0830143

Portaria 514 (0830143)         SEI 23255.005429/2019-15 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 515/GABR/REITORIA, DE 09 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23293.001855/2019-23,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Dispensar, a pedido, a partir de 09 de julho de 2019, FRANCISCO

WELLINGTON RODRIGUES LIMA, Zootecnista, Matrícula Siape nº 3000931, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto, da função gratificada, como titular da Coordenadoria de de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação do campus Crateús, Código FG-01, para a qual fora designado mediante a Portaria nº
55/GDG/CAMPUS CRATEÚS, de 08/05/2019 (DOU de 16/05/2019)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/07/2019, às 13:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0831197
e o código CRC CDA33BAD.

 

Referência: Processo nº 23293.001855/2019-23 SEI nº 0831197

Portaria 515 (0831197)         SEI 23293.001855/2019-23 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 516/GABR/REITORIA, DE 10 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23258.001260/2019-02,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, nos dias 10 e 11/07/2019, por necessidade do serviço, conforme o

art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor ALEXANDRE CÉSAR PRAXEDES RODRIGUES,
Professor Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1644147, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja usufruído nos dias 29 e

30/07/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/07/2019, às 13:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0833996
e o código CRC B0A616C8.

 

Referência: Processo nº 23258.001260/2019-02 SEI nº 0833996

Portaria 516 (0833996)         SEI 23258.001260/2019-02 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 517/GABR/REITORIA, DE 10 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO a Decisão Judicial proferida nos Autos do Processo nº 0806595-

86.2019.4.05.8100;
CONSIDERANDO o disposto no Parecer de Força Executória nº 00109/2019/NUMA-

ORD/PFCE/PGF/AGU c/c o teor do Memorando nº 00419/2019/NUMA-ORD/PFCE/PGF/AGU;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Determinar a reserva de vaga 941424, referente ao cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, em favor da autora, a Sra. Jordania Louse Silva Alves.
 
Art. 2º - Suspender os atos decorrentes da nomeação das candidatas abaixo

relacionadas, ocorrida mediante a Portaria nº 386, de 20/05/2019 (publicada no Diário Oficial da União nº 96,
de 21/05/2019, seção 2, páginas 27-28).

 

Subárea Campus Candidato Cód. Vaga Origem Legal
Gerência de

Produção Horizonte MONICK ALEXANDRE DA
SILVA 949001 Lei nº 12.677, de 25/06/2012 (DOU

26/06/2012) 
Gerência de

Produção Itapipoca NATHALIA DE SOUSA
PEREIRA 941424 Lei nº 12.677, de 25/06/2012 (DOU

26/06/2012)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/07/2019, às 10:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0835020
e o código CRC ABF9CF28.

 

Referência: Processo nº 0806595-
86.2019.4.05.8100 SEI nº 0835020

Portaria 517 (0835020)         SEI 0806595-86.2019.4.05.8100 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 518/GABR/REITORIA, DE 11 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23488.001090/2019-44,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, no período de 11/07/2019 a 19/07/2019, por necessidade do

serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora NORHA KALYNA PEIXOTO
QUEIROZ, Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 1883520, integrante do Quadro Permanente deste
Instituto.

 

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 07/10/2019 a 15/10/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 10:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0837461
e o código CRC 2CFC65C5.

 

Referência: Processo nº 23488.001090/2019-44 SEI nº 0837461

Portaria 518 (0837461)         SEI 23488.001090/2019-44 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 519/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.008946/2019-36,
       
R  E  S  O  L  V  E,  

 

 Artigo único - Declarar concedido a concessão da Isenção de Imposto de Renda
à aposentada,  ISOLDA MACHADO EVANGELISTA , matrícula Siape nº 0269940, a partir
de 10/07/2019, de acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº
11.052/2004, combinado com o artigo 30 da Lei nº 9.250/95.

 

PUBLIQUE-SE,      ANOTE-SE    E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
   Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 12:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0838777
e o código CRC CDEEDA52.

 

Referência: Processo nº 23256.008946/2019-36 SEI nº 0838777
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 520/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23488.001062/2019-27.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder limite diferenciado de carga horária à professora Socorro Gardênia

Carvalho de Paula, Matrícula Siape nº 2407774, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
integrante do quadro permanente desse instituto, lotada no campus Morada Nova.

 
Art. 2º - A servidora ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo

período de 31 de julho de 2019 a 23 de dezembro de 2019, em conformidade com o artigo 15 da Portaria
Nº17/SETEC/MEC, de 13 de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de
2016.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor  

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 14:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0839283
e o código CRC 480FACE7.

 

Referência: Processo nº 23488.001062/2019-27 SEI nº 0839283
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 521/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias, que lhe são conferidas pelo
Decreto Presidencial, de 30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31/01/2017, e,

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nº 7.312/2010, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de setembro de 2010,

 
RESOLVE:
 
Artigo único – Retificar a Portaria nº 368, de 17/05/2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 96, de 21/05/2019, seção 2, páginas 27-28, de forma que:
 

Onde se lê:

Subárea Campus Candidato Cód. Vaga Origem Legal

Língua Espanhola Jaguaribe TATIANA ELLEN DINIZ NUNES 948862 Posse em outro cargo inacumulável de RENATA KELLY DE
SOUZA ARAUJO (DOU 20/06/2018)

 

Leia-se:

Subárea Campus Candidato Cód. Vaga Origem Legal

Língua Espanhola Jaguaribe TATIANA ELLEN DINIZ NUNES 682317 Aposentadoria de  FRANCISCO ATUALPA SOARES (DOU
08/03/2018)

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

  Virgílio Augusto Sales Araripe
 Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 15:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0839296
e o código CRC EE4AB8B5.

 

Referência: Processo nº 23255.005782/2019-03 SEI nº 0839296
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 522/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.007942/2018-60,
 
RESOLVE:

 

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
do servidor FABIO RODRIGO BEZERRA DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 2408474, Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus
Guaramiranga.

SERVIDOR MEMBRO SIAPE CPF INSTITUIÇÃO

Antônio Nunes Pereira Avaliador
Interno 1373049 244.478.033-72 Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Ceará

Emiliana Souza Soares Avaliador
Externo 1696743 065.551.964-59

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte

Adelayde Rodrigues
Alcântara de Oliveira

Avaliador
Externo 1880862 021.547.424-40

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de
Alagoas      

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 15:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0839500
e o código CRC 52024F02.

 

Referência: Processo nº 23255.007942/2018-60 SEI nº 0839500
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 523/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23485.001286/2019-69,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, no período de 12/07/2019 a 15/07/2019, por necessidade do

serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor GILSON SOARES CORDEIRO​​​,
Professor Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1958661, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto/campus Camocim.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 26/07/2019 a 29/07/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 15:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0839555
e o código CRC 9C8C136C.

 

Referência: Processo nº 23485.001286/2019-69 SEI nº 0839555
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 524/GABR/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23255.005870/2019-05,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, no dia 12/07/2019, por necessidade do serviço, conforme o art.

80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1735283, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja 21/07/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
12/07/2019, às 17:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840007
e o código CRC 14F83EBC.

 

Referência: Processo nº 23255.005870/2019-05 SEI nº 0840007
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 525/GABR/REITORIA, DE 15 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.004632/2019-74,

RESOLVE:

 Art. 1º - Atualizar, conforme o quadro abaixo, a composição da Comissão de Ética do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará:

MEMBRO SIAPE FUNÇÃO PERÍODO
Débora Natázia Moreira Barbosa 2105491 Presidente 3 anos
Karyna Oliveira Chaves de Lucena 1958161 Titular 2 anos
Reinaldo Fontes Cavalcante 1667165 Titular 1 ano
Francisca Lionelle de Lavor Alves 1891316 Suplente 3 anos
Francisco Alberto da Silva Oliveira 2105529 Suplente 2 anos
Adriana Sampaio Lima 1961566 Suplente 1 ano

Art. 2º - Designar a servidora EMANUELLE ANDREZZA VIDAS DOS SANTOS ,
Matrícula Siape nº 1146638, integrante do Quadro Permanente do IFCE, como Secretária da referida
Comissão.

Art. 3º - Revogar as Portarias nºs 375/GABR/REITORIA, de 16/05/201 (BS. nº 368, de
20/05/2019), 430/GABR/REITORIA, de 05/06/2019 (BS nº 369, de 12/06/2019)
e  440/GABR/REITORIA, de 07/06/2019 (BS. nº 369, de 12/06/2019).

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em exercício

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 18/07/2019, às 08:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840329
e o código CRC 927FDD97.
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Referência: Processo nº 23255.004632/2019-74 SEI nº 0840329
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 526/GABR/REITORIA, DE 15 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23259.003334/2019-27,
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar, conforme o quadro abaixo, o novo Conselho Acadêmico do campus

Maracanaú deste Instituto Federal:

Nome Função Membro SIAPE /
Matrícula / CPF

Júlio César da Costa Silva Diretor Geral (Presidente) Titular 269523
Germana Maria Marinho Silva Diretoria de Ensino Titular 1352895

Marcéu Veríssimo Ramos dos Santos Chefe do Departamento de
Administração e Planejamento Titular 1586384

Samoel Rodrigues da Silva
 

Representante da Equipe
Pedagógica Titular 2230918

Roseane Michelle de Lima Silveira
Botelho

Representante da Equipe
Pedagógica Suplente 1576780

Venício Soares de Oliveira Representante Docente Titular 1659388
Ana Karine Pessoa Bastos Representante Docente Titular 1666817
Shirliane da Silva Aguiar Representante Docente Suplente 1887567
Adriano Holanda Pereira Representante Docente Suplente 1556624

Rodney Rodrigues de Sousa Representante Técnico-
administrativo Titular 2228216

Rosângela Campos dos Anjos Representante Técnico-
Administrativo Suplente 2809160

Valquíria Lilith Braga das Neves Representante Discente Titular 20152045040247
Flavio Schutzer de Godoy Representante Discente Titular 20182045040125
Alice Soares de Queiroz Representante Discente Suplente 20172044060192

Igor Barros de Sousa Representante Discente Suplente 20161045040270
David Harison Santos Bezerra Representante Egresso Titular 023.311.683-42

João Wesley Barbosa Lima Representante Egresso Suplente 299.709.893-91

Maria de Fátima de Sousa Representante dos Pais de
Alunos Titular 676.960.073-00

Antônio Ivanilton Targino Ponciano Representantes dos Pais de
Alunos Titular 485.008.603-91

José Martins da Costa Sobrinho Representantes dos Pais de
Alunos Suplente 445.731.893-00

Antônio Rodrigues de Sousa Filho Representante da Sociedade
Civil (Prefeitura de Maracanaú) Titular 208.567.763-00

Portaria 526 (0840405)         SEI 23259.003334/2019-27 / pg. 1
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José Mozart Martins da Silva Representante da Sociedade
Civil (AEDI) Titular 23786-9

Francisco Eudasio Alves da Silva Representante da Sociedade
Civil (Banco Paju) Titular 698.891.983-04

Timóteo Pereira dos Santos Representante da Sociedade
Civil (Prefeitura de Maracanaú) Suplente 908.284.453-20

Maria Fernanda Noronha Peixoto Representante da Sociedade
Civil (AEDI) Suplente 072.493.717-03

Daniela Dias Landin Abushawreb Representante da Sociedade
Civil Suplente 016.155.313-35

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
Art. 3º - Determinar que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços da Reitoria.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em exercicio

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 17/07/2019, às 17:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840405
e o código CRC F86BE1A5.

 

Referência: Processo nº 23259.003334/2019-27 SEI nº 0840405
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 527/GABR/REITORIA, DE 15 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

CONSIDERANDO o que consta no Despacho da Chefe Substituta do Departamento de
Correição da Reitoria do IFCE, de 11 de julho de 2019 (Sei nº 0836106);

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe  § 2º da IN nº 14/CGU, de 14/11/2018;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão de Sindicância Investigativa, designada pela Portaria nº 381/GABR/REITORIA, de 17 de maio de
2019 (BS nº 368, de 20/05/2019) em face das razões apresentadas no Despacho, supracitado, da Chefe
Substituta do Departamento de Correição Substituta.

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços
da Reitoria.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Francisco Tássio Lofti Matos
Reitor em exercício

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 17/07/2019, às 17:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840728
e o código CRC 66348006.

 

Referência: Processo nº 23255.005859/2019-37 SEI nº 0840728
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 528/GABR/REITORIA, DE 15 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005911/2019-55,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, no período de 16/07/2019 a 17/07/2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor VIRGÍLIO AUGUSTO SALES
ARARIPE Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 269659, pertencente ao
Quadro Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 18/07/2019 a 10/08/2019.
 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 15/07/2019, às 14:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0841320
e o código CRC D43B6166.

 

Referência: Processo nº 23255.005911/2019-55 SEI nº 0841320

Portaria 528 (0841320)         SEI 23255.005911/2019-55 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 529/GABR/REITORIA, DE 16 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23255.005587/2019-75,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Declarar interrompidas, a partir de 12/07/2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora REJANE TAVARES MAGALHÃES DA
CUNHA​​, Bibliotecário-Documentalista, Matrícula Siape nº 1459511, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 12 a 19/01/2020 (8 dias)
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/07/2019, às 12:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0842974
e o código CRC C0927525.

 

Referência: Processo nº 23255.005587/2019-75 SEI nº 0842974
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 530/GABR/REITORIA, DE 16 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.001232/2019-88,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Declarar interrompidas, a partir de 02/07/2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor RAIMUNDO EUDES DE SOUZA
BANDEIRA​​, Pedagogo, Matrícula Siape nº 2100801, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto/campus Iguatu.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 06/07/2019 a 23/07/2019 (18

dias).
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/07/2019, às 12:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0843044
e o código CRC 4E85C691.

 

Referência: Processo nº 23266.001232/2019-88 SEI nº 0843044
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 531/GABR/REITORIA, DE 16 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23261.002147/2019-87,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, a partir de 15/07/2019, por necessidade do serviço, conforme o art.

80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor FRANCISCO CLARK NOGUEIRA BARROS, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1674846, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto/campus Juazeiro do Norte.

 

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 20/07/2019 a 31/07/2019. 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/07/2019, às 16:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0843767
e o código CRC BEF13871.

 

Referência: Processo nº 23261.002147/2019-87 SEI nº 0843767

Portaria 531 (0843767)         SEI 23261.002147/2019-87 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 532/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 23256.008674/2019-74.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 3º, da EC Nº

47/2005, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005) a SYLVIA MARIA CORREA ALBUQUERQUE ,no
cargo de AUXILIAR OPERACIONAL​, Classe “AIV”, Nível 16, matrícula nº 0045044, código da vaga nº
15598, jornada de trabalho de 40 horas, do Quadro Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará - campus Fortaleza, com:

- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- 10 (dez) anuênios (Art. 244 da Lei nº 8.112/90);
- IQ - Incentivo a Qualificação 30%.

 

Art. 2º - Declarar extinto, em decorrência, o Cargo acima mencionado.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 12:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0847892
e o código CRC 0E635224.

Portaria 532 (0847892)         SEI 23256.008674/2019-74 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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Referência: Processo nº 23256.008674/2019-74 SEI nº 0847892
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 533/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.001537/2019-19  
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o

servidor JOANILDO ALVES DA SILVA , Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula Siape n°
2164354, como substituto, no período de 22/07/2019 a 02/08/2019, do titular da Coordenadoria de Apoio
ao Ensino/campus Acopiara, Código FG-02, EVANDRO CORREIA GONÇALVES , Matrícula Siape n°
1891333, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 12:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848581
e o código CRC E743EE74.

 

Referência: Processo nº 23255.001537/2019-19 SEI nº 0848581
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Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 534/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002146/2019-32,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, LAENIA

CHAGAS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n° 1794419, Pedagogo/Área, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto, como substituta do titular do Departamento de Ensino do campus Juazeiro do
Norte, Código CD-03, FRANCISCO CLARK NOGUEIRA BARROS, Matrícula Siape nº 1674846,
durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tassio Francisco Lofti Matos
Reitor em Exercício 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 12:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848618
e o código CRC 66A5656D.

 

Referência: Processo nº 23261.002146/2019-32 SEI nº 0848618
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 535/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.000007/2019-53,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o

servidor FRANCISCO EURILAN MARQUES DA SILVA , Matrícula Siape nº 1891282, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto, como substituto, no período de 01/07/2019 a 06/07/2019, do titular
do Departamento de Administração e Planejamento do campus Acopiara, Código CD-04, RIVELINO
ALEXANDRE DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1044748, em virtude de seu afastamento para usufruto de
férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe 
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 12:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848673
e o código CRC 5DEDEFBA.

 

Referência: Processo nº 23255.000007/2019-53 SEI nº 0848673
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 536/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23261.002156/2019-78,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar a Portaria n° 339/GR, de 17/04/2017, publicada no Boletim de Serviços

nº 343 de 20/04/2017. 
 
Art. 2º  - Declara designado, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, FRANCISCO

CLARK NOGUEIRA BARROS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº
1674846, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, como substituto do titular da Direção Geral do
campus Juazeiro do Norte, Código CD-02, GUILHERME BRITO DE LACERDA, Matrícula Siape nº
1215655, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tassio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 12:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848726
e o código CRC AA96FB97.

 

Referência: Processo nº 23261.002156/2019-78 SEI nº 0848726

Portaria 536 (0848726)         SEI 23261.002156/2019-78 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 537/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23255.006043/2019-21,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, a partir de 29 de julho de 2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor VIRGÍLIO AUGUSTO SALES
ARARIPE, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 269659, pertencente ao
Quadro Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 16 a 28 de dezembro de

2019. 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 
Tassio Francisco Lofti Matos

Reitor em Exercício 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 11:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848801
e o código CRC C5CC6086.

 

Referência: Processo nº 23255.006043/2019-21 SEI nº 0848801
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Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 538/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.001657/2019-12,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, TELMA

QUEIROZ DE SOUSA, Contadora, Matrícula Siape nº 2164428, integrante do Quadro Permanente deste
Instituto, como substituta, no período 01/07/2019 a 15/07/2019, do titular do Departamento de Administração
e Planejamento do campus Baturité, Código CD-04, JOSE VALDER DA COSTA , Matrícula Siape nº
53282, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848825
e o código CRC 55C1A007.

 

Referência: Processo nº 23484.001657/2019-12 SEI nº 0848825
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 539/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23261.002008/2019-53,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Alterar a Jornada de Trabalho de 30h para 40h semanais

do servidor FRANCISCO LINDOMAR GOMES FERNANDES, ocupante do cargo de Enfermeiro-
Área, Matrícula Siape nº 1955788, integrante do Quadro Permanente do IFCE, lotado no campus Juazeiro
do Norte, conforme o previsto no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28/2001.

 

Art. 2º - Determinar que a alteração de que trata o art. 1º entre em vigor a partir da
publicação da portaria.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:39, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848850
e o código CRC DC7A5134.

 

Referência: Processo nº 23261.002008/2019-53 SEI nº 0848850
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 540/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante Nos autos do Processo nº 23263.012202/2018-46,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, MARIA

LAENIA TEIXEIRA ALVES , Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 269719, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto, como substituta, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, do titular do
Departamento de Pesquisa/PRPI/Reitoria, Código CD-04, ANTONIO WENDELL DE OLIVEIRA
RODRIGUES, Matrícula Siape nº 1300067, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:39, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848860
e o código CRC E4816A0D.

 

Referência: Processo nº 23255.005625/2019-90 SEI nº 0848860
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PORTARIA Nº 541/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23263.000801/2019-06,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, ANTONIO

GUILHERME DA SILVA VIANA , Tecnólogo-Formação, Matrícula Siape nº 2163431, integrante do
Quadro Permanente do IFCE, como substituto da titular do Departamento de Administração e Planejamento
d o campus Canindé, Código CD-04, ERIVANIA MARIA SOUSA GOMES , Matrícula Siape nº
1890908, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848956
e o código CRC DE0A38C3.

 

Referência: Processo nº 23263.000801/2019-06 SEI nº 0848956
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PORTARIA Nº 542/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23262.001843/2019-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor, JOSE OLINDA DA SILVA ​, Matrícula siape nº 1163790,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para
exercer a função gratificada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico Integrado em Informática /
campus Cedro, Código FCC.

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor Substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848974
e o código CRC A8C029A4.

 

Referência: Processo nº 23262.001843/2019-66 SEI nº 0848974
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PORTARIA Nº 543/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.008674/2019-74,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Dispensar SYLVIA MARIA CORREA ALBUQUERQUE , Auxiliar

Operacional, Matrícula Siape nº 45044, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, da função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Eventos do campus Fortaleza, Código FG-04, para a qual fora
designada mediante a Portaria nº 773/GR, de 26/07/2013 (DOU de 06/08/2013).

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0848981
e o código CRC EF16DCCC.

 

Referência: Processo nº 23256.008674/2019-74 SEI nº 0848981
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PORTARIA Nº 544/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.005552/2019-36,  
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora ANA REBECA COELHO MASCARENHAS , Auxiliar em Administração, Matrícula siape n°
2230781, como substituta, no período de  08/07 a 19/07/2019, da titular da Coordenadoria de Perícia
Médica, Código FG-02, TIBELLE FREITAS MAURICIO, Matrícula siape n° 2164700, em virtude de
seu afastamento para usufruto de Férias. 

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tàssio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849021
e o código CRC 0ABCAC81.

 

Referência: Processo nº 23255.005552/2019-36 SEI nº 0849021
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PORTARIA Nº 545/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.005575/2019-41. 
 
RESOLVE:
 
Artigo único- Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a servidora

RENATA SANTIAGO BEZERRA , Matricula SIAPE nº 1641885, Assistente em Administração,
pertencente ao Quandro Permanente deste Instituto, para, no período de 15/07/2019 a 26/07/2019, substituir
a titular da Coordenadoria de Apoio à Saúde do Servidor, Código FG-01, ALINE FREITAS DIAS
PINHEIRO, Matrícula Siape 1593847, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849022
e o código CRC 8A23B4C3.

 

Referência: Processo nº 23255.005575/2019-41 SEI nº 0849022
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PORTARIA Nº 546/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.004024/2019-60,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar MILENA MENDES DA COSTA , Auditora, Matrícula Siape nº

1987326, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, da função gratificada, como Assistente da
Auditoria Interna/Reitoria, Código FG-02.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 15:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849024
e o código CRC BEDB8444.

 

Referência: Processo nº 23255.004024/2019-60 SEI nº 0849024

Portaria 546 (0849024)         SEI 23255.004024/2019-60 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página51

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 547/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23258.001287/2019-97.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar  CAMILA FREIRE SAMPAIO, Matrícula SIAPE nº 2325577,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para
exercer a função comissionada, como titular da Coordenação do Curso de Licenciatura em Geografia do
campus Quixadá, Código FCC.

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 19/07/2019, às 14:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849193
e o código CRC BCC8F8A4.

 

Referência: Processo nº 23258.001287/2019-97 SEI nº 0849193
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PORTARIA Nº 548/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23489.001126/2019-80,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar, conforme discriminado no quadro abaixo, a relação dos titulares

e/ou substitutos, responsáveis pelas atividades administrativas de Ordenadores de Despesas e Gestores
Financeiros do campus Tabuleiro do Norte:

UNIDADE GESTORA - CAMPUS TABULEIRO DO NORTE
FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE CPF

Ordenador de Despesa Francisco Sildemberny Souza dos Santos 2780082 904.710.083.-20
Ordenador de Despesa (substituto) Adriano Erique de Oliveira Lima 1751231 006.176.303-99

Gestor Financeiro João Narclécio Fernandes de Oliveira 1939027 031.612.103-79
Gestor Financeiro (substituto) Paulo Cesar de Oliveira Januário 3011806 011.609.913-59

 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 1.021, de 16 de outubro de 2017 (DOU de 20/10/2017).
 
Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849544
e o código CRC 09E1E065.

Portaria 548 (0849544)         SEI 23489.001126/2019-80 / pg. 1
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Referência: Processo nº 23489.001126/2019-80 SEI nº 0849544
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PORTARIA Nº 549/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.312, publicado no Diário Oficial da

União em 23/09/2010;
CONSIDERANDO a Decisão proferida no Processo Judicial nº 0800166-

53.2017.4.05.8107 (25ª Vara Federal - CE);
CONSIDERANDO as orientações constantes no Parecer de Força Executória

nº 00147/2019/NUMA-ORD/PFCE/PGF/AGU;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear "subjudice" o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso

Público de Provas, objeto do Edital nº 02/2014/IFMA, de 29/12/2014 (DOU nº 252, de 30/12/2014, seção
3, páginas 45-57), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão, homologado pelo
Edital nº 19/2015/IFMA, de 03/11/2015 (DOU nº 211, de 05/11/2015, seção 3, página 66), no cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, Nível 01, no regime de Dedicação Exclusiva,
de que trata a Lei nº 12.772/2012, no Quadro Permanente do IFCE, regido pela Lei n° 8.112/90:

ÁREA/SUBÁREA CAMPUS NOME CÓD. VAGA ORIGEM LEGAL 
Ciências Agrárias/Engenharia
Agrícola Iguatu EFRAIM MARTINS ARAÚJO 941285 Exoneração de Efraim Martins Araujo (DOU

11/10/2017)
 

Art. 2º - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme dispõe o parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº
8.112/90.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849590
e o código CRC C2AC8B8F.

 

Referência: Processo nº 23255.005955/2019-85 SEI nº 0849590

Portaria 549 (0849590)         SEI 23255.005955/2019-85 / pg. 1
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PORTARIA Nº 550/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23255.005786/2019-

83, 
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, ANTÔNIO JOSÉ

PESSOA DE ALENCAR , Relações Públicas, Matrícula Siape nº 1954100, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto, como substituto da titular da Ouvidoria Geral/Reitoria, Código FG-01,
MARIÂNGELA DO AMARAL SABOYA , Matrícula Siape nº 383571, durante os seus impedimentos
legais, eventuais e temporários.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849667
e o código CRC 267A8C78.

 

Referência: Processo nº 23255.005786/2019-83 SEI nº 0849667
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 551/GABR/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005570/2019-18, 
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, GLAUTER

DOS SANTOS GUIMARÃES, Administrador , Matrícula Siape nº 1812523, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 15/07 a 24/07/2019, do titular do
Departamento de Planejamento e Politicas Institucionais, Código CD-04, STENIO WAGNER PEREIRA
DE QUEIROZ, Matrícula Siape nº 1795134, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849704
e o código CRC 1DE11FFC.

 

Referência: Processo nº 23255.005570/2019-18 SEI nº 0849704
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PORTARIA Nº 552/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.005591/2019-33,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora DANUBIA MOURA DURAND , Auxiliar em Administração, Matrícula Siape n° 2107086, como
substituta, no período de 22/07/2019 a 03/08/2019, do titular da Coordenadoria de
Convênios/Proap/Reitoria, Código FG-01, ANTONIO HELYSON FERNANDES CLEMENTINO,
Matrícula Siape n° 1586391, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850445
e o código CRC 0F24F34E.

 

Referência: Processo nº 23255.005591/2019-33 SEI nº 0850445
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PORTARIA Nº 553/GABR/REITORIA, DE 04 DE JULHO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, o uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23255.005348/2018-34,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Atualizar a composição da Comissão incumbida de organizar a solenidade de

formatura dos alunos do Curso Técnico em Hospedagem do campus Avançado de Guaramiranga, a qual será
constituída pelos servidores abaixo nominados:

 

SERVIDOR SIAPE  FUNÇÃO
Henrique Gomes 2418994 Presidente

Ana Paula da Cruz Teixeira Freire 2231032 Membro
José Nilton Rodrigues Silva 2953357 Membro

Thales dos Santos Ponte 2280637 Membro

 

Art. 2º – Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Documento assinado eletronicamente por Ivam Holanda de Souza, Reitor em Exercício da
Reitoria, em 04/07/2018, às 15:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0097918
e o código CRC C11909AC.

 

Referência: Processo nº 23255.005348/2018-34 SEI nº 0097918
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PORTARIA Nº 554/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23255.005311/2019-

97,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, WEILLA GONÇALVES

BELO DE LIMA, Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 2108650, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto, como substituta da titular da Coordenadoria de Legislação e
Normas/Progep/Reitoria, Código FG-01, MARIA ALICE CRUZ ALENCASTRO , Matrícula Siape n°
1732441, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 402/GR de 27/05/2016.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/07/2019, às 09:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850046
e o código CRC A267CB1C.

 

Referência: Processo nº 23255.005311/2019-97 SEI nº 0850046
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 555/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.009100/2019-13,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, ADRIANE

FARIAS CARLOS, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1099003, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto Federal, como substituta, no período de 01/07 a 24/07/2019, do titular da Diretoria
de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do campus Fortaleza, Código CD-03, RINALDO DOS SANTOS
ARAUJO, Matrícula Siape nº 1063637, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850227
e o código CRC 220361C6.

 

Referência: Processo nº 23256.009100/2019-13 SEI nº 0850227
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PORTARIA Nº 556/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.005712/2019-47,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o

servidor FRANCISCO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA , Auxiliar em Administração, Matrícula
Siape n° 2105529, como substituto, no período de 08/07/2019 a 19/07/2019, da titular da Coordenadoria de
Diárias e Passagens/Reitoria, Código FG-02, JOSIELE BRILHANTE SILVA , Matrícula Siape n°
1892699, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850413
e o código CRC 4B777A4E.

 

Referência: Processo nº 23255.005712/2019-47 SEI nº 0850413
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PORTARIA Nº 557/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o Decreto de 30 de janeiro de 2017, publicado no DOU de
31/01/2017;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005646/2018-24;
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 13342/2019/SE/CGU, de 25 de junho de 2019;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Exonerar JOSE CLAUDIO KARAM DE OLIVEIRA, Economista, Matrícula
Siape nº 269598, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do cargo de direção, como titular da
Auditoria Interna do IFCE, Código CD-04, para o qual fora nomeado mediante a Portaria nº 260 /GR, de
01/03/2013 (DOU de 06/03/2013).

Art. 2º - Nomear MILENA MENDES DA COSTA , Auditora, Matrícula
Siape nº 1987326, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para exercer o cargo de direção, como
titular do da Auditoria Interna do IFCE, Código CD-04.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850523
e o código CRC 1AB7B21E.

 

Referência: Processo nº 23255.005646/2018-24 SEI nº 0850523
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PORTARIA Nº 558/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da

União em 23/09/2010,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear a candidata abaixo relacionada, aprovada em Concurso Público de

Provas, objeto do Edital nº 142/2018, de 12/07/2018 (DOU nº 134, de 13/07/2018, seção 3, páginas 54-
58), promovido pela Universidade Federal do Ceará, homologado pelo Edital nº 174/2018, de 12/12/2018
(DOU nº 240, de 14/12/2018, seção 3, página 67), no respectivo cargo da Carreira de Técnico
Administrativo em Educação (Lei nº 11.091/2005), no Padrão 01, Nível de Capacitação I, na Classe E, no
Quadro Permanente do IFCE, regida pela Lei n° 8.112/90:

 

CARGO CAMPUS NOME CÓD.  VAGA ORIGEM LEGAL

Enfermeiro/Enfermagem em
Clínica Médica Ubajara EDMARA TEIXEIRA

OLIVEIRA 224588
Aposentadoria de JOCELIA MARIA
CAVALCANTE PAIVA (DOU
06/07/2017)

 
Art. 2º - A posse da nomeada ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº 8.112/90.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850667
e o código CRC 12826E58.

 

Referência: Processo nº 23255.005955/2019-85 SEI nº 0850667
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PORTARIA Nº 559/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da
União em 23/09/2010,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público de

Provas, objeto do Edital nº 131/2017, de 17/08/2017 (DOU nº 160, de 21/08/2017, seção 3, páginas 56-
60), promovido pela Universidade Federal do Ceará, homologado pelo Edital nº 10/2018, de 15/01/2018
(DOU nº 13, de 18/01/2018, seção 3, página 38) e prorrogado pelo Edital nº 04/2019, de 07/01/2019 (DOU
nº 07, de 10/01/2019, seção 3, páginas 70-71), no respectivo cargo da Carreira de Técnico Administrativo
em Educação (Lei nº 11.091/2005), no Padrão 01, Nível de Capacitação I, na Classe E, no Quadro
Permanente do IFCE, regidos pela Lei n° 8.112/90:

CARGO CAMPUS NOME CÓD.  VAGA ORIGEM LEGAL
Técnico em Assuntos
Educacionais Jaguaribe ANDREA DE SOUSA

ARAUJO 208030 Aposentadoria de ERMINI GUIMARAES CORDEIRO
(DOU 16/01/2018)

Técnico em Assuntos
Educacionais Jaguaribe MANOEL OLIVEIRA DO

NASCIMENTO 985683 Exoneração de FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES
DE OLIVEIRA (DOU 28/11/2018)

Técnico em Assuntos
Educacionais

Limoeiro
do Norte

MARIA TERESA DE
MIRANDA FIRMEZA 18214 Aposentadoria de ANTONIO BENI LEITAO (DOU

22/03/2019)
 

Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº 8.112/90.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850680
e o código CRC D55F5BC4.

 

Referência: Processo nº 23255.005955/2019-85 SEI nº 0850680
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 560/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.010379/2018-15,
 
RESOLVE:
 
Artigo único- Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, a servidora

TARCIANA ANDRADE PEREIRA, Auxiliar em Administração, Matrícula Siape n° 1653454, pertencente
ao Quandro Permanente deste Instituto, para, no período de 22/07 a 02/08/2019, substituir a Assistente da
Pró-reitoria de Administração e Planejamento, Código FG-01,CRISTIANE ALENCAR LIMA, Matrícula
Siape nº 1794253, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0851158
e o código CRC 5BD7A34E.

 

Referência: Processo nº 23255.010379/2018-15 SEI nº 0851158

Portaria 560 (0851158)         SEI 23255.010379/2018-15 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 561/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23824.000641/2019-94,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, JULIANE VARGAS ,

Pedagoga-Área, Matrícula Siape nº 1338503, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, como
substituta do titular do Departamento de Ensino do campus Paracuru, Código CD-04, JARBAS ROCHA
MARTINS, Matrícula Siape nº 1813280, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 16:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0851292
e o código CRC 97AD625A.

 

Referência: Processo nº 23824.000641/2019-94 SEI nº 0851292
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 562/GABR/REITORIA, DE 22 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23483.001714/2019-73, 
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Excluir a servidora MEIRIANE REBOUÇAS DA SILVA DO

ROSÁRIO, matrícula Siape nº 2165509, da Portaria nº 187/GR de 09/03/2015, publicada no BS. nº 318, de
março de 2015, página 21, que autoriza a concessão do beneficio da flexibilização da jornada de trabalho  de
30 (trinta) horas semanais.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 15:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0851394
e o código CRC E384A5BF.

 

Referência: Processo nº 23483.001714/2019-73 SEI nº 0851394
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 563/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Judicial nº 1001310-07.2019.4.01.3100 e
PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N. 00123/2019/EATE - VFC/ER-ADM-PRF1/PGF/AGU

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 3º, da EC Nº

47/2005, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005) a ELCY VALES ARAUJO CARVALHO , no cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “DIII”, Nível 02, matrícula nº 1016232, código da
vaga nº 438947, jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Quadro Permanente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Fortaleza, com:

- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- 10 (dez) anuênios (Art. 244 da Lei nº 8.112/90);
- RT - Retribuição por Titulação (RSC II) art.18 da Lei nº 12.772/12.

 

Art. 2º - Declarar vago, em decorrência, o Cargo acima mencionado.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 
 

Tàssio Francisco Lofti Matos
Reitor em exercício

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 09:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852011
e o código CRC 38A1E9C3.

Portaria 563 (0852011)         SEI 1001310-07.2019.4.01.3100 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página69

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 1001310-
07.2019.4.01.3100 SEI nº 0852011
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 564/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.005490/2019-62,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora MICHELLE JÁCOME VALOIS VITAL , Revisora de Texto, Matrícula Siape n°
1289373, como substituta, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, do Assistente da Pró-Reitoria de Ensino
/Proen/Reitoria, Código FG-01, GERMÁRIO MARCOS ARAÚJO, Matrícula Siape n° 1584234, em
virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 16:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852348
e o código CRC 2BE4B535.

 

Referência: Processo nº 23255.005490/2019-62 SEI nº 0852348
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 565/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23264.003443/2019-75,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora GEGIANE TATIÁRIA DE MARIA DIAS , Assistente em Administração, Matrícula Siape n°
2417402, como substituta, no período de 08/07/2019 a 27/07/2019, da titular da Coordenadoria de Extensão
do campus Acaraú, Código FG-02, ROSALINE FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula Siape n°
1982687, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852531
e o código CRC 8B228D19.

 

Referência: Processo nº 23264.003443/2019-75 SEI nº 0852531
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 566/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23264.002244/2019-40,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90,

o servidor RAIMUNDO EDSON BARROS SOUSA, Assistente em Administração, Matrícula Siape n°
3093775, como substituto, no período de 22/07/2019 a 26/07/2019 e de 29/07/2019 a 09/08/2019, do
titular da chefia de Gabinete do campus Acaraú, Código FG-01, ALEX JOSÉ BENTES CASTRO,
Matrícula Siape n° 1749624, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852548
e o código CRC B8784DD2.

 

Referência: Processo nº 23264.002244/2019-40 SEI nº 0852548
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 567/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005246/2019-08,

 

RESOLVE:  
 

Artigo único - Declarar concedido a concessão da Isenção de Imposto de Renda
à Aposentada, MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO CABRAL MENDES , matrícula Siape nº
0425065, no período de 06/06/2019 a 22/07/2024, de acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº
7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/2004, combinado com o artigo 30 da Lei nº 9.250/95.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852560
e o código CRC 58562422.

 

Referência: Processo nº 23255.005246/2019-08 SEI nº 0852560
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Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página74

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 568/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.004535/2019-81,
       
RESOLVE:  
 
 Artigo único - Declarar concedido a concessão da Isenção de Imposto de Renda

à beneficiária de pensão, LAURA MARIA BESSA DE PAULA BARROS , matrícula Siape nº 04321855,
a partir de 01/01/2007, de acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela
Lei nº 11.052/2004, combinado com o artigo 30 da Lei nº 9.250/95.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0852793
e o código CRC C17D61FF.

 

Referência: Processo nº 23255.004535/2019-81 SEI nº 0852793
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 569/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23486.001854/2019-11,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, JOSE

WILSON OLIVEIRA DA SILVA , Técnico em Eletrotécnica, Matrícula Siape nº 2229747, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 01/07/2019 a 14/07/2019, do
titular da Direção-Geral do campus Avançado Pecém, Código CD-03, MARCEL RIBEIRO
MENDONÇA​, Matrícula Siape nº 1841008, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853141
e o código CRC 03DED662.

 

Referência: Processo nº 23486.001854/2019-11 SEI nº 0853141

Portaria 569 (0853141)         SEI 23486.001854/2019-11 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 570/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005171/2019-57,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, a

servidora LIDIANE OLIVEIRA DE ARAUJO , Assistente em Administração, Matrícula Siape nº
1891354, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituta, no período de
02/07/2019 a 26/07//2019, do titular do Departamento de Inovação da PRPI - IFCE, Código CD-
04, TARIQUE DA SILVEIRA CAVALCANTE , Matrícula Siape nº 2134876, em virtude de seu
afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853208
e o código CRC CA3F741B.

 

Referência: Processo nº 23255.005171/2019-57 SEI nº 0853208

Portaria 570 (0853208)         SEI 23255.005171/2019-57 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 571/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005215/2019-49,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, a

servidora CASSIA JOENE SOBREIRA DE OLIVEIRA , Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula
Siape nº 2279481, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituta, no período de
01/07/2019 a 12/07/2019, do titular da Coordenadoria de Seleção e Movimentação - PROGEP/IFCE,
Código FG-01, WALTER OLIVEIRA DE CARVALHO , Matrícula Siape nº 2297291, em virtude de seu
afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 16:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853337
e o código CRC 915BC531.

 

Referência: Processo nº 23255.005215/2019-49 SEI nº 0853337

Portaria 571 (0853337)         SEI 23255.005215/2019-49 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 572/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005274/2019-17,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, a

servidora RAIMUNDA CRISTINA ALVES DA SILVA , Técnica em Contabilidade, Matrícula Siape nº
2228141, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituta, no período de
01/07/2019 a 07/07/2019, do titular da Coordenadoria de Pagamento - PROGEP/IFCE, Código FG-
01, JONNYERE MARCHEZAN SANTIAGO DO NASCIMENTO, Matrícula Siape nº 2167767, em
virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor em substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 16:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853373
e o código CRC EE20D141.

 

Referência: Processo nº 23255.005274/2019-17 SEI nº 0853373

Portaria 572 (0853373)         SEI 23255.005274/2019-17 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 573/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23486.001962/2019-94,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora LUCIANA SANTOS DE BRITO, Técnica em Contabilidade, Matrícula Siape n° 1957509, como
substituta, no período de 04/07/2019 a 21/07/2019, do Chefe de Gabinete do campus Caucaia, Código FG-
02, FELLIPE SILVA ALBUQUERQUE​, Matrícula Siape n° 2164791, em virtude de seu afastamento para
usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 16:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853905
e o código CRC 0E43444C.

 

Referência: Processo nº 23486.001962/2019-94 SEI nº 0853905

Portaria 573 (0853905)         SEI 23486.001962/2019-94 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 574/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23111.019871/2019-56,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Autorizar o afastamento da servidora JAKELINE LEAL

EVANGELISTA, matrícula SIAPE n° 1247733, ocupante do cargo de Relações Públicas, pertencente ao
quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, lotada no
campus Iguatu, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 1º de agosto de 2019, para prestar Colaboração
Técnica junto à Universidade Federal do Piauí - UFPI, conforme disposto no art. 26-A, da Lei nº
11.091/2005.

 
PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 16:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853953
e o código CRC 0BC4F372.

 

Referência: Processo nº 23111.019871/2019-56 SEI nº 0853953

Portaria 574 (0853953)         SEI 23111.019871/2019-56 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 575/GABR/REITORIA, DE 23 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23484.001631/2019-74,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora GISELLE DANTAS LOPES, Auxiliar em Administração, Matrícula Siape n° 2418288, como
substituta, no período de 01/07/2019 a 13/07/2019, do titular da Coordenadoria de Controle Acadêmico
do campus  Baturité, Código FG-02, CLODOALDO MARTINS DE OLIVEIRA, Matrícula Siape n°
1993286, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 23/07/2019, às 17:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0853979
e o código CRC 2AAF2367.

 

Referência: Processo nº 23484.001631/2019-74 SEI nº 0853979

Portaria 575 (0853979)         SEI 23484.001631/2019-74 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 576/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.006236/2019-81,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, a partir de 23/07/2019, por necessidade do serviço, conforme o art.

80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora VLÁDIA DE SOUSA FERREIRA, Assistente de Aluno,
Matrícula Siape nº 2281119, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto/Reitoria.

 

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 28/10/2019 a 01/11/2019. 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854219
e o código CRC 55811684.

 

Referência: Processo nº 23255.006236/2019-81 SEI nº 0854219
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 577/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23485.001167/2019-14,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei

8.112/90, FRANCISCO ADELVANE DE PAULO RODRIGUES , Professor do Ensino Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 3121832, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como
substituto, no período de 01/07/2019 a 19/07/2019, do titular do Departamento de Ensino
do campus Camocim, Código CD-04, ROGER ALMEIDA GOMES , Matrícula Siape nº 1248135, em
virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tassio Francisco Lofti Matos
Reitor em exercício

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854533
e o código CRC 3E78850A.

 

Referência: Processo nº 23485.001167/2019-14 SEI nº 0854533

Portaria 577 (0854533)         SEI 23485.001167/2019-14 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 578/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.004877/2019-00,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora  NAGELA SILVA RODRIGUES , Pedagogo-Área, Matrícula Siape n° 2282326, como
substituta, no período de 01/07/2019 a 19/07/2019, da titular da Diretoria do campus Avançado
Guaramiranga, Código CD-03, FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR , Matrícula Siape n°
2273980, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854766
e o código CRC 60794B61.

 

Referência: Processo nº 23255.004877/2019-00 SEI nº 0854766

Portaria 578 (0854766)         SEI 23255.004877/2019-00 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 579/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.001734/2019-34,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o

servidor LUIZ EDUARDO FAÇANHA DE LIMA SILVA , Assistente em Administração, Matrícula
Siape n° 1688323, como substituto, no período de 22/07/2019 a 01/08/2019, da titular da Coordenadoria de
Execução Orçamentária e Financeira do campus Baturité, Código FG-02, TELMA QUEIROZ DE
SOUSA​, Matrícula Siape n° 2164428, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854884
e o código CRC 9E37C6CE.

 

Referência: Processo nº 23484.001734/2019-34 SEI nº 0854884
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 580/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23293.001824/2019-72,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a servidora 

SORAYA VIANA DO NASCIMENTO , Pedagogo-Área, Matrícula Siape n° 1583435, como substituta,
no período de 08/07/2019 à 06/08/2019, do titular da Diretoria de Ensino do campus Cratéus, Código CD-
03, DIEGO XIMENES MACEDO, Matrícula Siape n° 1958267, em virtude de seu afastamento para
usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854927
e o código CRC 7702BE93.

 

Referência: Processo nº 23293.001824/2019-72 SEI nº 0854927
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 581/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23484.001735/2019-89,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o

servidor FRANCISCO LEONIZIO MESQUITA PAZ , Técnico em Contabilidade, Matrícula Siape n°
2230610, como substituto, nos períodos de 24/06/2019 a 28/06/2019 e de 08/07/2019 a 01/08/2019, do
titular da Chefia de Gabinete do c a m p u s Baturité, Código FG-01, FRANCISCO GIL DA
CRUZ SILVA, Matrícula Siape n° 1731076, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0854976
e o código CRC 139B991E.

 

Referência: Processo nº 23484.001735/2019-89 SEI nº 0854976
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 582/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 1001310-07.2019.4.01.3100,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Dispensar, a partir de 23/07/2019, a servidora ELCY VALES ARAUJO

CARVALHO, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1016232,
pertencente ao quadro Permanente deste Instituto Federal, da função comissionada como titular da
Coordenadoria do Ensino Médio do campus Fortaleza, Código FCC, para a qual fora designada mediante a
Portaria nº 70/GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA, de 20/03/2019 (DOU de 21/03/2019).

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 17:09, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855082
e o código CRC 7945C1D7.

 

Referência: Processo nº 1001310-
07.2019.4.01.3100 SEI nº 0855082
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 583/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.001736/2019-23,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90,

o servidor WODSON VIEIRA ALVES, Assistente de Aluno, Matrícula Siape n° 2189154, como substituto,
no período de 18/06/2019 a 05/07/2019, da titular da Coordenadoria de Assuntos Estudantis , Código FG-
02, GRAZIANNE SOUSA RODRIGUES, Matrícula Siape n° 1795390, em virtude de seu afastamento
por motivo de doença em pessoa da família.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855443
e o código CRC 7EF04A5C.

 

Referência: Processo nº 23484.001736/2019-23 SEI nº 0855443
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 584/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005524/2019-19,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, ANTONIO

INDALECIO FEITOSA, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula Siape nº 1211988, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 01/07/2019 a 19/07/2019, do
titular do Departamento de Ensino do campus Acopiara, Código CD-04, WIRON DE ARAUJO
HOLANDA, Matrícula Siape nº 2898571, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855471
e o código CRC E5B2AF64.

 

Referência: Processo nº 23255.005524/2019-19 SEI nº 0855471

Portaria 584 (0855471)         SEI 23255.005524/2019-19 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página91

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 585/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23263.001452/2019-31,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, JOSE

FELIPE DA ROCHA OLIVEIRA , Técnico em Contabilidade, Matrícula Siape nº 2302933, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 01/07/2019 a 13/07/2019, do
titular do Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira do campus Canindé, Código FG-
02, ANTONIO GUILHERME DA SILVA VIANA , Matrícula Siape nº 2163431, em virtude de seu
afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 14:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855532
e o código CRC EC7088B3.

 

Referência: Processo nº 23263.001452/2019-31 SEI nº 0855532
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 586/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23488.000868/2019-06,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar UDINART PRATA RABELO , Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2408093, pertencente ao quadro Permanente deste Instituto, da função
comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico em Edificações do campus Morada Nova,
Código FCC, para o qual fora designado mediante a Portaria nº 41/GDG, de 06/042018 (DOU de
09/04/2018).

 

Art. 2º - Dispensar FRANCISCO RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1954167, pertencente ao quadro Permanente deste
Instituto, da função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Engenharia Civil
do campus Morada Nova, Código FCC, para o qual fora designado mediante a Portaria nº 13/GDG, de
06/02/2017 (DOU de 08/02/2017).

 

Art. 3º - Designar FRANCISCO RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1954167, pertencente ao quadro Permanente deste
Instituto, para exercer a função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico em
Edificações do campus Morada Nova, Código FCC.

 

Art. 4º - Designar UDINART PRATA RABELO , Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2408093, pertencente ao quadro Permanente deste Instituto, para exercer a
função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Engenharia Civil do campus Morada
Nova, Código FCC.

 

Art. 5º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco |Lofti Matos

Reitor substituto

 

Portaria 586 (0855629)         SEI 23488.000868/2019-06 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 17:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855629
e o código CRC E0E03F67.

 

Referência: Processo nº 23488.000868/2019-06 SEI nº 0855629

Portaria 586 (0855629)         SEI 23488.000868/2019-06 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página94

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 587/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005415/2019-00,

 

RESOLVE:
 
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, LEONARDO

BEZERRA DA SILVA , Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1891423, integrante do Quadro
Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 01/07/2019 e de 19/07/2019, do titular da
Diretoria de Gestão Orçamentária, Código CD-03, BEATRIZ RODRIGUES GARCIA,
Matrícula Siape nº 269573, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 17:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0855687
e o código CRC 33770C57.

 

Referência: Processo nº 23255.005415/2019-00 SEI nº 0855687
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 588/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23259.003180/2019-73,  
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, CÍCERO

JOSÉ SOUSA DA SILVA , Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula Siape nº 2231232, integrante
do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituto, no período de 12/07 a 30/07/2019, do Chefe
do Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do campus Maracanaú, Código CD-
04, ANDERSON DE CASTRO LIMA, Matrícula Siape nº 1674404, em virtude de seu afastamento para
usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 24/07/2019, às 16:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0856379
e o código CRC 018E78FA.

 

Referência: Processo nº 23259.003180/2019-73 SEI nº 0856379
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 589/GABR/REITORIA, DE 24 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.005459/2019-21,  
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a

servidora ADRILEIDE ALMEIDA PEIXOTO , Assistente em Administração, Matrícula Siape n°
1795501, como substituta, no período de 10/06/2019 a 09/07/2019, do titular da Coordenadoria de
Desenvolvimento e Avaliação/Progep/Reitoria, Código FG-01, FELLIPE RIBEIRO PESSOA ESTRELA,
Matrícula Siape n° 1749051, em virtude de seu afastamento por motivo de licença para tratamento de saúde.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 25/07/2019, às 09:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0856414
e o código CRC 7819145A.

 

Referência: Processo nº 23255.005459/2019-21 SEI nº 0856414
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 590/GABR/REITORIA, DE 25 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23264.003686/2019-11,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, MARIA RENATA

SILVEIRA, Assistente em Administração, Matrícula Siape n° 3009853, para substituir, no período
de 01/08/2019 a 28/08/2019, a titular da Coordenadoria de Aquisições e Contratos do campus
Acaraú, Código FG-02, DANIELA SALES DE SOUZA ARAGÃO , Matrícula Siape n° 1320252, em
virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0856637
e o código CRC 29B24239.

 

Referência: Processo nº 23264.003686/2019-11 SEI nº 0856637
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 591/GABR/REITORIA, DE 25 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.006049/2019-06,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei

8.112/90, FERNANDO ANTONIO CARVALHO BARROS JUNIOR , Auxiliar em Administração,
Matrícula Siape nº 2228308, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituto,
no período de 22/07/2019 a 02/08/2019, do titular do Departamento de Materiais e Serviços Gerais da
Reitoria, Código CD-04, ANGELO ERNANI  FREITAS MAIA, Matrícula Siape nº 1837409, em virtude
de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0857069
e o código CRC 1DA082F4.

 

Referência: Processo nº 23255.006049/2019-06 SEI nº 0857069
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 592/GABR/REITORIA, DE 25 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.006053/2019-66,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, TEREZA CRISTINA

FÉLIX DOS SANTOS, Economista, Matrícula Siape nº 1881398, integrante do Quadro Permanente deste
Instituto Federal, como substituta, nos períodos de 07 a 18/10/2019, 23 a 25/10/2019 e de 05 a
08/11/2019, da titular da Diretoria de Administração da Reitoria, Código CD-03, MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL CASTRO, Matrícula Siape nº 2748460, em virtude de seu afastamento para usufruto de
férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0857290
e o código CRC BC793BE2.

 

Referência: Processo nº 23255.006053/2019-66 SEI nº 0857290
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 593/GABR/REITORIA, DE 25 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.006216/2019-19,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, a partir de 22 de julho de 2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora MARIÂNGELA DO AMARAL SABOYA ,
Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 383571, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 2 a 6 de dezembro de 2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0857292
e o código CRC 2CE33E5A.

 

Referência: Processo nº 23255.006216/2019-19 SEI nº 0857292
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 594/GABR/REITORIA, DE 25 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23823.000395/2019-81,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a servidora RENATA

FARIAS FERNANDES, Técnica em Secretariado, Matrícula Siape n° 2236078, como substituta, no
período de 16/07/2019 a 02/08/2019, do titular Departamento de Administração e Planejamento
do campus Horizonte, Código CD-04, FRANCISCO EBISON SOUTO CANUTO, Matrícula Siape n°
2748503, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 25/07/2019, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0857840
e o código CRC 379C8484.

 

Referência: Processo nº 23823.000395/2019-81 SEI nº 0857840
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 595/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 23256.009017/2019-44,
 
RESOLVE;
 
Art. 1º -  Conceder à servidora VALÔNIA DE ARAÚJO OLIVEIRA , Matrícula

SIAPE n° 1656872, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente
ao quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, lotada no
campus Baturité, horário especial definido em 6 (seis) horas diárias de trabalho, sem a necessidade de
compensação, conforme o Laudo Pericial n° 0.131.159/2019, de acordo com o art. 98, §3° da Lei 8.112/90,
alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016.

Art. 2º -  Determinar reavaliação pericial por junta médica, prevista para 24 de julho de
2022, conforme o laudo supracitado.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 08:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858784
e o código CRC A056BDAD.

 

Referência: Processo nº 23256.009017/2019-44 SEI nº 0858784
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 596/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO a implementação da Estrutura Organizacional do campus de Juazeiro
do Norte, conforme Portarias nº 633/GR, de 17 de Junho de 2013, nº 1078/GR, de 04 de novembro de
2013, nº 269, de 26 de março de 2014, nº 544, de 30 de maio de 2014, nº 717, de 14 de julho de 2014 e
demais alterações;

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 135/2019/GAB-JUA/DG-
JUA/JUAZEIRO-IFCE, de 01/07/2019;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o art. 13, do Estatuto do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE e o inciso VIII, art. 13, do Regimento Geral;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Extinguir da Estrutura Organizacional do campus Juazeiro do Norte a

Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio e Assistência da Diretoria de Administração e Planejamento,
conforme detalhamento no quadro a seguir:

 CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIRETORIA GERAL  

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO -

  Assistência da Diretoria de Administração e
Planejamento FG - 01

  Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio FG - 02
 

Art. 2º - Determinar que as atribuições da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio,
extinta por meio desta Portaria, serão absorvidas e exercidas pela Coordenadoria de Infraestrutura e
Manutenção, vinculada à Diretoria de Administração e Planejamento do campus Juazeiro do Norte.

Art. 3º - Destinar as Funções Gratificadas FG-01 e FG-02, citadas no art 1º desta
Portaria, para alterar as Funções Gratificadas da Coordenadoria de Assuntos Estudantis e Coordenadoria de
Contrato do referido campus, respectivamente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do
IFCE.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E, CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Portaria 596 (0858862)         SEI 23255.006299/2019-38 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0858862
e o código CRC 338BC92D.

 

Referência: Processo nº 23255.006299/2019-38 SEI nº 0858862
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 597/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23484.001732/2019-45,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper,  a partir de 22/07/2019 até 30/07/2019, por necessidade do serviço,

conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora GLAUCILENE LIMA MAIA PINHEIRO ,
Professora Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1857144, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto.

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 02/01/2020 a 10/01/2020.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.
 
 

Tássio Francisco Lofti de Matos
Reitor Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 10:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859337
e o código CRC 480F1BCD.

 

Referência: Processo nº 23484.001732/2019-45 SEI nº 0859337
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 598/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.008256/2019-87,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor VIRGÍLIO VASCONCELOS SOUZA , Matrícula

Siape n° 1000905, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao
Quadro Permanente do IFCE, lotado no campus Fortaleza, horário especial definido em 6 (seis) horas diárias
de trabalho, sem a necessidade de compensação, conforme o Laudo Pericial n° 0.120.823/2019, de acordo
com o art. 98, §3° da Lei 8.112/90, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016.

 
Art. 2º -  Determinar reavaliação pericial por junta médica, prevista para o dia 10 de julho

de 2021, conforme o supracitado laudo.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859451
e o código CRC A8028F12.

 

Referência: Processo nº 23256.008256/2019-87 SEI nº 0859451
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 599/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das competências legais e regimentais, e tendo em vista o disposto
nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no art. 33, §3º da IN CGU n°
14/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar GEOVANE GOMES DE ARAUJO , matrícula SIAPE nº 2747454,

FRANCIVALDO BRITO DE MORAIS, matrícula SIAPE nº 1628099; e KAMILLA KAREN SOUSA
DA SILVA , matrícula SIAPE nº 2187335; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23255.006839/2018-01, bem como proceder ao
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:51, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859484
e o código CRC 777AD320.

 

Referência: Processo nº 23256.009793/2019-44 SEI nº 0859484

Portaria 599 (0859484)         SEI 23256.009793/2019-44 / pg. 1
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PORTARIA Nº 600/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.001333/2019-88,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos dado

a comissão responsável pelo estudo e elaboração de proposta do modelo de gestão do Hotel Escola
do campus Avançado de Guaramiranga, constituída mediante a Portaria nº 154/GABR/REITORIA, de
25/02/2019 (BS nº 365, de 11/03/2019) em face das razões apresentadas pelo presidente da referida
comissão.

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços do IFCE.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:39, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859724
e o código CRC 3182C625.

 

Referência: Processo nº 23255.001333/2019-88 SEI nº 0859724

Portaria 600 (0859724)         SEI 23255.001333/2019-88 / pg. 1
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PORTARIA Nº 601/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23263.001476/2019-91,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, CRISLA

MARIA BESSA MEDEIROS , Auxiliar em Administração, Matrícula Siape n° 2165404, integrante do
Quadro Permanente do IFCE, como substituta, nos períodos de 04/07/2019 a 31/07/2019 e de 01/08/2019 a
31/08/2019, por motivo do afastamento para licença saúde e licença capacitação, respectivamente, do titular
da Coordenadoria de Aquisições e Contratações do campus Canindé, Código FG-02, ANTONIO JONAS
EVANGELISTA FERREIRA​, Matrícula Siape n° 1794889.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859734
e o código CRC 0ABD06E9.

 

Referência: Processo nº 23263.001476/2019-91 SEI nº 0859734

Portaria 601 (0859734)         SEI 23263.001476/2019-91 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 602/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23489.000790/2019-10,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor Jarbas Nunes Vidal

Filho ​, matrícula SIAPE nº 2225985, docente desse Instituto Federal de Educação, lotado no campus de
Tabuleiro do Norte.

 

Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 31 de julho de 2019 a
30 de julho de 2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio de
2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859864
e o código CRC 0ACFAC64.

 

Referência: Processo nº 23489.000790/2019-10 SEI nº 0859864

Portaria 602 (0859864)         SEI 23489.000790/2019-10 / pg. 1
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PORTARIA Nº 603/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23483.001282/2019-09,  

 

RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor  BRUNO E SILVA

URSULINO, matrícula SIAPE 3120741, docente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, lotado no campus de Aracati.

 
Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de 1º/06/2019 a 1º/12/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio
de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,     ANOTE-SE    E    CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859950
e o código CRC 100ED0AD.

 

Portaria 603 (0859950)         SEI 23483.001282/2019-09 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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Referência: Processo nº 23483.001282/2019-09 SEI nº 0859950
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PORTARIA Nº 604/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23483.001716/2019-62,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária à professora ANA KARINE

SANTIAGO BESSA, matrícula SIAPE 3075785, docente do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará, lotada no campus de Aracati.

 
Art. 2°  A servidora ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo

período de  24/05/2019 a 11/10/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de
13 de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,     ANOTE-SE    E    CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859962
e o código CRC A9E012B1.

 

Referência: Processo nº 23483.001716/2019-62 SEI nº 0859962

Portaria 604 (0859962)         SEI 23483.001716/2019-62 / pg. 1
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PORTARIA Nº 605/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23483.001837/2019-12,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
Artigo único - Conceder ao servidor JOEL SILVA UCHÔA ALCÂNTARA , ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2126243, do Quadro
Permanente deste Instituto Federal, lotado no campus Horizonte, licença para o trato de interesses
particulares, pelo período de 30 de julho de 2019 a 29 de julho de 2022, de acordo com o art. 91 da Lei
8.112/90 e suas devidas alterações.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0859992
e o código CRC 621BAADA.

 

Referência: Processo nº 23483.001837/2019-12 SEI nº 0859992

Portaria 605 (0859992)         SEI 23483.001837/2019-12 / pg. 1
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PORTARIA Nº 606/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23822.000613/2019-97,
 

RESOLVE:
 
Artigo único - Dispensar, a partir de 17 de julho de 2019, por motivo de remoção para

outro campus do IFCE, VLADYMIR DE LIMA BEZERRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 2328715, pertencente ao quadro Permanente deste Instituto, da função
comissionada de curso, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico Integrado em Redes de
Computadores do campus Boa Viagem, Código FCC, para o qual fora designado mediante a Portaria
nº 506/GR, de 01 de junho de 2017 (DOU de  05/06/2017).

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 26/07/2019, às 14:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0860027
e o código CRC 9BD3FC92.

 

Referência: Processo nº 23822.000613/2019-97 SEI nº 0860027

Portaria 606 (0860027)         SEI 23822.000613/2019-97 / pg. 1
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PORTARIA Nº 607/GABR/REITORIA, DE 26 DE JULHO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
 CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23260.005173/2019-77,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor do servidor Roberto

Nunes Maia, SIAPE 1667313, docente desse Instituto Federal de Educação, lotado no campus de Limoeiro
do Norte.

 

Art. 2° -  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo
período 27 de junho de 2019 a  26 de junho 2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº
17/SETEC/MEC, de 13 de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,     ANOTE-SE    E    CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 29/07/2019, às 09:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0860602
e o código CRC 69C563E5.

 

Referência: Processo nº 23260.005173/2019-77 SEI nº 0860602

Portaria 607 (0860602)         SEI 23260.005173/2019-77 / pg. 1
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PORTARIA Nº 608/GABR/REITORIA, DE 29 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23484.001738/2019-12,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o servidor WODSON

VIEIRA ALVES , Assistente de Aluno, Matrícula Siape n° 2189154, pertencente ao Quadro Permanente
deste Instituto, como substituto, no período de 08/07/2019 a 19/07/2019, da titular Departamento de  Ensino
d o campus Baturité, Código CD-04, GLAUCILENE LIMA MAIA PINHEIRO , Matrícula Siape n°
1857144, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/07/2019, às 15:49, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0862482
e o código CRC 3A814C06.

 

Referência: Processo nº 23484.001738/2019-12 SEI nº 0862482

Portaria 608 (0862482)         SEI 23484.001738/2019-12 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 609/GABR/REITORIA, DE 29 DE JULHO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.009442/2019-33,

RESOLVE:

Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, a
servidora MARA ZELANDIA BARBOSA DAMASCENO , Técnica em Edificações, Matrícula Siape nº
269613, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituta, no período
de 01/07/2019 a 20/07/2019, do titular do Departamento de Manutenção do campus Fortaleza, Código CD-
04, AGAMENON JOSE SILVA GOIS , Matrícula Siape nº 269428, em virtude de seu afastamento para
usufruto de férias.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/07/2019, às 09:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0862734
e o código CRC E6375B13.

Referência: Processo nº 23256.009442/2019-33 SEI nº 0862734
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 37, DE 02 DE JULHO DE 2019.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país
do servidor FRANCISCO BRUNO RODRIGUES SILVEIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 3121659, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, campus Crateús, no período de 22/07/2019 a 26/07/2019, com ônus limitado, para
participar do XV Congresso da Associação de Linguística Sistêmico-Funcional da América Latina 2019, que
ocorrerá na Universidade Católica do Chile, em Santiago - Chile. (Processo nº 23293.001730/2019-01).

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
03/07/2019, às 15:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0815879
e o código CRC 18302FFC.

23293.001730/2019-01 0815879v4
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 38, DE 03 DE JULHO DE 2019

 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor Marcelo
Oliveira Teles de Menezes, ocupante do cargo de Professor de ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 1668239, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, campus Fortaleza,
no período de 22/07/2019 a 20/08/2019, com ônus limitado, para realizar estágio pós-doutoral, na área de
Biologia, no Kew Royal Botanical Gardens, em Londres - Inglaterra (Processo nº 23256.005899/2019-79).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
03/07/2019, às 15:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0817945
e o código CRC 656C4BE3.

23256.005899/2019-79 0817945v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 39, DE 05 DE JULHO DE 2019.

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza a prorrogação do afastamento do país da
servidora FRANCISCA MARIA DAMASCENO GÓIS , ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1666922, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, campus Caucaia, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 13/07/2019, com ônus
limitado, para dar continuidade ao curso de Doutorado em Ciências da Educação, na Universidade de Lisboa,
em Lisboa-Portugal (Processo nº 23486.001284/2019-60).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
05/07/2019, às 16:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0825251
e o código CRC 504997C1.

23486.001284/2019-60 0825251v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 40, DE 11 DE JULHO DE 2019.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) Declara autorizado a partir de 01 de julho de 2019, 
a interrupção de afastamento do País, referente ao Despacho nº 79, de 06/11/2018 (publicado no DOU nº
214, de 07/11/2018, seção 2, pág. 14) do servidor PAULO CÉSAR LOPES CUNHA, Matrícula Siape nº
1749582, para cursar Mestrado em Ciências da Educação na Universidade do Minho, em Braga / Portugal
(Processo nº 23256.009413/2019-71).

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/07/2019, às 11:34, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0836323
e o código CRC 5A9C5E7D.

23256.009413/2019-71 0836323v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 41, DE 15 DE JULHO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do
servidor ZILFRAN VARELA FONTENELE ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1049661, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
campus Crateús, no período de 25/10/2019 a 10/11/2019, com ônus limitado, para  participar de reunião de
orientação com o Tutor (Orientador) e Diretor de sua tese de doutorado, e realizar visitas a grupos de Estudos
e Pesquisas coordenados por ambos, que ocorrerá na Universidade de Valência, na Espanha. (Processo
nº 23293.012041/2018-33).

 
Tassio Francisco Lofti Matos

Reitor em exercício
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 18/07/2019, às 08:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840349
e o código CRC 3D24394C.

23293.012041/2018-33 0840349v5
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 42, DE 15 DE JULHO DE 2019

 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país da servidora
CÂNDIDA SALETE RODRIGUES MELO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1811412, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
campus Avançado do Pecém, pelo período de 06 (seis) semanas, a partir de 29/07/2019, com ônus limitado,
para participar do curso English Language, na Ulearn English Language School, em Dublin-
Irlanda. (Processo nº 23486.001529/2019-59).

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 17/07/2019, às 17:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0841732
e o código CRC 41EDB0E9.

23486.001529/2019-59 0841732v4

Despacho de Afastamento do País 42 (0841732)         SEI 23486.001529/2019-59 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página126

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 43, DE 22 DE JULHO DE 2019.

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país
do servidor GLENDO DE FREITAS GUIMARÃES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1795168, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Fortaleza, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 04/08/2019, com ônus limitado,
para cursar Pós-Doutorado em Nanofotônica, na Universidade de Borgonha, em Dijon-França. (Processo nº
23256.005189/2019-49).

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor em exercício

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 22/07/2019, às 10:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850080
e o código CRC B5CCDEA1.

23256.005189/2019-49 0850080v4
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 44, DE 30 DE JULHO DE 2019.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor EMIAS
OLIVEIRA DA COSTA , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 2274081, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, campus Tianguá, no
período de 01/08 a 24/08/2019, com ônus limitado, para participar de reunião bimestral do grupo de leitura
liderado pelo orientador do requerente, Dr. Germán Canale, para realização de reuniões mensais de
apresentação do andamento da pesquisa no Seminário Permanente de Tese e participar de Curso com Foco
em Análise do Discurso, na Universidad de la República Uruguay, Montevidéu-Uruguai. (Processo nº
23491.001970/2019-61).  

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/07/2019, às 09:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0863613
e o código CRC F1630A49.

23491.001970/2019-61 0863613v4
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Afastamentos a Serviço

18/07/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

17/2019
Número:

Reitoria

PCDP 001074/19-1C

Nome do Proposto: FRANCISCO VALMIR DIAS SOARES JUNIOR

CPF do Proposto: 050.894.694-82 Cargo ou Função: CONTADOR

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO DO CAMPUS AVANÇADO, CONFORME PROCESSO 23255.001701/2019-98
(DESVINCULAÇÃO DO CAMPUS AVANÇADO DE JAGUARUANA). REUNIÃO DA COMISSÃO E TOMADA DE
INTERROGATÓRIO, TUDO RELACIONADO AOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR (COMISSÃO DE PAD PORTARIA Nº 183/GAB-LIM/DGLIM/LIMOEIRO, RECONDUZIDA PELA PORTARIA
Nº 033/GAB-LIM/DG-LIM/LIMOEIRO).

Limoeiro do Norte (22/04/2019) Jaguaruana (26/04/2019)

Jaguaruana (26/04/2019) Limoeiro do Norte (26/04/2019)

692.40Valor das Diárias:

PCDP 001174/19

Nome do Proposto: TASSIO FRANCISCO LOFTI MATOS

CPF do Proposto: 113.872.543-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação no 60º Fórum de Planejamento e Administração do CONIF.

Fortaleza (11/06/2019) Brasília (13/06/2019)

Brasília (13/06/2019) Fortaleza (13/06/2019)

702.29Valor das Diárias:

PCDP 001205/19-1C

Nome do Proposto: DEIVISON RODRIGUES DE ALMADA

CPF do Proposto: 003.759.443-54 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Reunião com a gestão do campus e com comissão designada pelo MEC para avaliação do curso de Bacharelado em
Sistema de Informação, e apoio aos trabalhos da comissão durante o período da visita.

Fortaleza (05/06/2019) Cedro (07/06/2019)

Cedro (07/06/2019) Fortaleza (07/06/2019)

356.79Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Ensino

PCDP 001281/19

Nome do Proposto: PEDRO LUIS SARAIVA BARBOSA

CPF do Proposto: 071.798.334-01 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Apresentação do QEnade e programa de capacitação de professores para o manter banco de questões do ENADE.

Cedro (30/05/2019) Fortaleza (01/06/2019)

Fortaleza (01/06/2019) Cedro (01/06/2019)

489.36Valor das Diárias:

Gabinete
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PCDP 001286/19-1C

Nome do Proposto: CRISTIANE DE SOUSA FLORENCIO

CPF do Proposto: 002.392.203-66 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para reunião da CPPD Central na sala da CPPD.

Sobral (31/05/2019) Fortaleza (31/05/2019)

Fortaleza (31/05/2019) Sobral (31/05/2019)

85.38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001327/19

Nome do Proposto: ALLYSON KLEY FERREIRA DE SOUZA

CPF do Proposto: 014.321.744-52 Cargo ou Função: TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Medição de agentes químicos em ambientes para fins de insalubridade.

Fortaleza (24/06/2019) Morada Nova (24/06/2019)

Morada Nova (24/06/2019) Limoeiro do Norte (27/06/2019)

Limoeiro do Norte (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

536.22Valor das Diárias:

PCDP 001339/19

Nome do Proposto: FRANCISCO HILARIO DA SILVA NETO

CPF do Proposto: 199.974.504-34 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Inspeção técnica na piscina do campus Crateús.

Fortaleza (18/06/2019) Crateús (19/06/2019)

Crateús (19/06/2019) Fortaleza (19/06/2019)

275.61Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 001354/19

Nome do Proposto: FRANCISCA GILDERLANE RIBEIRO

CPF do Proposto: 495.712.303-91 Cargo ou Função: AUDITOR

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação na 16ª Semana Administração Orçamentária - Edição Belém.

Fortaleza (30/06/2019) Belém (05/07/2019)

1,094.20Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001356/19

Nome do Proposto: NADEDJA MAIA GUIMARAES

CPF do Proposto: 749.488.303-72 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Inspeção dos serviços de reforma do Campus Jaguaruana.
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Fortaleza (12/06/2019) Jaguaruana (12/06/2019)

Jaguaruana (12/06/2019) Fortaleza (12/06/2019)

67.68Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 001357/19

Nome do Proposto: SAMARA TAUIL VITORINO

CPF do Proposto: 263.445.563-15 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar de Reunião Ordinária do Fórum de Dirigentes de Gestão de Pessoas – FORGEP.

Fortaleza (25/06/2019) Brasília (27/06/2019)

Brasília (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

702.29Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001358/19

Nome do Proposto: RAIMUNDO EUDES DE SOUZA BANDEIRA

CPF do Proposto: 245.213.023-00 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 3ª Reunião Extraordinária do Colégio de Dirigentes e da solenidade de posse dos novos servidores do IFCE.

Iguatu (13/06/2019) Fortaleza (15/06/2019)

Fortaleza (15/06/2019) Iguatu (15/06/2019)

592.86Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001359/19

Nome do Proposto: FRANCISCO EVANDRO DE MELO

CPF do Proposto: 877.169.413-72 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 3ª reunião extraordinária do COLDIR e posse de novos servidores.

Jaguaruana (14/06/2019) Fortaleza (14/06/2019)

Fortaleza (14/06/2019) Jaguaruana (14/06/2019)

106.08Valor das Diárias:

PCDP 001367/19

Nome do Proposto: ALLYSON KLEY FERREIRA DE SOUZA

CPF do Proposto: 014.321.744-52 Cargo ou Função: TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Medição de agentes físicos em ambientes para fins de insalubridade e elaboração do Relatório de Avaliação e Prevenção
de Riscos Ocupacionais - RAPRO.

Fortaleza (18/06/2019) Aracati (19/06/2019)

Aracati (19/06/2019) Fortaleza (19/06/2019)

223.86Valor das Diárias:

PCDP 001369/19
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Nome do Proposto: MARIA ELIANI HOLANDA COELHO

CPF do Proposto: 140.588.393-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 3ª Reunião Extraordinária do Colégio de Dirigentes, posse dos dos novos servidores e da palestra Caçadores
de bons exemplos.

Acopiara (13/06/2019) Fortaleza (15/06/2019)

Fortaleza (15/06/2019) Iguatu (15/06/2019)

687.86Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001388/19

Nome do Proposto: LUCAS DA SILVA

CPF do Proposto: 035.179.604-54 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 1ª Reunião Extraordinária do CEPE. Entrega de alguns Diplomas remanescentes dos Cursos do
Profuncionário na DEAD/PROEN.

Quixadá (17/06/2019) Fortaleza (17/06/2019)

Fortaleza (17/06/2019) Quixadá (17/06/2019)

180.38Valor das Diárias:

PCDP 001395/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 97ª Reunião Ordinária do CONIF, a ser realizada em Brasília/DF.

Fortaleza (01/07/2019) Brasília (04/07/2019)

Brasília (04/07/2019) Fortaleza (04/07/2019)

1,135.57Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001397/19

Nome do Proposto: FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR

CPF do Proposto: 000.534.593-69 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para 3ª Reunião Extraordinária do Colégio de Dirigentes. Convite para a posse dos novos Docentes.

Guaramiranga (13/06/2019) Fortaleza (14/06/2019)

Fortaleza (14/06/2019) Guaramiranga (14/06/2019)

339.06Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001399/19

Nome do Proposto: REJANE TAVARES MAGALHAES DA CUNHA

CPF do Proposto: 430.085.773-34 Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar o reitor do IFCE na Solenidade de Certificação e Colação de grau do IFCE campus Limoeiro do Norte e
campus Cedro.
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Fortaleza (18/06/2019) Limoeiro do Norte (19/06/2019)

Limoeiro do Norte (19/06/2019) Cedro (20/06/2019)

Cedro (20/06/2019) Fortaleza (20/06/2019)

466.29Valor das Diárias:

PCDP 001400/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Presidir a solenidade de colação de grau do IFCE campus Limoeiro do Norte e do campus Cedro.

Fortaleza (18/06/2019) Limoeiro do Norte (19/06/2019)

Limoeiro do Norte (19/06/2019) Cedro (20/06/2019)

Cedro (20/06/2019) Fortaleza (20/06/2019)

571.29Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001409/19

Nome do Proposto: JOSE RAMALHO TORRES

CPF do Proposto: 219.947.733-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Realizar visita técnica ao campus Crateús para avaliação do revestimento da piscina da unidade.

Fortaleza (18/06/2019) Crateús (19/06/2019)

Crateús (19/06/2019) Fortaleza (19/06/2019)

223.86Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001428/19

Nome do Proposto: REJANE TAVARES MAGALHAES DA CUNHA

CPF do Proposto: 430.085.773-34 Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar o Reitor do IFCE nas solenidades de Certificação dos cursos técnicos e Colação de grau do IFCE campus
Aracati.

Fortaleza (25/06/2019) Aracati (26/06/2019)

Aracati (26/06/2019) Fortaleza (26/06/2019)

275.61Valor das Diárias:

PCDP 001429/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Presidir a solenidade de certificação e colação de grau do IFCE campus Aracati.

Fortaleza (25/06/2019) Aracati (26/06/2019)

Aracati (26/06/2019) Fortaleza (26/06/2019)

338.61Valor das Diárias:
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Reitoria

PCDP 001430/19

Nome do Proposto: CARLOS ALBERTO PESSOA

CPF do Proposto: 091.439.983-72 Cargo ou Função: Cargo Comissionado de Direção

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Realização de inspeção referente a obra do campus Mombaça.

Fortaleza (10/07/2019) Mombaça (10/07/2019)

Mombaça (10/07/2019) Fortaleza (10/07/2019)

84.93Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001436/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Presidir a solenidade de Certificação e Colação de grau do IFCE campus Sobral.

Fortaleza (26/06/2019) Sobral (27/06/2019)

Sobral (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

338.61Valor das Diárias:

PCDP 001437/19

Nome do Proposto: REJANE TAVARES MAGALHAES DA CUNHA

CPF do Proposto: 430.085.773-34 Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar o Reitor do IFCE nas Solenidades de Certificação e Colação de Grau do campus Sobral.

Fortaleza (26/06/2019) Sobral (27/06/2019)

Sobral (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

275.61Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001438/19

Nome do Proposto: NADEDJA MAIA GUIMARAES

CPF do Proposto: 749.488.303-72 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Inspeção dos serviços da obra de construção e reforma do campus Guaramiranga.

Fortaleza (26/06/2019) Guaramiranga (26/06/2019)

Guaramiranga (26/06/2019) Fortaleza (26/06/2019)

67.68Valor das Diárias:

PCDP 001439/19

Nome do Proposto: CARLOS ALBERTO PESSOA

CPF do Proposto: 091.439.983-72 Cargo ou Função: Cargo Comissionado de Direção

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Inspeção Técnica a obra de construção e reforma do campus Guaramiranga.
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Fortaleza (08/07/2019) Guaramiranga (08/07/2019)

Guaramiranga (08/07/2019) Fortaleza (08/07/2019)

84.93Valor das Diárias:

PCDP 001440/19

Nome do Proposto: MARCUS VINICIUS SILVEIRA MACEDO

CPF do Proposto: 017.037.323-16 Cargo ou Função: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Avaliar a execução do SPDA (Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica) realizado no campus Guaramiranga.

Fortaleza (26/06/2019) Guaramiranga (26/06/2019)

Guaramiranga (26/06/2019) Fortaleza (26/06/2019)

67.68Valor das Diárias:

PCDP 001441/19

Nome do Proposto: JOSE EDSON LEAO CARLOS

CPF do Proposto: 850.822.364-15 Cargo ou Função: TECNICO EM CONTABILIDADE

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar de Reunião na DGO ( Diretoria de Gestão Orçamentária) - Reitoria.

Jaguaruana (25/06/2019) Fortaleza (25/06/2019)

Fortaleza (25/06/2019) Jaguaruana (25/06/2019)

85.38Valor das Diárias:

PCDP 001455/19

Nome do Proposto: MARCELO TOBIAS VIEIRA DE ARAUJO

CPF do Proposto: 029.495.383-39 Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para reunião da CIS-CENTRAL com a Reitoria e para a Primeira Reunião Ordinária de 2019 da CIS-
CENTRAL.

Quixadá (26/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

Fortaleza (27/06/2019) Quixadá (27/06/2019)

371.96Valor das Diárias:

PCDP 001456/19

Nome do Proposto: KATIANE SAMPAIO DE SOUSA

CPF do Proposto: 017.609.873-95 Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para Reunião no próximo dia 27/06/2019 às 09h na Sala de Reuniões da PROGEP e 1ª Reunião Ordinária da
Comissão Interna de Supervisão Central.

Canindé (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

Fortaleza (27/06/2019) Canindé (27/06/2019)

180.38Valor das Diárias:

PCDP 001457/19

Nome do Proposto: GINA EUGENIA GIRAO

CPF do Proposto: 418.948.983-20 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
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Descrição Motivo: Participar, como membro da CIS/Central, de reunião convocada pelo Reitor, em Fortaleza-CE.

Morada Nova (26/06/2019) Fortaleza (28/06/2019)

Fortaleza (28/06/2019) Morada Nova (28/06/2019)

563.54Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001461/19

Nome do Proposto: ARIOSTO ANTUNES CULAU

CPF do Proposto: 579.835.000-25 Cargo ou Função: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar da Inauguração da Nova Sede do Polo de Inovação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, a realizar-se no dia 28 de junho de 2019, em Fortaleza/CE.

Fortaleza (29/06/2019) Brasília (29/06/2019)

0.00Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Ensino

PCDP 001462/19

Nome do Proposto: JARBIANI SUCUPIRA ALVES DE CASTRO

CPF do Proposto: 845.366.673-34 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Realizar reunião de alinhamento curricular dos Cursos de Bacharelado em Zootecnia no campus de Crato.

Fortaleza (23/06/2019) Crato (25/06/2019)

Crato (25/06/2019) Fortaleza (25/06/2019)

487.11Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001469/19

Nome do Proposto: DIEGO ROCHA DE ABREU

CPF do Proposto: 600.042.093-54 Cargo ou Função: TECNICO EM EDIFICACOES

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Visita aos campi Umirim, Itapipoca e Acaraú para realizar as atividades da comissão de diagnóstico.

Fortaleza (11/07/2019) Umirim (11/07/2019)

Umirim (11/07/2019) Itapipoca (11/07/2019)

Itapipoca (11/07/2019) Acaraú (12/07/2019)

Acaraú (12/07/2019) Fortaleza (12/07/2019)

223.86Valor das Diárias:

PCDP 001471/19

Nome do Proposto: BRUNO SILVA NUNES

CPF do Proposto: 979.965.133-68 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Vistoria para diagnóstico da infraestrutura do campus visitado.

Fortaleza (04/07/2019) Limoeiro do Norte (05/07/2019)

Limoeiro do Norte (05/07/2019) Fortaleza (05/07/2019)
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223.86Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 001473/19

Nome do Proposto: ANTONIO NUNES PEREIRA

CPF do Proposto: 244.478.033-72 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: articipar de uma reunião com o Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, abordando temas alusivos à Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD - Central).

Iguatu (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

Fortaleza (27/06/2019) Iguatu (27/06/2019)

85.38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001475/19

Nome do Proposto: FRANCISCO HILARIO DA SILVA NETO

CPF do Proposto: 199.974.504-34 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Inspeção técnica para o recebimento definitivo dos espaços de vivência dos campi Ubajara, Tianguá e Camocim.

Fortaleza (09/07/2019) Ubajara (09/07/2019)

Ubajara (09/07/2019) Tianguá (09/07/2019)

Tianguá (09/07/2019) Camocim (10/07/2019)

Camocim (10/07/2019) Fortaleza (10/07/2019)

275.61Valor das Diárias:

PCDP 001476/19

Nome do Proposto: JOSE ADEILSON BEZERRA CRUZ

CPF do Proposto: 023.758.573-13 Cargo ou Função: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Apontamento da antena parabólica ao satélite correspondente e configuração dos receptores aos televisores nas Unidades
Habitacionais do Hotel Escola.

Boa Viagem (28/06/2019) Guaramiranga (28/06/2019)

Guaramiranga (28/06/2019) Boa Viagem (28/06/2019)

67.68Valor das Diárias:

PCDP 001485/19

Nome do Proposto: LINDEMBERG FERREIRA DOS SANTOS

CPF do Proposto: 082.213.014-93 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: A visita tem o objetivo de realizar vistoria nas instalações de GLP do Laboratório de cozinha experimental.

Fortaleza (09/07/2019) Ubajara (09/07/2019)

Ubajara (09/07/2019) Tianguá (09/07/2019)

Tianguá (09/07/2019) Camocim (10/07/2019)

Camocim (10/07/2019) Fortaleza (10/07/2019)

223.86Valor das Diárias:
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Gabinete

PCDP 001486/19

Nome do Proposto: CRISTIANE DE SOUSA FLORENCIO

CPF do Proposto: 002.392.203-66 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação da reitoria para reunião entre membros da CPPD Central e Pró reitoria da Gestão de Pessoas, que ocorrerá
no prédio da Reitoria.

Sobral (27/06/2019) Fortaleza (27/06/2019)

Fortaleza (27/06/2019) Sobral (27/06/2019)

85.38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001487/19

Nome do Proposto: FABIANI WEISS PEREIRA

CPF do Proposto: 003.389.420-50 Cargo ou Função: ENFERMEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Reunião NAPNE.

Jaguaruana (28/06/2019) Fortaleza (28/06/2019)

Fortaleza (28/06/2019) Jaguaruana (28/06/2019)

85.38Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001490/19

Nome do Proposto: DIANA GUIMARAES AZIN

CPF do Proposto: 510.996.243-04 Cargo ou Função: PROCURADOR FEDERAL

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação do Ministro da Advocacia-Geral da União, André Luiz de Almeida Mendonça, para tratar do Programa de
Enfrentamento de Assédio Sexual nas IFs.

Fortaleza (11/07/2019) Brasília (11/07/2019)

Brasília (11/07/2019) Fortaleza (11/07/2019)

208.13Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001494/19

Nome do Proposto: BRUNO SILVA NUNES

CPF do Proposto: 979.965.133-68 Cargo ou Função: ENGENHEIRO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Vistoria para diagnóstico da infraestrutura dos campi visitados.

Fortaleza (15/07/2019) Crato (17/07/2019)

Crato (17/07/2019) Juazeiro do Norte (19/07/2019)

Juazeiro do Norte (19/07/2019) Fortaleza (19/07/2019)

692.40Valor das Diárias:

Página 10 de  10Sistema de Concessão de Diárias e Passagens

Publicado no B.S. nº 370, de 18/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página138



Afastamentos a Serviço

30/07/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

18/2019
Número:

Reitoria

PCDP 001493/19

Nome do Proposto: DIEGO ROCHA DE ABREU

CPF do Proposto: 600.042.093-54 Cargo ou Função: TECNICO EM EDIFICACOES

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Visita aos campi Iguatu e Cedro para realizar as atividades da comissão de diagnóstico, conforme Portaria Nº

30/PROAP/REITORIA, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 em anexo.

Fortaleza (22/07/2019) Iguatu (25/07/2019)

Iguatu (25/07/2019) Cedro (26/07/2019)

Cedro (26/07/2019) Fortaleza (26/07/2019)

692.40Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001501/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: articipar de Reunião Institucional a ser realizada no dia 16/07 (terça), às 16h no auditório do edifício sede do Ministério da

Educação e também para apresentação ministerial a ser realizada no dia 17/07 (quarta), às 9h no Auditório do Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP.

Fortaleza (16/07/2019) Brasília (17/07/2019)

Brasília (17/07/2019) Fortaleza (17/07/2019)

535.01Valor das Diárias:

PCDP 001511/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 2ª Reunião Extraordinária do CONIF, a ser realizada em Brasília/DF, nos dias 30/07 a 1º/08/2019.

Fortaleza (29/07/2019) Brasília (01/08/2019)

Brasília (01/08/2019) Fortaleza (01/08/2019)
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1,135.57Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001516/19

Nome do Proposto: TASSIO FRANCISCO LOFTI MATOS

CPF do Proposto: 113.872.543-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação das reuniões com o secretário da SETEC.

Fortaleza (30/07/2019) Brasília (30/07/2019)

Brasília (30/07/2019) Fortaleza (30/07/2019)

208.13Valor das Diárias:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 100/PROAP/REITORIA, DE 01 DE JULHO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018;

 

 R  E  S  O  L  V  E

 

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais
efetivos, para compor comissão objetivando realizar a modelagem e a análise dos processos relacionados à
aquisições no âmbito do IFCE:

 

COMISSÃO 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Glauter dos Santos Guimarães 1812523 Presidente

Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Membro

Haulison Rener de Souza Lima 1895257 Membro

 

 

 PUBLIQUE-SE                  ANOTE-SE              CUMPRA-SE

 
Cristiane Alencar Lima

Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 01/07/2019, às 09:11, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0810600
e o código CRC B3F2BF45.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 101/PROAP/REITORIA, DE 03 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018 e em consonância
com  Instrução Normativa nº 04/SLTI, de 11 de setembro de 2014 ;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 123/2019/PROAP (0169316).
Art. 2º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a  Contratação de
empresa para a instalação e atualização do sistema Open Journal Systems - OJS., conforme Demanda
CPCT 0146715  e em observância ao que preconiza a  Instrução Normativa nº 04/SLTI, de 11 de
setembro de 2014:

 

Servidor Matrícula SIAPE Área

Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro 2748460 Integrante Administrativo
Tereza Cristina Felix dos Santos 1881398 Integrante Administrativo
Rebeca Maria Gadelha de Sousa 2108951 Integrante Requisitante

Cláudio Ferreira Oliveira 2135520 Integrante Técnico
Makelli Araújo Jucá 2794521 Integrante Técnico

 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                    E                CUMPRA-SE.
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 03/07/2019, às 09:18, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0817558
e o código CRC 19E22A9D.
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Referência: Processo nº 23255.006743/2018-34 SEI nº 0817558
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 102/PROAP/REITORIA, DE 04 DE JULHO DE 2019

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e Tecnologia do
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018
 e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº 32/2019 ​
PROCESSO Nº 23255.004501/2019-97
CONTRATADA: TAFA ENGENHARIA LTDA (12.859.652/0001-65) ​

OBJETO: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema de
climatização da reitoria do IFCE.

DATA DE
ASSINATURA 27/06/2019 ​

VIGÊNCIA de 15/07/2019 a 15/07/2020 ​

 
1) GESTOR TITULAR: Marcos André Damasceno Cavalcante
  MATRÍCULA SIAPE Nº: 2547504
  RAMAL: 2316
  EMAIL: marcosandre@ifce.edu.br 
  SETOR: AEI                  
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III - Seção
I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, consideradas a
compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do objeto a ser fiscalizado.
 
2) GESTOR SUBSTITUTO: Francisco Hilário da Silva Neto
  MATRÍCULA SIAPE Nº: 0269590
  RAMAL: 2316
  EMAIL: hilario@ifce.edu.br
 SETOR: DINFRA
 ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato, que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de Maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
3) FISCAL TITULAR: Lindemberg Ferreira dos Santos
  MATRÍCULA SIAPE Nº: 2242174
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  RAMAL: 2343
  EMAIL: lindemberg.ferreira@ifce.edu.br
  SETOR: DINFRA
  ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa e setorial, que estão
descritas na Seção II da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019,
serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular, consideradas a compatibilidade com as atribuições do
cargo e a complexidade do objeto a ser fiscalizado.
 
4) FISCAL SUBSTITUTO: Marcus Vinicius Silveira Macedo
  MATRÍCULA SIAPE Nº: 2251758
  RAMAL: 2343
  EMAIL: marcus.macedo@ifce.edu.br
  SETOR: DINFRA
 ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, que estão descritas na Seção II da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Substituto.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 05/07/2019, às 12:00, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0822993
e o código CRC 32216AFF.

 

Referência: Processo nº 23255.004501/2019-97 SEI nº 0822993
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 103/PROAP/REITORIA, DE 04 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 29 de agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da
Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a contratação de serviço de
publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais e demais matérias de interesse do IFCE –
Campus Maranguape:

 

Servidor SIAPE Atuação

Iris Sergio Charry de Magalhaes 2165380 Demandante

Manoel Bezerra de Barros Junior 2230004 Chefe de Gabinete

Higo Saunders de Oliveira​ 2230676 Aquisições

 
 

 
PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.

 
Cristiane Alencar Lima

Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 05/07/2019, às 11:42, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0823009
e o código CRC 89871944.
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Referência: Processo nº 23255.004944/2019-88 SEI nº 0823009
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 104/PROAP/REITORIA, DE 04 DE JULHO DE 2019

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e Tecnologia do
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de
2018 e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada:

 

CONTRATO Nº 27/2019
PROCESSO Nº 23255.001564/2019-91
CONTRATADA: WILLIAMME CHARLES DOS SANTOS RIBEIRO (15.841.982/0001-11) ​

OBJETO:

Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Alimentação e
Nutrição para atendimento das necessidades, sob demanda, do Hotel Escola do
IFCE Campus Avançado Guaramiranga, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. ​

DATA DE
ASSINATURA 21/05/2019 ​

VIGÊNCIA de 21/05/2019 até 21/05/2020 ​

 
1) GESTOR TITULAR: Francisca Lucia Sousa de Aguiar 
     MATRÍCULA SIAPE Nº: 2273980 ​ 
     RAMAL: 3401-2223/2220
     EMAIL: lucia.aguiar@ifce.edu.br                       
    ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III -       
Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019.
 
2) GESTOR SUBSTITUTO: Jaciara de Barros Brasil
     MATRÍCULA SIAPE Nº: 3120382
     RAMAL: 3401-2223/2220
     EMAIL: jaciara.brasil@ifce.edu
  ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato, que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 5/ COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de Maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
3) FISCAL  TITULAR: Francisca Flávia Plutarco Lopes dos Santos
    MATRÍCULA SIAPE Nº: 2407813 ​
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    RAMAL: 3401-2223/2220
    EMAIL: flavia.plutarco@ifce.edu.br
  ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo
público usuário, que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa nº
5/COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular,
considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do objeto a ser
fiscalizado.
 
4) FISCAL  SUBSTITUTO: Antonio Werbster Soares do Nascimento
    MATRÍCULA SIAPE Nº: 2417485
    RAMAL: 3401-2223/2220
    EMAIL: werbster.soares@ifce.edu.br 
   ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III - Seção II da
Instrução Normativa nº 5/COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, serão aglomeradas na
figura do Fiscal Substituto.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 05/07/2019, às 15:04, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0823027
e o código CRC 0F71AD8B.

 

Referência: Processo nº 23255.001564/2019-91 SEI nº 0823027
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 106/PROAP/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

 
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO EM

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de
28 de agosto de 2018,

 

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscal durante a vigência do ACORDO DE PARCERIA celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Reitoria e o partícipe a seguir enunciado:

 
ESPÉCIE: ACORDO DE PARCERIA                                       PROCESSO Nº   23483.000566/2019-
70

 

PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45; ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CANCER INFANTO
JUVENIL – ASSOCIAÇÃO PETER PAN (APP), CNPJ 02.943.482/0001-49; FUNDAÇÃO
CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA – FCPC, CNPJ: 05.330.436/0001-62.
OBJETO: Cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS para desenvolvimento de um
projeto denominado AMAR-APP, o qual tem como objetivo principal promover acesso rápido e
seguro à informação sobre o câncer infantojuvenil para profissionais, pacientes, familiares e
cuidadores através de uma solução tecnológica mediada por aplicativo móvel (app mobile) a ser
executado nos termos do Plano de Trabalho ​.
VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, e será vigente pelo
prazo de 12 meses, sendo este o prazo estabelecido pelos PARCEIROS para a execução de todo o
Plano de trabalho; ou até a execução da totalidade do Plano de trabalho, em caso de execução
integral em prazo inferior ao estabelecido.

DATA DE ASSINATURA: 27/06/2019. ​
 
FISCAL TITULAR: Silas Santiago Lopes Pereira
MATRÍCULA: 1981227
TELEFONE: (88) 3303-1200
E-MAIL: silas@lar.ifce.edu.br

 
FISCAL SUBSTITUTO: Renato Alexandre Costa Freitas
MATRÍCULA: 3069607
TELEFONE: (88) 3303-1200
E-MAIL: renatoacf@gmail.com
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PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                    E                 CUMPRA-SE.

 
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em Exercício 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 08/07/2019, às 16:37, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0828152
e o código CRC 190CB7EB.

 

 

Referência: Processo nº 23483.000566/2019-70 SEI nº 0828152

Portaria 106 (0828152)         SEI 23483.000566/2019-70 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página152

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 107/PROAP/REITORIA, DE 08 DE JULHO DE 2019

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e Tecnologia do
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018
 e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº 29/2019
PROCESSO Nº 23255.003863/2019-61
CONTRATADA: MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA (05.440.065/0001-71)

OBJETO: Aquisição de micro-ônibus conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Edital do Pregão. ​

DATA DE
ASSINATURA 07/06/2019 ​

VIGÊNCIA de 10/06/2019 a 10/06/2020 ​

 
1) GESTOR TITULAR: Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro ​  
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2748460
RAMAL:  (85) 3401.2356
EMAIL: marfisa@ifce.edu.br                       
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III - Seção
I da Instrução Normativa Nº 05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019.
 
2) GESTOR SUBSTITUTO: Marcos Eduardo Dal'lim Mestrinho ​
MATRÍCULA SIAPE Nº: 6393288
RAMAL: (85) 3401.2306
EMAIL: marcos.mestrinho@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato, que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de Maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
3)FISCAL TÉCNICO TITULAR: Lindemberg Ferreira dos Santos
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2242174 ​
RAMAL: (85) 3401.2317
EMAIL: lindemberg.ferreira@ifce.edu.br
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ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à Fiscalização Técnica do contrato estão descritas no
Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa Nº 05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019.
 
4) FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Marcus Vinícius Silveira Macedo
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2251758 ​
RAMAL: (85) 3401.2344
EMAIL: marcus.macedo@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Técnico Titular, as atividades inerentes à fiscalização
técnica,  que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa nº
05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, serão realizadas pelo Fiscal Técnico Substituto.
 
5) FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: Fernando Antônio Carvalho Barros Júnior
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2228308
RAMAL: (85) 3401.2322
EMAIL: fernando.junior@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização administrativa, setorial e pelo público usuário,
que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa nº
05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de Maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal
Administrativo, considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do
objeto a ser fiscalizado.
 
6) FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: Angelo Ernani Freitas Maia ​
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1837409 
RAMAL: (85) 3401.2321
EMAIL: angelo@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Administrativo Titular, as atividades inerentes à
fiscalização administrativa, setorial e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III -
Seção II da Instrução Normativa nº 05 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de 18 de junho de 2018, serão
realizadas pelo Fiscal Administrativo Substituto.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 08/07/2019, às 16:31, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0828278
e o código CRC B51B223E.

 

Referência: Processo nº 23255.003863/2019-61 SEI nº 0828278
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 108/PROAP/REITORIA, DE 09 DE JULHO DE 2019

 
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO EM

EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de
28 de agosto de 2018,

 

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscal durante a vigência do ACORDO DE PARCERIA celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Reitoria e o partícipe a seguir enunciado:

 
ESPÉCIE: ACORDO DE PARCERIA                                       PROCESSO Nº   23255.003570/2019-
83
PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45; LOCKTEC TECNOLOGIA EM SEGURANCA
INTEGRADA LTDA, CNPJ 00.983.496/0001-60; FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E
CULTURA – FCPC, CNPJ: 05.330.436/0001-62. ​
O BJETO : Desenvolver o projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I
intitulado: VIGILANTE VIRTUAL LOCKTEC, a ser executado nos termos do Plano de Trabalho ​.
VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, e será vigente:
pelo prazo de 17 (dezessete) meses, sendo este o prazo estabelecido pelos PARCEIROS para a
execução de todo o Plano de trabalho; ou até a execução da totalidade do Plano de trabalho, em caso
de execução integral em prazo inferior a (17 (dezessete) meses. ​
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2019. ​​

 

FISCAL TITULAR: Lucas Queiroz Wagner
MATRÍCULA: 2167502
TELEFONE: 3455-3002
E-MAIL: lucasqueiroz@polodeinovacao.edu.br
 
FISCAL SUBSTITUTO: Francisco Jose Pontes Cavalcante
MATRÍCULA: 0047332
TELEFONE: 3455-3001
E-MAIL: franze@ifce.edu.br
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                    E                 CUMPRA-SE.

 
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 11/07/2019, às 11:14, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830281
e o código CRC 916AF8BF.

 

 

Referência: Processo nº 23255.003570/2019-83 SEI nº 0830281
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 109/PROAP/REITORIA, DE 09 DE JULHO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018 e em consonância com a Instrução Normativa MP/SLTI N° 4, de 11 de setembro de 2014;

 
R E S O L V E
Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a  aquisição de materiais
para atender a demanda do Curso técnico em Informática do IFCE - campus Acopiara:

 

SERVIDOR  SIAPE ATUAÇÃO

Samuel Nascimento de Araújo 2408356 Integrante requisitante

João Paulo Oliveira 3003594 Integrante Técnico

Francisco Eurilan Marques da Silva 1891282 Integrante Administrativo

Francisco Jessé Carneiro Lima 1891335 Integrante Administrativo

 
 
Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 09/07/2019, às 09:10, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0830303
e o código CRC 17E97A9C.
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Referência: Processo nº 23255.004581/2019-81 SEI nº 0830303
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 110/PROAP/REITORIA, DE 10 DE JULHO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a contratação de serviços
terceirizados de manutenção predial para atender a demanda da Reitoria, campus Maranguape, campus
Acopiara, campus Guaramiranga e campus Jaguaruana:

 

Servidor SIAPE Atuação

Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro 2748460 Planejamento
Juliana Rodrigues Holanda 1954489 Contratação
José Tomaz de Aquino Junior 2802993 Licitação
Marcos André Damasceno Cavalcante 2547504 Demandante Reitoria
Haulison Rener de Souza Lima 1895257 Demandante Maranguape
Rivelino Alexandre de Sousa 1044748 Demandante Acopiara
Francisca Flávia Plutarco Lopes dos Santos 2407813 Demandante Guaramiranga
José Edson Leão Carlos 2302949 Demandante Jaguaruana

 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 12/07/2019, às 13:39, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0832835
e o código CRC 16D48E93.

 

Referência: Processo nº 23255.005250/2018-87 SEI nº 0832835
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 111/PROAP/REITORIA, DE 11 DE JULHO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º- Revogar a Portaria Nº 103 (0113940);
Art. 2º- Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a  contratação de
escritório de propriedade intelectual para viabilização da emissão de patentes, em observância ao que
preconiza a Instrução Normativa Nº 05/MPDG, de 26/05/2017:

 

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE ÁREA

Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Licitação

Luciana Belchior de Araujo 1813432 Contratação

Lidiane Oliveira de Araújo 1891354 Demandante

Jefferson Chagas Vale 1583750 Demandante

 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE,                      ANOTE-SE                     E                 CUMPRA-SE.
 
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 11/07/2019, às 09:56, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0835805
e o código CRC DC57560B.
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Referência: Processo nº 23255.003077/2018-82 SEI nº 0835805
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 112/PROAP/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA,
de 28 de agosto de 2018.

R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscal durante a vigência do ACORDO DE PARCERIA celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Reitoria e os partícipes a seguir enunciados:
 
ACORDO DE PARCERIA  S/N                       PROCESSO Nº   23255.000751/2019-18 ​
PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45; PORTO DO PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S.A,
CNPJ 08.976.495/0001-09; FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA – FCPC,
CNPJ: 05.330.436/0001-62.
OBJETO: Realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, em conformidade com as etapas,
atividades e ações descritas no Anexo I (Formulário de Projeto) que fica fazendo parte integrante do
presente, que compõem o projeto “Produção de água potável para comunidade (Riacho dos Gomes)
com adequação das instalações hidráulicas e utilização de equipamento dessalinizador por osmose
reversa a partir de um sistema operacionalizado por engrenagens/pistão via energia eólica, solar
e/ou bateria”, visando atender ao Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do Setor de
Energia Elétrica desenvolvido pela Ref. Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento intitulado
“Produção de água potável para comunidade (Riacho dos Gomes) com adequação das instalações
hidráulicas e utilização de equipamento dessalinizador por osmose reversa a partir de um sistema
operacionalizado por engrenagens/pistão via energia eólica, solar e/ou bateria”. 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses conforme projeto aprovado nas instâncias acadêmicas da
EXECUTORA, a contar da data em que for autorizado o início de sua execução pela
FINANCIADORA​
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2019.
 
FISCAL TITULAR: Rosângela Campos dos Anjos
MATRÍCULA / SIAPE: 2809160
TELEFONE: (85) 3878-6304
E-MAIL: rosangela.anjos@ifce.edu.br
 
FISCAL SUBSTITUTO: Luis José Silveira de Sousa
MATRÍCULA / SIAPE: 1794399
TELEFONE: (85) 3878.6315
E-MAIL: luisjose@ifce.edu.br
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE,                    ANOTE-SE                    E                 CUMPRA-SE.

 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 12/07/2019, às 09:15, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0838140
e o código CRC F401B6A0.

 

Referência: Processo nº 23259.000751/2019-18 SEI nº 0838140
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 113/PROAP/REITORIA, DE 12 DE JULHO DE 2019

A PRÓ REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EME
EXERCÍCIO, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018  e considerando o disposto na Instrução Normativa
MP/SLTI Nº 04/2014: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a aquisição de tonner e
recarga de cartuchos de impressoras para atender a demanda do campus Maranguape do IFCE

Servidor SIAPE Atuação

Rafael Cajazeiras Macambira 2230131 Integrante Técnico

Mateus Pereira de Sousa 1954917 Integrante Administrativo

Íris Sérgio Charry de Magalhães 2165380 Integrante Requisitante

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 

 
 

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em exercício

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Alencar Lima, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 12/07/2019, às 10:26, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0838503
e o código CRC 34AF2788.
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Referência: Processo nº 23255.004870/2019-80 SEI nº 0838503
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 114/PROAP/REITORIA, DE 16 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da
Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a contratação de serviços
terceirizados de auxiliar de manutenção para atender a demanda da Reitoria, campus Maranguape, campus
Acopiara, campus Guaramiranga e campus Jaguaruana:

Servidor SIAPE Atuação

Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro 2748460 Planejamento
Juliana Rodrigues Holanda 1954489 Contratação
Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581 Licitação
Marcos André Damasceno Cavalcante 2547504 Demandante Reitoria
Haulison Rener de Souza Lima 1895257 Demandante Maranguape
Rivelino Alexandre de Sousa 1044748 Demandante Acopiara
Francisca Flávia Plutarco Lopes dos Santos 2407813 Demandante Guaramiranga
José Edson Leão Carlos 2302949 Demandante Jaguaruana

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 16/07/2019, às 11:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0842408
e o código CRC CFDFAFC2.

Referência: Processo nº 23255.005250/2018-87 SEI nº 0842408
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 115/PROAP/REITORIA, DE 17 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação
vigente, atuarem como fiscal durante a vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO celebrado entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Reitoria e o partícipe a seguir enunciado:

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO PROCESSO Nº
 23255.010274/2018-58

PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45 e a UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, CNPJ 2.397.930/0001-00.
OBJETO: A implantação do Projeto de ensino, pesquisa e extensão: O apagamento do negro(a) na
terra do sol: rumos da arte e cultura afro-brasileira no Ceará. ​
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a partir da data de assinatura. ​
 DATA DE ASSINATURA: 03/05/2019. ​

 FISCAL TITULAR: Daniel Ferreira de Castro
 MATRÍCULA: 1795337
 TELEFONE: (85) 3401-2345
E-MAIL: danielcastro@ifce.edu.br

 FISCAL SUBSTITUTO: Kelma de Freitas Felipe
 MATRÍCULA: 2107287
 TELEFONE: (85) 3401-2346 
E-MAIL: kelma.felipe@ifce.edu.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
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Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 18/07/2019, às 16:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845347
e o código CRC 23A4F8C2.

Referência: Processo nº 23255.010274/2018-58 SEI nº 0845347
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 116/PROAP/REITORIA, DE 17 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da
Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a contratação de serviços
de seguro total para veículos oficiais, pertencentes à frota da Reitoria e campi do IFCE:

Servidor SIAPE Atuação

Tereza Cristina Felix dos Santos 1881398 Licitação
Jordanna Bhenna Rodrigues Botellho 1794605 Contratação
Fernando Antônio Carvalho Barros Júnior 2228308 Demandante

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 17/07/2019, às 16:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0845830
e o código CRC 72D74F98.

Referência: Processo nº 23255.005903/2019-17 SEI nº 0845830
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 117/PROAP/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de agosto de 2018;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do
inventário físico dos materiais de consumo estocados no Almoxarifado da Reitoria - IFCE, em conformidade
com o que está posto na Portaria Nº 38/PROAP/REITORIA, de 20/02/2019 (0515298) e na Portaria Nº
91/PROAP/REITORIA, de 12/06/2019 (0769975).

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 19/07/2019, às 16:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849447
e o código CRC 0BB74CC7.

Referência: Processo nº 23255.006023/2018-79 SEI nº 0849447
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 118/PROAP/REITORIA, DE 19 DE JULHO DE 2019

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e Tecnologia do
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018
 e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019: 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação
vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº 34/2019
PROCESSO Nº 23255.005494/2019-41
CONTRATADA: SEGURO SEGURANÇA LTDA (17.036.171/0001-73)

OBJETO:
Contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial desarmada para a
sede da Reitoria e do Campus Avançado de Guaramiranga do IFCE, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

DATA DE
ASSINATURA 01/07/2019

VIGÊNCIA de 04/07/2019 a 04/07/2020 ​

1) GESTOR TITULAR: Angelo Ernani Freitas Maia
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1837409 ​
RAMAL: (85)3401-2321
EMAIL: angelo@ifce.edu.br
SETOR: Departamento de Materiais e Serviços Gerais - DEMAS ​
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III - Seção
I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.

2) GESTOR SUBSTITUTO: Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2748460
RAMAL: (85) 3401.2356
EMAIL: marfisa@ifce.edu.br
SETOR: DIRAD
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de maio 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.

3) FISCAL TITULAR: Fernando Antonio Carvalho Barros Junior​
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2228308 ​
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RAMAL:(85)3401-2322
EMAIL: fernando.junior@ifce.edu.br
SETOR: Coordenadoria de Sevirços Gerais - COSERG​
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa e pelo público usuário,
que estão descritas no Capítulo III - Seção II da Instrução Normativa nº
5/COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular,
considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo e a complexidade do objeto a ser
fiscalizado.

4)FISCAL SUBSTITUTO: Marcos Eduardo Dal Lim Mestrinho ​
MATRÍCULA SIAPE Nº: 6393288 ​
RAMAL: (85)3401-2322
EMAIL: marcos.mestrinho@ifce.edu.br
SETOR: Departamento de Materiais e Serviços Gerais - DEMAS ​
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III - Seção II da
Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão aglomeradas na
figura do Fiscal Substituto.

5) FISCAL SETORIAL TITULAR: Antônio Werbster Soares do Nascimento
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2417485
RAMAL: (85) 3401.2222
EMAIL: werbster.soares@ifce.edu.br
SETOR: ADM-GUA
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.

6) FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO: Carliane Mota Araujo
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3009754
RAMAL: (85) 3401.2220
EMAIL: carliane.mota@ifce.edu.br
SETOR: ADM-GUA
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Setorial
Substituto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE       E  CUMPRA-SE

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE
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Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 19/07/2019, às 17:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0849743
e o código CRC FDA5DBF2.

Referência: Processo nº 23255.005494/2019-41 SEI nº 0849743
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2101/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000998.2019-54,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor  FRANCISCO  JOSE  CARVALHO  MOREIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1772515, SIAPECAD
nº 01547013, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 5 de abril de
2017 a 4 de abril de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 05 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2102/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.008440.2019-27,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor ABELARDO ONOFRE GUERRA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1182477,  SIAPECAD  nº
00095631, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 23 de novembro de 2013 a 22 de novembro de 2015 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de novembro de
2015.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2103/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.008439.2019-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor ABELARDO ONOFRE GUERRA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1182477,  SIAPECAD  nº
00095631, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 23 de novembro de 2015 a 22 de novembro de 2017 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de novembro de
2017.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2104/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000900.2019-69,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora AMANDA MAZZA CRUZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1639849,  SIAPECAD  nº
01904932, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 15 de maio de
2017 a 14 de maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 15 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2105/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001005.2019-61,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora  CRISTIANE SABOIA BARROS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1669026, SIAPECAD nº 01435959,
lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 3 de junho de 2017 a 2 de
junho de 2019 de acordo com o art.  14 e art.  34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2106/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001014.2019-52,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, à
servidora FRANCISCA JOYCE ELMIRO TIMBO ANDRADE, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1669482, SIAPECAD
nº 01436551, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 3 de junho
de 2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2107/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.008701.2019-17,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor JOSE ROBERTO BEZERRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1505309,  SIAPECAD  nº  01433276,
lotado(a)  no(a)  Diretoria  de Ensino do Campus Fortaleza,  e  em exercicio  no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 9 de junho de
2017 a 8 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 09 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2108/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001645.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  YGOR  DIAS
GALVAO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1476367,
SIAPECAD nº 01234960, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, de acordo com
o Art.  87 da Lei  no 8.112/90,  com redação dada pela Lei  no 9.527/97,  por 90
(noventa dias) no período de 01/07/2019 a 28/09/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2109/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001755.2019-61,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor TONY ANDRESON GUEDES DANTAS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2124620,  SIAPECAD  nº
01905081, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao interstício de 17 de maio de
2017 a 16 de maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 17 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2110/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004740.2019-47,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor HENRIQUE BLANCO DA SILVA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1055145, SIAPECAD nº 01914683,
lotado(a) no(a) Campus Maranguape, relativo ao interstício de 12 de junho de 2017
a 11 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 12 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2111/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 25/06/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000024.2019-71,

RESOLVE

Excluir  o  Adicional  de  Insalubridade,  da  servidora  DIACUY
PEREIRA  DE  ANDRADE  FELIPE ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  1133731,  SIAPECAD  nº  00089113,  lotado(a)  no(a)
Campus Crato, de acordo § único, artigo 69, da Lei 8.112/90. Efeitos financeiros a
partir de 25 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2112/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.008817.2019-48,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor  MANOEL  HENRIQUE  BEZERRA  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1965525, SIAPECAD
nº 01749028, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 11 de junho de 2017 a 10 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2113/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000692.2019-35,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D201 para D202, ao
servidor  FERNANDO  MICHAEL  PEREIRA  NOBRE,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2124486, SIAPECAD
nº 01904951, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 6 de junho de
2017 a 5 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 06 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2114/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001735.2019-26,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor DANILO BATISTA NOGUEIRA, ocupante
do  cargo  de  Técnico  em  Agropecuaria,  SIAPE  nº  3011807,  SIAPECAD  nº
02200024, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea
'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Crateús para
o(a) Campus Umirim.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2115/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001316.2019-41,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor GLADSON LEONE ROSA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408035,
SIAPECAD nº 02160472, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Canindé para o(a) Campus Maranguape.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2116/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003214.2019-51,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  RAPHAELL  MOREIRA  MARTINS,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408065, SIAPECAD nº 02160504, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Itapipoca para o(a) Campus Baturité.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2117/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003274.2019-73,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  JACIANA  SILVA  DE  SANTANA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1894709, SIAPECAD nº 02162786, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Itapipoca para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2118/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000703.2019-76,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, ao servidor ELINALDO JOSE
RODRIGUES, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº 2165429, SIAPECAD nº
01945645,  lotado(a) no(a) Campus Aracati,  de acordo com o art.  10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 29 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2119/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001002.2019-12,

RESOLVE

Art. 1º Remover  o servidor MANOEL LOPES FILHO,  ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2407905,
SIAPECAD nº 02160360, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Morada Nova para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2120/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001036.2019-07,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor RONALDO TADEU PONTES MILFONT,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2407897, SIAPECAD nº 02160344, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Morada Nova para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2121/PROGEP/IFCE, DE 1 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000668.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E201  para  E202,  à  servidora  ROSANA  DE
VASCONCELOS  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-documentalista,
SIAPE  nº  1005519,  SIAPECAD nº  02171273,  lotado(a)  no(a)  Campus  Iguatu,
relativo ao interstício de 28 de agosto de 2017 a 27 de fevereiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2122/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000699.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D405 para D406, ao servidor JOSE IVAN VITOR
CORDEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1890944,  SIAPECAD nº 01673198,  lotado(a)  no(a)  Campus Iguatu,  relativo ao
interstício de 16 de setembro de 2017 a 15 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 16 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2123/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.002806.2019-24,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor FRANCISCO FREDERICO DOS SANTOS MATOS, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1666797, SIAPECAD
nº 01433081, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 3 de
junho de 2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2124/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004333.2019-61,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor ANTONIO EUDSON COSTA CABO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1668071, SIAPECAD nº 01434688,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 3 de junho de
2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2125/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001025.2019-22,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor CICERO WALDEMIR VITAL DA SILVA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2274231, SIAPECAD nº 02043001, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Quixadá para o(a) Campus Baturité.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 02 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2126/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004337.2019-49,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor PAULO JORGE FREIRE MAIA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1667344,  SIAPECAD  nº  01433801,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 3 de junho de
2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2127/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001714.2019-88,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor ADOLFO ATILA CABRAL MOREIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1675046, SIAPECAD nº 01442869,
lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, relativo ao interstício de 18 de maio de
2017 a 17 de maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 18 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2128/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000901.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora NORLIA NABUCO PARENTE, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1755433,  SIAPECAD  nº  01530253,
lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 20 de maio de 2017 a 19 de
maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 20 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2129/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001161.2019-30,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C203  para  C303,  à  servidora  FABIOLA
OLIVEIRA XAVIER DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE
nº 2187585, SIAPECAD nº 01967477, lotado(a) no(a) Campus Umirim, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2130/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004323.2019-25,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora MARLENE NUNES DAMACENO,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1667356, SIAPECAD nº 01433844,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 3 de junho de
2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2131/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.001764.2019-21,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor JONATHA RODRIGUES DA COSTA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1075472, SIAPECAD nº 01915110,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,  relativo ao
interstício de 11 de junho de 2017 a 10 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2132/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000951.2019-81,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor  FRANCISCO  HOLANDA  NUNES  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1959257, SIAPECAD
nº 01905165, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 15 de maio
de 2017 a 14 de maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 15 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2133/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.000724.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor MARK ALISSON
GONCALVES LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2419630,  SIAPECAD nº 02172495,  lotado(a) no(a) Campus Caucaia,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 08 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2134/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.003000.2019-14,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  ao  servidor  FRANCISCO
DIOGENILSON ALMEIDA DE AQUINO, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE
nº 2171877, SIAPECAD nº 01951387, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte,
de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página210

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 35 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2135/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000794.2019-12,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação à servidora IOLANDA FROTA
DE  FARIAS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3121117, SIAPECAD nº 02291205, lotado(a) no(a) Campus
Iguatu, por haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto
no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a
partir de 29 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2136/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004088.2019-91,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor JOSE VALMIR FARIAS MAIA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2124506,  SIAPECAD  nº
01904975, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 16
de maio de 2017 a 15 de maio de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2137/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004001.2019-55,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor  JOSELITO BRILHANTE SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1197473, SIAPECAD nº 01433744,
lotado(a) no(a) Campus Maranguape, relativo ao interstício de 3 de junho de 2017 a
2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2138/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001069.2019-52,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao servidor CLEMILSON NOGUEIRA PAIVA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1322253, SIAPECAD nº 02081899,
lotado(a) no(a) Campus Quixadá, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 20 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2139/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004799.2019-66,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  ANDREIA RODRIGUES DA SILVA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408619, SIAPECAD nº 02161152, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Limoeiro do Norte para o(a) Campus Baturité.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 02 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2140/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000799.2019-37,

RESOLVE

Conceder  Retribuição por Titulação  ao  servidor  JOHN MATEUS
BARBOSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1283764, SIAPECAD nº 02291224, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, por
haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art. 17
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 29
de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2141/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.000220.2019-73,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora LUANA FERREIRA
ANGELO MARQUES, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1796285, SIAPECAD nº 01573517, lotado(a) no(a) Campus Horizonte, de acordo
com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no 9.527/97, por 30
(trinta dias) no período de 10/07/2019 a 08/08/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2142/PROGEP/IFCE, DE 2 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001574.2019-48,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIA ORBELIA
GOMES  LUCAS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  SIAPE  nº
1100524, SIAPECAD nº 00095577, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, de
acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no 9.527/97,
por 60 (sessenta dias) no período de 02/07/2019 a 30/08/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página218

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9527.htm


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 43 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2143/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 27/06/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000505.2019-87,

RESOLVE

Excluir  o  Adicional  de  Insalubridade,  do  servidor  ADEMAR
PARENTE ALENCAR, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1285011, SIAPECAD nº 00087434, lotado(a) no(a) Campus
Crato,  e em exercicio no(a) Campus Crato,  de acordo § único, artigo 69, da Lei
8.112/90. Efeitos financeiros a partir de 27 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2144/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 25/06/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000067.2019-57,

RESOLVE

Excluir  o  Adicional  de  Insalubridade,  da  servidora  SHEILA
ALENCAR BRITO, ocupante do cargo de Operador de Maquina Copiadora, SIAPE
nº 1099126, SIAPECAD nº 00089095, lotado(a) no(a) Campus Crato, de acordo §
único, artigo 69, da Lei 8.112/90. Efeitos financeiros a partir de 25 de junho de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2145/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001031.2019-91,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor  FRANCISCO  NEY  VASQUES  MONTEIRO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1341985, SIAPECAD
nº 01204906, lotado(a) no(a) Campus Crato, e em exercicio no(a) Campus Crato,
relativo ao interstício de 6 de junho de 2017 a 5 de junho de 2019, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 06 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2146/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001899.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  GEORGE WADS  DE
ANDRADE, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 2236012,
SIAPECAD nº 02005621, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com o Art. 208,
da Lei nº. 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de 29/06/2019 a 03/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2147/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001900.2019-15,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  da  Licença  Paternidade  ao  servidor
GEORGE WADS DE ANDRADE,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area, SIAPE nº 2236012, SIAPECAD nº 02005621, lotado(a) no(a) Campus Cedro,
de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze dias) no período
de 04/07/2019 a 18/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2148/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23265.000061.2019-80,

RESOLVE

Localizar na Ovinocultura/Caprinocultura o servidor BRUNO ROCHA
DE MOURA, SIAPE nº 1897521, SIAPECAD nº 01693340, ocupante do cargo de
Técnico em Agropecuaria, lotado(a) no(a) Campus Crato, a partir de 02/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2149/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 02/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000061.2019-80,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor  BRUNO  ROCHA  DE  MOURA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agropecuaria, SIAPE nº 1897521, SIAPECAD nº 01693340, lotado(a) no(a) Campus
Crato, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo 68. Efeitos financeiros a
partir de 02 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2150/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000706.2019-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  ao  servidor  CHRISTIANO
BARBOSA PORTO LIMA,  ocupante do cargo de Programador Visual, SIAPE nº
2165296, SIAPECAD nº 01945525, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, relativo
ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2151/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000707.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ALYSON BRUNO
MANO DE CASTRO, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotecnica, SIAPE nº
2313023, SIAPECAD nº 02072022, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, relativo
ao interstício de 13 de novembro de 2017 a 12 de maio de 2019, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2152/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006224.2019-47,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C414 para C415, ao servidor ALIZIO COSTA DA
SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Eletricista,  SIAPE  nº  1063564,  SIAPECAD  nº
00095552, lotado(a) no(a) Diretoria de Infraestrutura e Manutenção do Campus
Fortaleza, relativo ao interstício de 30 de novembro de 2016 a 29 de maio de 2018,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de maio de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2153/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001106.2019-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  CICERO
AGUSTINHO COSTA, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotecnica, SIAPE nº
2419948, SIAPECAD nº 02172759, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao
interstício de 4 de setembro de 2017 a 3 de março de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 04 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2154/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001131.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  JARBI  EULER
PORTELA DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1031412, SIAPECAD nº 02178398, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao
interstício de 11 de outubro de 2017 a 10 de abril de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2155/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000150.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor EURIVAN ALVES
MENESES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2279588,
SIAPECAD nº 02048745, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, e em exercicio no(a)
Campus Paracuru, relativo ao interstício de 11 de agosto de 2017 a 10 de fevereiro
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2156/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001719.2019-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  à  servidora  TEREZINHA
PEREIRA AGUIAR, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1184122, SIAPECAD nº 01963471, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao
interstício de 25 de agosto de 2017 a 24 de fevereiro de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 25 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2157/PROGEP/IFCE, DE 3 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000783.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  de  Afastamento  Integral,  ao  servidor
ROGER MOURA SARMENTO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3725219, SIAPECAD nº 01806596, lotado(a) no(a)
Campus  Iguatu,  com  ônus  Limitado,  a  fim  de  dar  continuidade  ao  curso  de
Doutorado  em  Engenharia  de  Teleinformática,  área  de  Sinais  e  Sistemas,  na
Universidade Federal do Ceará (UFC), pelo período de 12 (doze meses), de acordo
com  os  dispostos  no  Art.  9º  do  Decreto  nº  5.707/2006;  Art.  96-A  da  Lei  nº
8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018. Início em 10 de
setembro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2158/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007863.2018-59,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora VANESSA SILVA ALMEIDA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2328651,
SIAPECAD nº 02089050, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem, de acordo com a Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a
partir de 7 de fevereiro de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2159/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000277.2019-82,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor SAVIO ANDRE DE SOUZA CAVALCANTE,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3091834, SIAPECAD nº 02276555, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem, de acordo
com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a  Resolução  CONSUP/IFCE nº  031,  de  30  de  setembro  de  2014.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2160/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.010373.2018-11,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor HARLEY MACEDO DE MELLO, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1781904,
SIAPECAD nº  01680312,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crato,  e  em exercicio  no(a)
Campus Crato, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro
de 2014. Efeitos financeiros a partir de 15 de agosto de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2161/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.010926.2018-34,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  PABLO  GORDIANO  ALEXANDRE
BARBOSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2408924, SIAPECAD nº 02161465, lotado(a) no(a) Campus Sobral, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014.
Efeitos financeiros a partir de 18 de julho de 2017.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2162/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001966.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  VICTOR RAMON SILVA  LABOREIRO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408529, SIAPECAD nº 02161045, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, de acordo
com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a  Resolução  CONSUP/IFCE nº  031,  de  30  de  setembro  de  2014.  Efeitos
financeiros a partir de 20 de julho de 2017.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2163/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.002644.2019-55,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  MARCELA  DA
SILVA  MELO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1841955, SIAPECAD nº 01620279, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, e em exercicio
no(a) Campus Acaraú, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação
dada  pela  Lei  no  9.527/97,  por  30  (trinta  dias)  no  período  de  10/07/2019  a
08/08/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2164/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.000363.2019-85,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação  à  servidora KAMILLA GILO
SANTIAGO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2409868, SIAPECAD nº 02162383, lotado(a) no(a) Campus
Horizonte, e em exercicio no(a) Campus Horizonte, por haver concluído curso de
DOUTORADO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 12 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2165/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.008467.2018-57,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora KAMILLA GILO SANTIAGO, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2409868,
SIAPECAD nº 02162383, lotado(a) no(a) Campus Horizonte, e em exercicio no(a)
Campus Horizonte, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 17 de julho de 2017 até 11 de
junho de 2019

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2166/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001522.2019-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304  para E404,  à  servidora MILENA LEITE
ALBANO, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº 2165085, SIAPECAD nº
01945352, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 05 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2167/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000149.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor EURIVAN ALVES
MENESES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2279588,
SIAPECAD nº 02048745, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, e em exercicio no(a)
Campus Paracuru, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de fevereiro de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2168/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001230.2019-25,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  CICERO
AGUSTINHO COSTA, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotecnica, SIAPE nº
2419948,  SIAPECAD nº 02172759,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2169/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000708.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor ALYSON BRUNO
MANO DE CASTRO, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotecnica, SIAPE nº
2313023,  SIAPECAD nº  02072022,  lotado(a)  no(a)  Campus  Morada  Nova,  de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2170/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.003480.2019-13,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação  ao servidor MARCOS SAVIO
GOMES CARDOSO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 3129402, SIAPECAD nº 02299824, lotado(a) no(a) Campus
Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,  por haver concluído
curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº
12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 29 de abril
de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2171/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000448.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  à  servidora  ADRIANA DE
ALMEIDA DAVID, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2533080, SIAPECAD nº 02273434, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao
interstício de 13 de setembro de 2017 a 20 de abril de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 21 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2172/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000599.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303  para C304,  ao servidor DENIS RAFAEL
PIRES FERREIRA,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE nº
2165195, SIAPECAD nº 01945431, lotado(a) no(a) Campus Tauá, e em exercicio
no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 15 de setembro de 2017 a 14 de março
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de março de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2173/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000935.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D202  para  D203,  à  servidora  SILMARA
NOGUEIRA LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2279528, SIAPECAD nº 02048660, lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio
no(a) Campus Aracati,  relativo ao interstício de 11 de agosto de 2017 a 10 de
fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11
de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2174/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000529.2019-72,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  ITALA KEANE
RODRIGUES DIAS, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº 2163534,
SIAPECAD nº 01943975, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 23
de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2175/PROGEP/IFCE, DE 4 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000568.2019-32,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, ao servidor CICERO LIMA DE
ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 1322565,
SIAPECAD nº 02176798, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de
14 de setembro de 2017 a 13 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 14 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2176/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002563.2019-64,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, ao servidor JOANILDO ALVES
DA SILVA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
2164354, SIAPECAD nº 01944842, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, relativo ao
interstício de 29 de setembro de 2017 a 28 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2177/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004170.2019-85,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C404  para  C405,  ao  servidor  RICARDO  DA
SILVA PEDROSA,  ocupante do cargo de Auxiliar  em Administracao,  SIAPE nº
1954483, SIAPECAD nº 01737250, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 5 de janeiro de 2017 a 4 de julho de 2018, em conformidade com o § 2º
do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2178/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000809.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  ao  servidor  TIAGO  DE
OLIVEIRA  BRAGA,  ocupante  do  cargo  de  Jornalista,  SIAPE  nº  2168893,
SIAPECAD nº 01948142, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 6
de outubro de 2017 a 5 de abril de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 06 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2179/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000560.2019-93,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D103, ao servidor WAGNER SILVA
CAVALCANTE,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
2282812, SIAPECAD nº 02051362, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao
interstício de 24 de agosto de 2017 a 23 de fevereiro de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 24 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2180/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000668.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ALBER BARROSO
DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 2303015,
SIAPECAD nº 02061501, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 23
de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2181/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004438.2019-99,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  ANA  LEILA
FREITAS MACIEL,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,
SIAPE  nº  1939069,  SIAPECAD  nº  01720812,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Ensino, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no
9.527/97, por 60 (sessenta dias) no período de 02/08/2019 a 30/09/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2182/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001513.2019-66,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  GRAZIANNE
SOUSA RODRIGUES, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 1795390,
SIAPECAD nº 01571749,  lotado(a) no(a) Campus Baturité,  e em exercicio no(a)
Campus Baturité, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada
pela  Lei  no  9.527/97,  por  90  (noventa  dias)  no  período  de  08/07/2019  a
05/10/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2183/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23260.000088.2019-12,

RESOLVE

Localizar   no  Laboratório  de  Solos,  Água  e  Tecidos  Vegetais  a
servidora ESIANA DE ALMEIDA RODRIGUES, SIAPE nº 2164309, SIAPECAD nº
01944744,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio  Area,  lotado(a)  no(a)
Campus Limoeiro do Norte, a partir de 02/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2184/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23260.000035.2019-00,

RESOLVE

Localizar no Laboratório de Solos, Água e Tecidos Vegetais o servidor
NATANAEL SANTIAGO PEREIRA, SIAPE nº 1582445, SIAPECAD nº 01590165,
ocupante do cargo de Engenheiro Agronomo, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do
Norte, a partir de 02/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2185/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23266.001013.2019-07,

RESOLVE

Localizar  no Setor de Olericultura o servidor HERBERTE HUGO DA
SILVA ALMEIDA, SIAPE nº 1897541, SIAPECAD nº 01680858, ocupante do cargo
de Técnico em Agropecuaria, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, a partir de 01/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página261



Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 86 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2186/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23265.000629.2019-62,

RESOLVE

Localizar no Setor de Suinocultura o servidor ANTONIO LOURIVAL
AZEVEDO RIBEIRO, SIAPE nº 1749359, SIAPECAD nº 01522123, ocupante do
cargo  de  Técnico  em Agropecuaria,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crato,  a  partir  de
01/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2187/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 02/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.000088.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  à
servidora ESIANA DE ALMEIDA RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 2164309,  SIAPECAD nº 01944744,  lotado(a) no(a)
Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo 68.
Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2188/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 02/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.000035.2019-00,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor  NATANAEL SANTIAGO PEREIRA,  ocupante  do cargo de Engenheiro
Agronomo, SIAPE nº 1582445, SIAPECAD nº 01590165, lotado(a) no(a) Campus
Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo 68. Efeitos
financeiros a partir de 02 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2189/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.000505.2019-66,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, ao
servidor EMANUEL BRUNO CARIOCA SILVA,  ocupante do cargo de Tradutor
Interprete de Linguagem Sinais ,  SIAPE nº 2418798,  SIAPECAD nº 02171988,
lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2190/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 01/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23266.001013.2019-07,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor HERBERTE HUGO DA SILVA ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico
em Agropecuaria,  SIAPE nº 1897541,  SIAPECAD nº 01680858,  lotado(a) no(a)
Campus Iguatu,  de acordo com a Lei  8.112/90,  subseção IV,  artigo 68.  Efeitos
financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2191/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001689.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  ao  servidor  EMANOEL
AVELAR MUNIZ,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeiro-area,  SIAPE nº  2281018,
SIAPECAD nº 02050310, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, de acordo com o art. 10
da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 15 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2192/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 01/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000629.2019-62,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor  ANTONIO  LOURIVAL  AZEVEDO  RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de
Técnico em Agropecuaria, SIAPE nº 1749359, SIAPECAD nº 01522123, lotado(a)
no(a) Campus Crato, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo 68. Efeitos
financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2193/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.000912.2019-57,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  YURI  LOPES
SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 3121563, SIAPECAD nº 02291710, lotado(a) no(a) Campus Crateús, por
haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art. 17
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 29
de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2194/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.000118.2019-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor JOCELIO NELSON
QUEIROZ BARROS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2283037, SIAPECAD nº 02051463, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado
ao Campus Caucaia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro
de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2195/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002562.2019-10,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, ao servidor JOANILDO ALVES
DA SILVA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
2164354, SIAPECAD nº 01944842, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2196/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000731.2019-67,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  ao  servidor  TIAGO  DE
OLIVEIRA  BRAGA,  ocupante  do  cargo  de  Jornalista,  SIAPE  nº  2168893,
SIAPECAD nº 01948142, lotado(a) no(a) Campus Sobral, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 11 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2197/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000570.2019-29,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  ADRIANA DE
ALMEIDA DAVID, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2533080,  SIAPECAD nº 02273434,  lotado(a) no(a) Campus Ubajara,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 25 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2198/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000569.2019-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor CICERO LIMA DE
ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 1322565,
SIAPECAD nº 02176798, lotado(a) no(a) Campus Sobral, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 18 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2199/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.000913.2019-00,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor BRUNO NORONHA
RODRIGUES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1069625, SIAPECAD nº 02291715, lotado(a) no(a) Campus
Crateús,  por  haver  concluído  curso  de  MESTRADO,  em  conformidade  com  o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 29 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2200/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001717.2019-44,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  FRANCISCO
BRUNO RODRIGUES SILVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3121659,  SIAPECAD  nº  02291816,
lotado(a) no(a) Campus Crateús, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO,
em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 16 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2201/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.000930.2019-81,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor PEDRO JORGE DA
SILVA MARQUES,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 3121820, SIAPECAD nº 02291961, lotado(a) no(a) Campus
Camocim,  por  haver  concluído curso  de MESTRADO,  em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 29 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2202/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001258.2019-21,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS DE SENA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1187843, SIAPECAD nº 02292124, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade com
o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos
financeiros a partir de 07 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 103 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2203/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.000650.2019-73,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação  à servidora MARCIA MARIA
FONTELES VASCONCELOS,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3121777, SIAPECAD nº 02291924, lotado(a) no(a)
Campus  Camocim,  por  haver  concluído  curso  de  ESPECIALIZAÇÃO,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2204/PROGEP/IFCE, DE 5 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001446.2019-74,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor ARTHUR CESAR
MINA ALBUQUERQUE COELHO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2163455,  SIAPECAD  nº  01943865,
lotado(a) no(a) Campus Acaraú,  por haver concluído curso de MESTRADO,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2205/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000725.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E405  para  E406,  à  servidora  FATIMA
ELISDEYNE  DE  ARAUJO  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  1898201,  SIAPECAD  nº  01681609,  lotado(a)  no(a)
Campus Morada Nova, relativo ao interstício de 14 de outubro de 2017 a 13 de abril
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2206/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000219.2019-39,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E101  para  E102,  ao  servidor  MARCELO DA
SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 2419014,
SIAPECAD nº 02172128, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, relativo ao interstício
de 28 de agosto de 2017 a 27 de fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do
art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2207/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002435.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E405 para E406, ao servidor MARCELO LIMA
DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao , SIAPE
nº  1892202,  SIAPECAD nº  01674742,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de  Gestão  de
Tecnologia da Informação, relativo ao interstício de 29 de setembro de 2017 a 28 de
março  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29
de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2208/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001794.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  FRANCISCA
ADRIANA FERNANDES SIMOES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area, SIAPE nº 1861079, SIAPECAD nº 01640171, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro
do Norte, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no
9.527/97, por 30 (trinta dias) no período de 08/07/2019 a 06/08/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2209/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001599.2019-41,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação à servidora JOANA GABRIELA
BARBOSA AMORIM, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1095443, SIAPECAD nº 02291211, lotado(a) no(a) Campus
Juazeiro  do  Norte,  por  haver  concluído  curso  de  ESPECIALIZAÇÃO,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2210/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, com alterações
dadas pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67/2016; o teor do Edital nº 11 PROGEP-
IFCE/2016;  o  teor  do  Edital  nº  02  PROGEP-IFCE/2019,  e  o  que  consta  no
Processo nº 23263.001156.2019-31,

RESOLVE

Art. 1º - Remover o servidor DENILSON CURSINO DE OLIVEIRA,
SIAPE nº 1958205, SIAPECAD nº 01741256, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, de acordo com a alínea “c”, inciso III do Art.
36 da Lei 8.112/90, lotado no campus Canindé para o campus Maranguape.

Art. 2º - O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no
prazo de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2211/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2016;
Considerando o que consta no Processo nº 23263.001235.2019-41,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor JERRY GLEISON SALGUEIRO FIDANZA
VASCONCELOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1800286, SIAPECAD nº 01576589, do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Canindé para o(a) Campus Maranguape.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2212/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2016;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001499.2019-19,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora SARAH MARIA BORGES CARNEIRO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2124512, SIAPECAD nº 01904978, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Aracati para o(a) Campus Maranguape.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2213/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001501.2019-41,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor BRUNO CORREIA DA SILVA, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2273634,
SIAPECAD nº 02042276, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Aracati para o(a) Campus Maracanaú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2214/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23261.001796.2019-61,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MARCELO LIMA MACEDO, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 6047323,
SIAPECAD nº 02161868, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Juazeiro do Norte para o(a) Campus Morada Nova.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2215/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001550.2019-84,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  FABIO  JOSE  GOMES  DE  SOUSA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2171750, SIAPECAD nº 01951260, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Aracati para o(a) Campus Maracanaú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2216/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001660.2019-46,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor JOAO CAVALCANTE DE ARAUJO NETO,
ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 1784241, SIAPECAD nº 01559965, do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do
Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Aracati para o(a) Campus
Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2217/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23264.002961.2019-71,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  JOSE  ERANILDO  TELES  DO
NASCIMENTO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2125765, SIAPECAD nº 01906216, do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2218/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23263.001398.2019-24,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MAURO CESAR JOCA SANTOS, ocupante
do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  1890933,  SIAPECAD  nº
01673182, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea
'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Canindé para
o(a) Campus Maracanaú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2219/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23255.005423.2019-48,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  PATRICIA  JAMILE  DE  OLIVEIRA
MARTINS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1124753,  SIAPECAD  nº  02160546,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2220/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23255.005286.2019-41,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MARCOS RODRIGUES PINTO, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1494183,
SIAPECAD nº 02160838, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Avançado  Jaguaruana  ligado  ao  Campus  Limoeiro  do  Norte  para  o(a)  Campus
Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2221/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23492.000826.2019-06,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  BEATRIZ  HELENA  PEIXOTO
BRANDAO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1189128, SIAPECAD nº 02160173, do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº.
8.112/1990,  lotado(a)  no(a)  Campus  Ubajara  para  o(a)  Campus  Avançado
Guaramiranga  ligado  à  Reitoria.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2222/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23486.001913.2019-51,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor JOSE ROGERIO MACIEL FERREIRA
FILHO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1958522,  SIAPECAD  nº  01741629,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia
para o(a) Campus Caucaia.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

 

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2223/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23255.005260.2019-01,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  ALEXANDRO  LIMA  DAMASCENO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2274915, SIAPECAD nº 02043810, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus  Avançado  Jaguaruana  ligado  ao  Campus  Limoeiro  do  Norte  para  o(a)
Campus Aracati.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2224/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23293.001838.2019-96,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  JEFFERSON  SARAIVA  FERREIRA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2325400, SIAPECAD nº 02085275, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Crateús para o(a) Campus Ubajara.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2225/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23259.003187.2019-95,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora ERIKA DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1857765, SIAPECAD nº 01635640, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Crateús para o(a) Campus Maracanaú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2226/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23259.003041.2019-40,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor NARCELIO SILVA DE OLIVEIRA FILHO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2075434, SIAPECAD nº 01861908, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Maracanaú para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2227/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, com alterações
dadas pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67/2016; o teor do Edital nº 02 PROGEP-
IFCE/2019;  o  teor  do  Edital  nº  09  PROGEP-IFCE/2019,  e  o  que  consta  no
Processo nº 23483.001662.2019-35,

RESOLVE

Art. 1º -  Remover  o servidor JOEL SILVA UCHOA ALCANTARA,
SIAPE nº 2126243, SIAPECAD nº 01906681, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, de acordo com a alínea “c”, inciso III do Art.
36 da Lei 8.112/90, lotado no campus Aracati para o campus Horizonte.

Art. 2º - O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no
prazo de até 10 dias corridos, a partir de 08 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2228/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001720.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  à  servidora  TEREZINHA
PEREIRA AGUIAR, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1184122, SIAPECAD nº 01963471, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 16 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2229/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000645.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor ALBER BARROSO
DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 2303015,
SIAPECAD nº 02061501, lotado(a) no(a) Campus Tauá, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 09 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2230/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000752.2019-17,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  MEIRIANE
REBOUCAS DA SILVA DO ROSARIO,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,
SIAPE nº 2165509, SIAPECAD nº 01945711, lotado(a) no(a) Campus Aracati, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 09 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2231/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001246.2019-00,

RESOLVE

Conceder Licença por motivo de falecimento em pessoa da família
à  servidora  RITA  DE  CASSIA  CAVALCANTE  LOBO,  ocupante  do  cargo  de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  0047304,  SIAPECAD  nº  00191792,
lotado(a) no(a) Campus Iguatu, e em exercicio no(a) Campus Iguatu, de acordo com
o Art. 11, da Lei 8.745/1993 e Art. 97, III, 'b' da Lei nº 8.112/90, por 8 (oito dias) no
período de 26/06/2019 a 03/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2232/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003041.2019-80,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora EMANUELLE ANDREZZA VIDAL DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Secretario Executivo, SIAPE nº 1146638, SIAPECAD nº 01926844, lotado(a) no(a)
Gabinete da Reitoria, e em exercicio no(a) Gabinete da Reitoria, de acordo com a Lei
nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 15 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2233/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002639.2019-51,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor  CRISTIANO ALVES  DE  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  2280354,  SIAPECAD  nº  02049883,  lotado(a)  no(a)
Campus  Tianguá,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 02 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2234/PROGEP/IFCE, DE 8 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.010995.2018-79,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor JOSE AUGUSTO DE ARAUJO FILHO, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  2530503,  SIAPECAD nº  01670695,  lotado(a)
no(a) Campus Cedro,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 25 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2235/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23260.004912.2019-11,

RESOLVE

Localizar no Laboratório de Solos, Água e Tecidos Vegetais a servidora
CLARICE DA SILVA BARROS,  SIAPE nº  1958457,  SIAPECAD nº  01738262,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro
do Norte, a partir de 05/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2236/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003526.2019-64,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  DIEGO  MATIUSSI
PREVIATTO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1979429, SIAPECAD nº 01764594, lotado(a) no(a) Campus
Acaraú,  de acordo com o Art.  208, da Lei nº.  8.112/90, por 5 (cinco dias)  no
período de 03/07/2019 a 07/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2237/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, com alterações
dadas pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67/2016; o teor do Edital nº 11 PROGEP-
IFCE/2016;  o  teor  do  Edital  nº  02  PROGEP-IFCE/2019,  e  o  que  consta  no
Processo nº 23263.001172.2019-23,

RESOLVE

Art.  1º  -  Remover  o  servidor  HUGO VICTOR SILVA,  SIAPE  nº
2075552,  SIAPECAD nº 01862051,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, de acordo com a alínea “c”, inciso III do Art. 36 da Lei
8.112/90, lotado no campus Canindé para o campus Fortaleza.

Art. 2º - O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no
prazo de até 10 dias corridos, a partir de 09 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2238/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001269.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Licença  a  Gestante  à  servidora  MARCIA  MARIA
FONTELES VASCONCELOS,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3121777, SIAPECAD nº 02291924, lotado(a) no(a)
Campus Camocim, de acordo com o Art. 207, da Lei nº. 8.112/90, por 120 (cento e
vinte dias) no período de 03/07/2019 a 30/10/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2239/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000783.2019-10,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora GERMANA DE SOUSA VIEIRA, ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE nº  2105068,  SIAPECAD nº  01888205,  lotado(a)  no(a)  Campus  Morada
Nova, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o
art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de
maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2240/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 05/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.004912.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  à
servidora  CLARICE  DA  SILVA  BARROS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 1958457,  SIAPECAD nº 01738262,  lotado(a) no(a)
Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo 68.
Efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2241/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.000670.2019-39,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, à servidora RENATA TORRES
MOREIRA DA SILVA FEITOSA,  ocupante  do  cargo de  Odontologo,  SIAPE nº
2165320,  SIAPECAD nº  01945521,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crato,  relativo  ao
interstício de 1 de outubro de 2017 a 31 de março de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2242/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003527.2019-17,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade ao servidor DIEGO
MATIUSSI PREVIATTO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1979429,  SIAPECAD  nº  01764594,  lotado(a)  no(a)
Campus Acaraú, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze
dias) no período de 08/07/2019 a 22/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2243/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001269.2019-21,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença a Gestante à servidora MARCIA
MARIA FONTELES VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3121777,  SIAPECAD  nº  02291924,
lotado(a) no(a) Campus Camocim,  de acordo com o Art. 2º, § 1º, do Decreto nº
6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no período de 31/10/2019 a 29/12/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2244/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000200.2019-92,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  ao  servidor  MARCELO DA
SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 2419014,
SIAPECAD nº 02172128, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, de acordo com o art. 10
da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página320

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 145 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2245/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001157.2019-95,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora JADNA MONY GREGORIO FREITAS, ocupante do cargo de Enfermeiro-
area, SIAPE nº 2107224, SIAPECAD nº 01890082, lotado(a) no(a) Campus Cedro,
de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art.
1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de maio
de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2246/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.005158.2019-98,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  FRANCISCA
MARIA TORRES SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2165028, SIAPECAD nº 01944874, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do
Campus Fortaleza, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 28 de março de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2247/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000778.2019-15,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102  para D202,  ao servidor DENILSON DA
SILVA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE
nº 2422823, SIAPECAD nº 02175430, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 06 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2248/PROGEP/IFCE, DE 9 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000987.2019-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D203  para  D303,  à  servidora  SILMARA
NOGUEIRA LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2279528, SIAPECAD nº 02048660, lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio
no(a) Campus Aracati, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 06 de maio
de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2249/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001818.2019-82,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MARCO ANDRE SANTOS MACHADO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1232047, SIAPECAD nº 02161130, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Cedro para o(a) Campus Crato.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 10 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2250/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001829.2019-62,

RESOLVE

Art. 1º Remover  o servidor EMANNUEL DIEGO GONCALVES DE
FREITAS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  2719305,  SIAPECAD  nº  01572471,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Cedro para o(a) Campus Iguatu.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 10 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2251/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23255.005297.2019-21,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  KEZIA  CRISTIANE  DOS  SANTOS
DANTAS, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 1747970, SIAPECAD nº
01521752, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea
'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Avançado
Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte para o(a) Campus Aracati.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2252/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23263.001374.2019-75,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor RENATO MENDES ROSA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408712,
SIAPECAD nº 02161252, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Canindé para o(a) Campus Itapipoca.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 10 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2253/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23489.000924.2019-94,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora MARIA VERBENES ALVES NOGUEIRA
LEITE,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Contabilidade,  SIAPE  nº  2342863,
SIAPECAD nº 02105516, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Tabuleiro do Norte, e em exercicio no(a) Campus Iguatu para o(a) Campus Acopiara.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2254/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001846.2019-08,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MARCUS VINICIUS SOARES ROCHA,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 2421438, SIAPECAD
nº 02174282,  do Quadro Permanente deste Instituto Federal,  de acordo com a
alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Cedro
para o(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 10 de julho de 2019.

 

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2255/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001406.2019-42,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  ANA  CLAUDIA  MENDONCA
PINHEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2408643, SIAPECAD nº 02161171, do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Cedro para o(a) Campus Sobral.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 10 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2256/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000444.2019-94,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  CLAUDENIRA
CAVALCANTE MELO, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 2107141,
SIAPECAD nº 01889970, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 20
de março de 2017 a 19 de setembro de 2018, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 20 de setembro de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2257/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.000562.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  FRANCISCO
GEORGE MAIA LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1626553, SIAPECAD nº 01422102, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte,
relativo ao interstício de 18 de setembro de 2017 a 17 de março de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 18 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2258/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000732.2019-10,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, à servidora MARIA LIZIANE
TEIXEIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2165809,
SIAPECAD nº  01945764,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  e  em exercicio  no(a)
Campus Sobral, relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2259/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002221.2019-44,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, à servidora TIBELLE FREITAS
MAURICIO, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº 2164700, SIAPECAD
nº 01945099, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, e em exercicio
no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, relativo ao interstício de 23 de setembro de
2017 a 22 de março de 2019,  em conformidade com o §  2º do art.  10 Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2260/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001143.2019-51,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  JULIA  MOTA
FARIAS, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 1803389, SIAPECAD nº
01944370, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, e em exercicio no(a) Campus Acaraú,
relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2261/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001232.2019-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406,  ao  servidor  IVANILDO DA
SILVA  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1891131,  SIAPECAD nº  01673432,  lotado(a)  no(a)  Campus Cedro,  relativo  ao
interstício de 28 de outubro de 2017 a 27 de abril de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2262/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002725.2019-64,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  RAQUEL
CARNEIRO  GURGEL  FERNANDES  NAVARRO,  ocupante  do  cargo  de
Administrador, SIAPE nº 2165824, SIAPECAD nº 01945744, lotado(a) no(a) Pró-
Reitoria de Administração e Planejamento,  e  em exercicio no(a)  Pró-Reitoria de
Administração e Planejamento, relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a
22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23
de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2263/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.000211.2019-51,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  à  servidora  MARIJARA
OLIVEIRA DA ROCHA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2280736, SIAPECAD nº 02050117, lotado(a) no(a) Campus Maranguape,
relativo ao interstício de 11 de agosto de 2017 a 10 de fevereiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2264/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004499.2019-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101  para D102,  à  servidora NADIA MARIA
FONSECA CAMPOS RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Tradutor  Interprete  de
Linguagem Sinais , SIAPE nº 2417833, SIAPECAD nº 02170936, lotado(a) no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 28 de agosto de
2017 a 27 de fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2265/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.000719.2019-42,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  TEREZA
CRISTINA GURGEL PINTO DIAS RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar de
Biblioteca, SIAPE nº 2173402, SIAPECAD nº 01952764, lotado(a) no(a) Campus
Quixadá, relativo ao interstício de 15 de outubro de 2017 a 14 de abril de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2266/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006568.2019-56,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  MARCIA
GLEUCIANA MARANHAO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  1662508,  SIAPECAD  nº  01428191,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de
Administração e Planejamento do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 17 de
outubro de 2017 a 16 de abril de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 17 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2267/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006432.2019-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora KAMYLE BRAGA
SOARES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1497657,
SIAPECAD nº 01428025, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e Planejamento
do  Campus  Fortaleza,  e  em  exercicio  no(a)  Diretoria  de  Administração  e
Planejamento do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 17 de outubro de 2017
a 16 de abril de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 17
de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2268/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006543.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  FRANCISCO
FELIPE DE MORAES FIDELES,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area,  SIAPE  nº  2417405,  SIAPECAD  nº  02170406,  lotado(a)  no(a)  Campus
Fortaleza, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 22 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2269/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004949.2019-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  CLAUDIANE
DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2164566,
SIAPECAD nº 01944991, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,
de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2270/PROGEP/IFCE, DE 10 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002210.2019-64,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora TIBELLE FREITAS
MAURICIO, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº 2164700, SIAPECAD
nº 01945099, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, e em exercicio
no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  de  acordo  com o  art.  10  da  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 25 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2271/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002386.2019-16,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor LUCAS QUEIROZ WAGNER, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE
nº 2167502, SIAPECAD nº 01946923, lotado(a) no(a) Campus Umirim, de acordo
com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o
anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2272/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003480.2019-92,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor ANDRE MONTEIRO DE CASTRO,  ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1892489,  SIAPECAD nº  01675069,  lotado(a)
no(a) Pró-Reitoria de Extensão, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Extensão, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2273/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001060.2019-92,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora MISELANE DA SILVA ARAUJO,  ocupante do cargo de Nutricionista-
habilitacao, SIAPE nº 2115682, SIAPECAD nº 01896749, lotado(a) no(a) Campus
Juazeiro  do  Norte,  de  acordo  com a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 25 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2274/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001453.2019-51,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora TATIANE VIEIRA BARROS, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1408890,
SIAPECAD nº 02161228, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe para o(a) Campus Itapipoca.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 11 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2275/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23493.001312.2019-50,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  JOSE  RIBEIRO DO NASCIMENTO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1886868, SIAPECAD nº 01666852, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Umirim para o(a) Campus Sobral.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 11 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2276/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23491.002057.2019-82,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora FATIMA MARIA DE HOLANDA LIMA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3121386, SIAPECAD nº 02291509, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tianguá para o(a) Campus Sobral.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 11 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2277/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.010266.2018-10,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, ao
servidor RIVELINO ALEXANDRE DE SOUSA, ocupante do cargo de Tecnologo
Formacao, SIAPE nº 1044748, SIAPECAD nº 02172043, lotado(a) no(a) Campus
Acopiara,  e  em  exercicio  no(a)  Campus  Acopiara,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 08 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2278/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001060.2019-92,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora ELAINE VIEIRA DA SILVA,  ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE nº 1955499, SIAPECAD nº 01738279, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do
Norte, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com
o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 04 de
maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página354

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 15 de julho de 2019 as 13:21 Página 179 de 229.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2279/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000579.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C304  para C404,  ao servidor DENIS RAFAEL
PIRES FERREIRA,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE nº
2165195, SIAPECAD nº 01945431, lotado(a) no(a) Campus Tauá, e em exercicio
no(a) Campus Tauá, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 04 de abril de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2280/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001041.2019-16,

RESOLVE

Art.  1º  Alterar  a  Jornada  de  Trabalho  de  40h  para  Dedicação
Exclusiva  do servidor  FRANCISCO HEBER DA SILVA,  ocupante  do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2552750, SIAPECAD
nº 01341158, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, e em exercicio no(a) Campus Iguatu,
conforme o previsto nos artigos 20 e 22 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 2º A alteração de que trata o art. 1º entra em vigor a partir da
publicação da portaria.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2281/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.000934.2019-33,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 20% para 25%, à
servidora  DEBORA  NATAZIA  MOREIRA  BARBOSA,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar em Administracao, SIAPE nº 2105491, SIAPECAD nº 01888384, lotado(a)
no(a) Campus Maracanaú, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2282/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001398.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, ao servidor LUCAS QUEIROZ
WAGNER, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2167502, SIAPECAD nº
01946923,  lotado(a) no(a) Campus Umirim,  de acordo com o art.  10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2283/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.005386.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora ERIKA CRISTINY
BRANDAO  FERREIRA  BARBOSA,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2165425,  SIAPECAD  nº  01945605,  lotado(a)  no(a)
Campus Quixadá, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2284/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001439.2019-99,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora CAROLINE BRITO
DOS REIS,  ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº 1163896,  SIAPECAD nº
01944344,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 07 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2285/PROGEP/IFCE, DE 11 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001128.2019-20,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  JARBI  EULER
PORTELA DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1031412, SIAPECAD nº 02178398, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 11 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2286/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23265.000025.2019-16,

RESOLVE

Excluir  adicional  de  insalubridade,  grau  máximo,  o  servidor
FRANCISCO MARCONDES LEITE VITORIANO, SIAPE nº 1103655, SIAPECAD
nº 00089110, ocupante do cargo de Auxiliar de Encanador, lotado(a) no(a) Campus
Crato, a partir de 05/07/2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2287/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000157.2019-85,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, à servidora RAFAELA CELI DE
LIMA FIGUEREDO,  ocupante  do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 1948503, SIAPECAD nº 01945381, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem,
e em exercicio no(a) Campus Boa Viagem, relativo ao interstício de 23 de setembro
de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2288/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002171.2019-03,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406,  ao  servidor  FRANCISCO
JESSE CARNEIRO LIMA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1891335,  SIAPECAD nº 01673678,  lotado(a) no(a) Campus Acopiara,
relativo ao interstício de 16 de setembro de 2017 a 15 de março de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2289/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.002020.2019-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406,  ao  servidor  MARCELO
GIOVANNI  CORREIA  MOURA ,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1893020,  SIAPECAD  nº  01675726,  lotado(a)  no(a)
Campus Itapipoca, relativo ao interstício de 16 de setembro de 2017 a 15 de março
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de março de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2290/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001716.2019-56,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, ao servidor TARCISIO ALVES
ANDRE  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Audiovisual,  SIAPE  nº
2418855, SIAPECAD nº 02172018, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, relativo ao
interstício de 28 de agosto de 2017 a 27 de fevereiro de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2291/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001938.2019-79,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D405 para D406, à servidora MARIA ALINE DA
SILVA BATISTA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1892291,  SIAPECAD nº  01674844,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas, relativo ao interstício de 19 de setembro de 2017 a 18 de março de 2019,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 19 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2292/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001418.2019-73,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  ao  servidor  BENEDITO
GOMES RODRIGUES, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 2163877,
SIAPECAD nº 01944331,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  e em exercicio no(a)
Campus Tianguá, relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2293/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000680.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C202 para C203, à servidora LUIZA ELENA DE
ARAUJO LUCAS COUTINHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE
nº  2312865,  SIAPECAD nº  02071851,  lotado(a)  no(a)  Campus  Ubajara,  e  em
exercicio no(a) Campus Ubajara, relativo ao interstício de 13 de novembro de 2017 a
12 de maio de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13
de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2294/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.000911.2019-39,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  CLAUTHENYS
LARA  PRATA  MACHADO,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº
2179741, SIAPECAD nº 01956400, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao
interstício de 17 de novembro de 2017 a 16 de maio de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 17 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2295/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001387.2019-54,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  à  servidora  KALIDJA
MIKAELLE DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Contador,  SIAPE  nº  2313040,
SIAPECAD nº 02072050, lotado(a) no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de
19 de novembro de 2017 a 18 de maio de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 19 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2296/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001417.2019-29,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  FRANCISCA
BEATRIZ  DA  SILVA  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 2164994, SIAPECAD nº 01945294, lotado(a) no(a) Campus
Tianguá, relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2297/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001425.2019-75,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303  para E304,  à servidora ARIANE SALES
COSTA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2173508, SIAPECAD nº
01952846, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, e em exercicio no(a) Campus Tianguá,
relativo  ao  interstício  de  13  de  outubro  de  2017  a  12  de  abril  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2298/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.000974.2019-95,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  à  servidora  RAQUEL
PARENTE CRUZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3000548, SIAPECAD nº 02189010, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao
interstício de 15 de dezembro de 2017 a 14 de junho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 15 de junho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2299/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006434.2019-35,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D305,  à  servidora  GESSANDRA
MARIA ANSELMO LISBOA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  1955062,  SIAPECAD  nº  01736472,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Ensino, relativo ao interstício de 4 de janeiro de 2017 a 3 de julho de 2018, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de julho de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2300/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001954.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  ao  servidor  WALTER
OLIVEIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº
2297291,  SIAPECAD nº  02057795,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas,  e  em  exercicio  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  relativo  ao
interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2301/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.000897.2019-08,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E405 para E406, ao servidor JOSE INACIO DOS
SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº 1891476,
SIAPECAD nº 01673909, lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de
16 de setembro de 2017 a 15 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 16 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2302/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.007416.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405,  ao  servidor  EDILSON
CHAVES  LEITE,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Contabilidade,  SIAPE  nº
1022721, SIAPECAD nº 01806091, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e
Planejamento do Campus Fortaleza,  relativo ao interstício de 7 de novembro de
2017  a  6  de  maio  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 07 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2303/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000969.2019-20,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D202  para  D203,  ao  servidor  RAFAEL
EFERSON  PINHEIRO  NOGUEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Eletrotecnica, SIAPE nº 2314328, SIAPECAD nº 02073363, lotado(a) no(a) Campus
Tauá, relativo ao interstício de 25 de novembro de 2017 a 24 de maio de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2304/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004162.2019-70,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  JOAO NUNES
FEITOSA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
2139898,  SIAPECAD nº 02178782,  lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte,
relativo ao interstício de 28 de agosto de 2017 a 27 de fevereiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2305/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.001560.2019-02,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405,  à  servidora  IZABELA
FREITAS CRONEMBERGER, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1959039, SIAPECAD nº 01742248, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, e
em exercicio no(a) Campus Itapipoca, relativo ao interstício de 1 de fevereiro de
2017 a  31  de  julho  de  2018,  em conformidade com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 01 de agosto de 2018.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2306/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001206.2019-80,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora PAULA FERREIRA
ALVES, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 3005508, SIAPECAD
nº 02192880,  lotado(a) no(a) Campus Canindé,  relativo ao interstício de 29 de
novembro de 2017 a 28 de maio de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 29 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2307/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004088.2019-51,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E306  para  E307,  ao  servidor  BRUNO
FERNANDES  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE  nº
1747840, SIAPECAD nº 01521300, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza, relativo ao interstício de 4 de julho de 2017 a 3 de janeiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de janeiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2308/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002016.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  ao  servidor  JONNYERE
MARCHEZAN SANTIAGO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Tecnologo
Formacao, SIAPE nº 2167767, SIAPECAD nº 01947131, lotado(a) no(a) Campus
Umirim,  e  em  exercicio  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  relativo  ao
interstício de 25 de setembro de 2017 a 24 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 25 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2309/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.000995.2019-17,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  EDILENE
TEIXEIRA DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2166139, SIAPECAD nº 01946233, lotado(a) no(a) Campus Caucaia, relativo ao
interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2310/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000959.2019-57,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E203, à servidora VANESSA COSTA
DE SOUSA FERREIRA,  ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 2312858,
SIAPECAD nº 02071846, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de
23 de novembro de 2017 a 22 de maio de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 23 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2311/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.007554.2019-50,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor  RAIMUNDO  MENDES  DE  FREITAS  NETO,  ocupante  do  cargo  de
Analista  de  Tecnologia  da  Informacao  ,  SIAPE  nº  1104094,  SIAPECAD  nº
00095590, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, de acordo com
a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2312/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006926.2019-21,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora  SUYANE  DA  SILVA  CASTRO,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  1953741,  SIAPECAD  nº  01736401,  lotado(a)  no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2313/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000895.2019-94,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora  GABRIELE  VASCONCELOS  ARCANJO,  ocupante  do  cargo  de
Enfermeiro-area,  SIAPE nº  2165524,  SIAPECAD nº  01945726,  lotado(a)  no(a)
Campus  Sobral,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2314/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001441.2019-61,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor GERMANO JOSE BARROS PINHEIRO, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informacao, SIAPE nº 3714231, SIAPECAD nº 02000401, lotado(a)
no(a) Campus Cedro, e em exercicio no(a) Campus Cedro, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 28 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2315/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.001589.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C304  para C404,  ao servidor FELLIPE SILVA
ALBUQUERQUE,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em  Administracao,  SIAPE  nº
2164791, SIAPECAD nº 01945169, lotado(a) no(a) Campus Caucaia, e em exercicio
no(a) Campus Caucaia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de maio
de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2316/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23485.001183.2019-07,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor DIOGO HENRIQUE MAXIMO PORTELA,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 3026793, SIAPECAD
nº 02211817,  do Quadro Permanente deste Instituto Federal,  de acordo com a
alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.  8.112/1990,  lotado(a)  no(a)  Campus
Camocim para o(a) Campus Baturité.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 12 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2317/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.000997.2019-14,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  EDILENE
TEIXEIRA DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2166139,  SIAPECAD nº 01946233,  lotado(a) no(a) Campus Caucaia,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2318/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002013.2019-45,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  ao  servidor  JONNYERE
MARCHEZAN SANTIAGO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Tecnologo
Formacao, SIAPE nº 2167767, SIAPECAD nº 01947131, lotado(a) no(a) Campus
Umirim, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 25 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2319/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004494.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102  para D202,  à  servidora NADIA MARIA
FONSECA CAMPOS RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Tradutor  Interprete  de
Linguagem Sinais , SIAPE nº 2417833, SIAPECAD nº 02170936, lotado(a) no(a)
Diretoria  de  Ensino  do  Campus Fortaleza,  de  acordo com o  art.  10  da  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 15 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2320/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001379.2019-16,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  à  servidora  KALIDJA
MIKAELLE DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Contador,  SIAPE  nº  2313040,
SIAPECAD nº 02072050, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 23 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2321/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001129.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, à servidora PAULA FERREIRA
ALVES, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 3005508, SIAPECAD
nº 02192880, lotado(a) no(a) Campus Canindé, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 29 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2322/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.003985.2019-88,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  JOAO NUNES
FEITOSA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
2139898, SIAPECAD nº 02178782, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 21 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2323/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.000403.2019-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor JOSE NASARENO
MOREIRA ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2418320,  SIAPECAD nº 02171538,  lotado(a) no(a) Campus Canindé,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2324/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.000952.2019-25,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  CLAUTHENYS
LARA  PRATA  MACHADO,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº
2179741,  SIAPECAD nº 01956400,  lotado(a) no(a) Campus Quixadá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 21 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2325/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.000961.2019-26,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora MARIA LIZIANE
TEIXEIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2165809,
SIAPECAD nº  01945764,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  e  em exercicio  no(a)
Campus Sobral, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 23 de maio de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2326/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006824.2019-13,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor FRANCISCO FLAVIO NOGUEIRA FERNANDES, ocupante do cargo de
Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2230715, SIAPECAD nº 02001113, lotado(a)
no(a) Campus Fortaleza, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 26 de abril de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2327/PROGEP/IFCE, DE 12 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001843.2019-55,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  ao  servidor  WALTER
OLIVEIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº
2297291,  SIAPECAD nº  02057795,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 25 de março de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2328/PROGEP/IFCE, DE 15 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001178.2019-09,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para 30%, à
servidora RAYCA APARECIDA CAVALCANTE SAMPAIO, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, SIAPE nº 1686584, SIAPECAD nº 02000839, lotado(a) no(a)
Campus Canindé, e em exercicio no(a) Campus Canindé, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 24 de maio de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2329/PROGEP/IFCE, DE 15 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001064.2019-47,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 20% para 25%, ao
servidor  FRANCISCO WANDERSON DA SILVA LIMA,  ocupante  do cargo de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  2230571,  SIAPECAD  nº  02000950,
lotado(a) no(a) Campus Umirim, e em exercicio no(a) Campus Umirim, de acordo
com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o
anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de maio de
2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 15/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2330/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001457.2019-30,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  GEORGE  HARINSON  MARTINS
CASTRO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  2407929,  SIAPECAD  nº  02160382,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 16 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2331/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001476.2019-66,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  JOAO DEHON DA ROCHA JUNIOR,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3121186, SIAPECAD nº 02291296, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Jaguaribe para o(a) Campus Tabuleiro do Norte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 16 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2332/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 16 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23490.001200.2019-29,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor MARCUS RODNEY PORTELA CYSNE,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1309600, SIAPECAD nº 02291571, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tauá para o(a) Campus Camocim.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 16 de julho de 2019.

 

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2333/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.000642.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora RENATA TORRES
MOREIRA DA SILVA FEITOSA,  ocupante  do  cargo de  Odontologo,  SIAPE nº
2165320, SIAPECAD nº 01945521, lotado(a) no(a) Campus Crato, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2334/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000882.2019-32,

RESOLVE

Conceder Licença a Gestante à servidora ERICA MILO DE FREITAS
FELIPE ROCHA,  ocupante  do  cargo de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1829057, SIAPECAD nº 01608522, lotado(a) no(a) Campus
Ubajara, e em exercicio no(a) Campus Ubajara, de acordo com o Art. 207, da Lei nº.
8.112/90, por 120 (cento e vinte dias) no período de 09/07/2019 a 05/11/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2335/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000883.2019-87,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença a Gestante  à servidora ERICA
MILO DE FREITAS FELIPE ROCHA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1829057,  SIAPECAD  nº  01608522,
lotado(a) no(a) Campus Ubajara, e em exercicio no(a) Campus Ubajara, de acordo
com o Art. 2º, § 1º, do Decreto nº 6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no período de
06/11/2019 a 04/01/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2336/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.000717.2019-64,

RESOLVE

Conceder Afastamento Integral, à servidora ROSILEA AGOSTINHA
DE ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
3891457,  SIAPECAD  nº  01748580,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crato,  com  ônus
Limitado, a fim de cursar Pós-Graduação em nível de Mestrado, pelo período de 12
(doze meses), de acordo com os dispostos no Art. 9º do Decreto nº 5.707/2006; Art.
96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018. Início
em 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2337/PROGEP/IFCE, DE 16 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.000951.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  de  Afastamento  Integral,  ao  servidor
GERMANO ELIAS GOMES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area,
SIAPE nº 1751254, SIAPECAD nº 01525481, lotado(a) no(a) Campus Crato, com
ônus Limitado, a fim de dar continuidade ao curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Engenharia Química - Área de Concentração - Desenvolvimento de
Processos Químicos, na Universidade Federal de Campina Grande/PB,, pelo período
de 12 (doze meses), de acordo com os dispostos no Art. 9º do Decreto nº 5.707/2006;
Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018.
Início em 01 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2338/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23486.001834.2019-41,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  HELOISA  BEATRIZ  CORDEIRO
MOREIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1958415,  SIAPECAD  nº  01741520,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Caucaia para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2339/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23256.009662.2019-67,

RESOLVE

Art.  1º Remover  o servidor LUIZ RONALDO LISBOA DE MELO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1295050, SIAPECAD nº 00095700, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Juazeiro do Norte para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2340/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001411.2019-11,

RESOLVE

Art.  1º Remover  a  servidora CATIA MICAELA BARROS UCHOA,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 3052972, SIAPECAD
nº 02233479,  do Quadro Permanente deste Instituto Federal,  de acordo com a
alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.  8.112/1990,  lotado(a)  no(a)  Campus
Jaguaribe para o(a) Campus Crato.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2341/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001416.2019-43,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  MICHELLE  SOARES  PINHEIRO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408684, SIAPECAD nº 02161213, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Jaguaribe para o(a) Campus Acaraú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2342/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001422.2019-09,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  RAPHAEL  TORRES  SANTOS
CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2408485, SIAPECAD nº 02160997, do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2343/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23257.001134.2019-50,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor DANILO SOUSA ROCHA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2780634,
SIAPECAD nº 01741618, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Sobral para o(a) Campus Horizonte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2344/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001941.2019-01,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor JEFFERSON MAIA DE SOUSA, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408693,
SIAPECAD nº 02161230, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Cedro para o(a) Campus Itapipoca.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2345/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23293.001820.2019-94,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor OSCAR OLIVEIRA BRASIL, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408213,
SIAPECAD nº 02160657, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Tauá para o(a) Campus Boa Viagem.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2346/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 16 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23490.001219.2019-75,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor CICERO ARTHUR AZEVEDO CARDOSO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3120988, SIAPECAD nº 02291069, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tauá para o(a) Campus Camocim.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2347/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23493.001311.2019-13,

RESOLVE

Art.  1º Remover  o servidor DANILO AVILAR SILVA,  ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2274062,
SIAPECAD nº 02042791, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Umirim para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2348/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23262.001842.2019-11,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor LUCAS FERREIRA MENDES, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408667,
SIAPECAD nº 02161193, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Cedro, e em exercicio no(a) Campus Cedro para o(a) Campus Tauá.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2349/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23263.001405.2019-98,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA NETA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2273885, SIAPECAD nº 02042568, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus  Canindé,  e  em  exercicio  no(a)  Campus  Canindé  para  o(a)  Campus
Maranguape.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2350/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001230.2019-07,

RESOLVE

Conceder Licença Paternidade ao servidor CICERO CARLOS FELIX
DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3530892, SIAPECAD nº 01529665, lotado(a) no(a) Campus
Crato, de acordo com o Art. 208, da Lei nº. 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período
de 15/07/2019 a 19/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página426

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art208


Gerado pelo SIPPAG em: terça, 30 de julho de 2019 as 11:30 Página 251 de 322.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2351/PROGEP/IFCE, DE 17 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001231.2019-43,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade ao servidor CICERO
CARLOS FELIX DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3530892, SIAPECAD nº 01529665, lotado(a) no(a)
Campus Crato, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze
dias) no período de 20/07/2019 a 03/08/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2352/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23490.001321.2019-71,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  ANA RACHEL BRITO DE PAULA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1309893, SIAPECAD nº 02169701, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tauá para o(a) Campus Sobral.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

 

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página428

https://ifce.edu.br/instituto/documentos-institucionais/resolucoes/2016/015-institui-as-normas-para-remocao-dos-servidores-do-ifce.pdf/@@download/file/015%20-%20Institui%20as%20normas%20para%20remocao%20dos%20servidores%20do%20IFCE.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art36


Gerado pelo SIPPAG em: terça, 30 de julho de 2019 as 11:30 Página 253 de 322.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2353/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 16 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23490.001320.2019-26,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  LARISSA  CAMILA  MARTINS  DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  3121399,  SIAPECAD  nº  02291525,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Tauá para o(a) Campus Acaraú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

 

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2354/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23491.002092.2019-00,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  DAYANA  SILVA  DE  OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3054547, SIAPECAD nº 02234640, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tianguá para o(a) Campus Quixadá.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2355/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23486.001944.2019-11,

RESOLVE

Art.  1º Remover  o  servidor THOMAS DE OLIVEIRA PRAXEDES,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1981108, SIAPECAD nº 01766457, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia para o(a) Campus Maracanaú.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2356/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23822.000490.2019-94,

RESOLVE

Art. 1º Remover  a servidora IVINA CARLOS DE ASSIS SANTOS,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1106527, SIAPECAD nº 02085292, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Boa Viagem para o(a) Campus Umirim.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2357/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23822.000493.2019-28,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  ELUZIANE  GONZAGA  MENDES,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2407909, SIAPECAD nº 02160362, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Boa Viagem para o(a) Campus Quixadá.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2358/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 16 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23489.001098.2019-09,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor SYMON TIAGO BRANDAO DE SOUZA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3121433, SIAPECAD nº 02291561, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Tabuleiro do Norte para o(a) Campus Itapipoca.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2359/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23490.001309.2019-66,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor JARDAS DE SOUSA SILVA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408055,
SIAPECAD nº 02160499, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Tauá para o(a) Campus Itapipoca.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2360/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23266.001205.2019-13,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor GLAUBER CARVALHO NOBRE, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1996591,
SIAPECAD nº 01783182, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Iguatu para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2361/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23822.000577.2019-61,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  VLADYMIR  DE  LIMA  BEZERRA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2328715, SIAPECAD nº 02089020, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Boa Viagem, e em exercicio no(a) Campus Boa Viagem para o(a) Campus
Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2362/PROGEP/IFCE, DE 18 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o Laudo Médico Pericial nº 0.123.563/2019, e o que consta no Processo nº
23258.001034.2019-13,

RESOLVE

Declarar removida  a  servidora MARIA CRISTIANE SANTOS DA
SILVA COSTA, SIAPE nº 2326426, SIAPECAD nº 02086454, ocupante do cargo de
Auxiliar de Biblioteca, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
por motivo de saúde de dependente, de acordo com a alínea “b”, Inciso III do Art. 36
da Lei nº 8.112/90, do campus Canindé para o campus Limoeiro do Norte, a partir
de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2363/PROGEP/IFCE, DE 19 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.000224.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Afastamento  Integral,  à  servidora  JESSICA  THAIS
LOIOLA SOARES,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1277673, SIAPECAD nº 02046400, lotado(a) no(a) Campus
Umirim,  com ônus  Limitado,  a  fim  de  cursar  Doutorado  em Letras/Literatura
Comparada,  pela  Universidade Federal  do  Ceará -  UFC,  em Fortaleza-CE,  pelo
período de 12 (doze meses), de acordo com os dispostos no Art. 9º do Decreto nº
5.707/2006; Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n°
003/2018. Início em 23 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2364/PROGEP/IFCE, DE 19 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.000729.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Afastamento Integral,  ao  servidor  RODRIGO ABNNER
GONCALVES MENEZES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2274985,  SIAPECAD  nº  02043871,  lotado(a)  no(a)
Campus Cedro, com ônus Limitado, a fim de cursar Doutorado em Administração,
pela Universidade Estadual do Ceará - UECE, em Fortaleza-CE, pelo período de 12
(doze meses), de acordo com os dispostos no Art. 9º do Decreto nº 5.707/2006; Art.
96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018. Início
em 24 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2365/PROGEP/IFCE, DE 19 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.002388.2019-75,

RESOLVE

Conceder  Afastamento  Integral,  à  servidora  LEILANE  LIMA
ALMEIDA  EVANGELISTA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 2165051, SIAPECAD nº 01945347, lotado(a) no(a) Campus
Maracanaú, com ônus Limitado, a fim de cursar Mestrado em Políticas Públicas e
Gestão da Educação Superior, pela Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza-
CE, pelo período de 12 (doze meses), de acordo com os dispostos no Art. 9º do
Decreto  nº  5.707/2006;  Art.  96-A  da  Lei  nº  8.112/1990,  e  conforme Resolução
CONSUP/IFCE n° 003/2018. Início em 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2366/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.005130.2019-91,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  LUCIANA  DE  SOUSA  SANTOS,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1841622, SIAPECAD nº 01620043, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Limoeiro do Norte para o(a) Campus Cedro.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 22 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2367/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23264.003554.2019-81,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  MARCIO  REGIS  PINTO  POMPEU,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408665, SIAPECAD nº 02161195, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Acaraú para o(a) Campus Horizonte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 22 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2368/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001728.2019-97,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor CHRISTYAN SOARES GOMES, ocupante
do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE nº  1059969,  SIAPECAD nº  01846109,  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do
Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Aracati para o(a) Campus
Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 22 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2369/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001240.2019-34,

RESOLVE

Conceder Licença a Gestante à servidora FRANCISCA ALVES DE
SOUZA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2632238,  SIAPECAD nº 01572428,  lotado(a) no(a) Campus Crato,  de
acordo com o Art. 207, da Lei nº. 8.112/90, por 120 (cento e vinte dias) no período
de 15/07/2019 a 11/11/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2370/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001242.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  da  Licença  a  Gestante  à  servidora
FRANCISCA ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2632238, SIAPECAD nº 01572428, lotado(a) no(a)
Campus Crato, de acordo com o Art. 2º, § 1º, do Decreto nº 6.690/2008, por 60
(sessenta dias) no período de 12/11/2019 a 10/01/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2371/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.005129.2019-67,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora CRISTINA FERREIRA GINO, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408504,
SIAPECAD nº 02161018, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Limoeiro do Norte para o(a) Campus Paracuru.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 22 de julho de 2019.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2372/PROGEP/IFCE, DE 22 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006023.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  da  Licença  a  Gestante  à  servidora
ADRILEIDE  ALMEIDA  PEIXOTO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, SIAPE nº 1795501, SIAPECAD nº 01572659, lotado(a) no(a) Pró-
Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  de  acordo  com o  Art.  2º,  §  1º,  do  Decreto  nº
6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no período de 07/11/2019 a 05/01/2020.

Samara Tauil Vitorino

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em
exercício

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2373/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001231.2019-63,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, à
servidora  CAMILE  LEAL  DE  MEDEIROS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 3023181,  SIAPECAD nº 02210689,  lotado(a) no(a)
Campus  Canindé,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 31 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2374/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003877.2019-84,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora LIDIANE OLIVEIRA DE ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 1891354, SIAPECAD nº 01673739, lotado(a) no(a) Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria
de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Inovação,  de  acordo  com a  Lei  nº  11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2375/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.000920.2019-46,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor EDINAILSON PASSOS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de
Biblioteca, SIAPE nº 2165924, SIAPECAD nº 01946018, lotado(a) no(a) Campus
Camocim, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
29 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2376/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002854.2019-52,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 20%, ao
servidor  DERLANIO  BATISTA  DO  NASCIMENTO,  ocupante  do  cargo  de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  1891369,  SIAPECAD  nº  01673758,
lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 09 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2377/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004011.2019-91,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 15%, à
servidora  RAQUEL BRAGA CASEMIRO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1957560,  SIAPECAD  nº  01740357,  lotado(a)  no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 17 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2378/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001401.2019-13,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 20% para 25%, à
servidora AIRLIS BESERRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  2279596,  SIAPECAD  nº  02048756,  lotado(a)  no(a)
Campus  Baturité,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 30 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2379/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004990.2019-77,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor BRUNO FERNANDES ALMEIDA, ocupante do cargo de Pedagogo-area,
SIAPE nº 1747840, SIAPECAD nº 01521300, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do
Campus  Fortaleza,  de  acordo  com a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 26 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2380/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.001724.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  de  Afastamento  Integral,  ao  servidor
PEDRO HENRIQUE ALMEIDA MIRANDA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1812729, SIAPECAD nº 01591583,
lotado(a) no(a) Campus Caucaia, com ônus Limitado, a fim de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Engenharia Elétrica, pela Universidade Federal do Ceará -
UFC, em Fortaleza-CE, pelo período de 12 (doze meses), de acordo com os dispostos
no Art. 9º do Decreto nº 5.707/2006; Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme
Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018. Início em 03 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2381/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23258.001034.2019-13,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 2.362/PROGEP/IFCE, de 18 de julho de 2019,
que remove a servidora Maria Cristiane Santos da Silva Costa, matrícula SIAPE
2326426, de forma que:

Onde se lê:
 
“Art. 1º Declarar removida a servidora MARIA CRISTIANE DOS SANTOS DA
SILVA COSTA, SIAPE nº 2326426, SIAPECAD nº 02086454, ocupante do cargo de
Auxiliar de Biblioteca, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
por motivo de saúde de dependente, de acordo com a alínea ‘b’, inciso III do Art. 36
da Lei nº 8.112/1190, do campus Canindé para o campus Limoeiro do Norte, a
partir de 10 de julho de 2019.”
 
Leia-se:
 
“Art. 1º Declarar removida a servidora MARIA CRISTIANE DOS SANTOS DA
SILVA COSTA, SIAPE nº 2326426, SIAPECAD nº 02086454, ocupante do cargo de
Auxiliar de Biblioteca, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
por motivo de saúde de dependente, de acordo com a alínea ‘b’, inciso III do Art. 36
da Lei nº 8.112/1190, do campus Canindé para o campus Limoeiro do Norte, a
partir de 18 de julho de 2019.”

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página457



Gerado pelo SIPPAG em: terça, 30 de julho de 2019 as 11:30 Página 282 de 322.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2382/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 10 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23485.001105.2019-02,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  ANTONIA  EDINARIA  DA  SILVA,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, SIAPE nº 1238303, SIAPECAD nº
02199428, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea
'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Camocim para
o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 23 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2383/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 18/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000034.2019-15,

RESOLVE

Excluir  o  Adicional  de  Insalubridade,  do  servidor  ERIVALDO
ERBO ALVES DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Agropecuaria,
SIAPE nº 1748671,  SIAPECAD nº 01522634,  lotado(a) no(a) Campus Crato,  de
acordo § único, artigo 69, da Lei 8.112/90. Efeitos financeiros a partir de 18 de
julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2384/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001297.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Licença  Serviço  Obrigatório  ao  servidor  NILTON
GONZAGA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuaria, SIAPE nº
1163401, SIAPECAD nº 00191950, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com
o Art.98, da Lei nº 9.504/1997, por ter participado como INSTRUTOR, por 4 (quatro
dias) no período de 16/07/2019 a 19/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2385/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001326.2019-57,

RESOLVE

Conceder  Licença  Serviço  Obrigatório  ao  servidor  NILTON
GONZAGA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuaria, SIAPE nº
1163401, SIAPECAD nº 00191950, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com
o Art.98, da Lei nº 9.504/1997, por ter participado como INSTRUTOR, por 4 (quatro
dias) no período de 22/07/2019 a 25/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2386/PROGEP/IFCE, DE 23 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 18/07/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000503.2019-98,

RESOLVE

Excluir o Adicional de Insalubridade, do servidor CARLOS CESAR
LEITE GONCALVES, ocupante do cargo de Tecnologo em Cooperativismo, SIAPE
nº 1213178, SIAPECAD nº 00088531, lotado(a) no(a) Campus Crato, de acordo §
único, artigo 69, da Lei 8.112/90. Efeitos financeiros a partir de 18 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2387/PROGEP/IFCE, DE 24 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000639.2019-35,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  JOSE  ADEILSON
BEZERRA CRUZ,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao,
SIAPE nº 2229384, SIAPECAD nº 01999737, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem,
de acordo com o Art. 208, da Lei nº. 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de
22/07/2019 a 26/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2388/PROGEP/IFCE, DE 24 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000639.2019-35,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade  ao servidor JOSE
ADEILSON BEZERRA CRUZ,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2229384, SIAPECAD nº 01999737, lotado(a) no(a) Campus
Boa Viagem, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze
dias) no período de 27/07/2019 a 10/08/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2389/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 11 PROGEP-IFCE/2016;
Considerando o que consta no Processo nº 23487.001492.2019-59,

RESOLVE

Art.  1º Remover  o servidor FRANCISCO ISMAEL DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2325013, SIAPECAD nº 02084917, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Jaguaribe para o(a) Campus Tabuleiro do Norte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2390/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.001201.2019-37,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora IVANA CRISTINA NUNES GADELHA
LELIS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1969941,  SIAPECAD  nº  02163499,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Crato para o(a) Campus Iguatu.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2391/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.006426.2019-99,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora KAMYLE BRAGA
SOARES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1497657,
SIAPECAD nº 01428025, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e Planejamento
do  Campus  Fortaleza,  e  em  exercicio  no(a)  Diretoria  de  Administração  e
Planejamento do Campus Fortaleza, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90,
com redação dada pela Lei no 9.527/97, por 60 (sessenta dias)  no período de
29/07/2019 a 26/09/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2392/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 09 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23822.000515.2019-50,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor VALTER CORDEIRO BARBOSA FILHO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2407906, SIAPECAD nº 02160359, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Boa Viagem para o(a) Campus Aracati.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2393/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23260.005132.2019-81,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor JAQUES LUIS CASAGRANDE, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1652265,
SIAPECAD nº 01616815, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Limoeiro do Norte para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2394/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23258.001248.2019-90,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora GEYZIANE LIMA DE CASTRO, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2273976,
SIAPECAD nº 02042685, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Quixadá, e em exercicio no(a) Campus Quixadá para o(a) Campus Canindé.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2395/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23486.002028.2019-90,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  o  servidor  MARCEL  RIBEIRO  MENDONCA,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1841008, SIAPECAD nº 01619668, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Caucaia, e em exercicio no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus
Caucaia para o(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2396/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o Laudo Médico Pericial nº 0.131.164/2019, e o que consta no Processo nº
23256.009015.2019-55,

RESOLVE

Manter  removido  o  servidor  MARCELLUS  GIOVANNI  DA
SILVEIRA PEREIRA, SIAPE nº 1673743, SIAPECAD nº 01686670, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, por motivo de saúde de dependente, de acordo
com a alínea “b”, Inciso III do Art. 36 da Lei nº 8.112/90, do campus Baturité para o
campus Fortaleza, a partir de 24 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2397/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o Laudo Médico Pericial nº 0.133.135/2019, e o que consta no Processo nº
23256.009016.2019-08,

RESOLVE

Manter removida  a  servidora VALONIA DE ARAUJO OLIVEIRA,
SIAPE nº 1656872, SIAPECAD nº 01555964, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, por motivo de saúde de dependente, de acordo com a alínea “b”,
Inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº  8.112/90,  do  campus  Baturité  para  o  campus
Fortaleza, a partir de 24 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2398/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 14 PROGEP-IFCE/2017;
Considerando o que consta no Processo nº 23489.001158.2019-85,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA
GIRAO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2188673, SIAPECAD
nº 01968549,  do Quadro Permanente deste Instituto Federal,  de acordo com a
alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.  8.112/1990,  lotado(a)  no(a)  Campus
Tabuleiro do Norte para o(a) Campus Limoeiro do Norte.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2399/PROGEP/IFCE, DE 25 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 25 PROGEP-IFCE/2018;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.001729.2019-31,

RESOLVE

Art. 1º Remover a servidora MAIRA NOBRE DE CASTRO, ocupante
do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE nº  1794127,  SIAPECAD nº  01570934,  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com a alínea 'c', inciso III do
Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio no(a)
Diretoria  de  Extensão e  Relações  Empresariais  do  Campus Fortaleza  para  o(a)
Campus Maracanaú.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2400/PROGEP/IFCE, DE 26 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000640.2019-60,

RESOLVE

Conceder  Licença  a  Gestante  à  servidora  ANTONIA  RAIANE
SANTOS ARAUJO CRUZ, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2274073,  SIAPECAD  nº  02042806,  lotado(a)  no(a)
Campus Boa Viagem, de acordo com o Art. 207, da Lei nº. 8.112/90, por 120 (cento
e vinte dias) no período de 22/07/2019 a 18/11/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2401/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006208.2019-64,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  JEAN  JEFFERSON
MORAES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2075673, SIAPECAD nº 01862188, lotado(a) no(a) Campus
Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia, de acordo com o Art. 208, da Lei nº.
8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de 19/07/2019 a 23/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2402/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000640.2019-60,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença a Gestante à servidora ANTONIA
RAIANE SANTOS ARAUJO CRUZ,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2274073,  SIAPECAD  nº  02042806,
lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem, de acordo com o Art. 2º, § 1º, do Decreto nº
6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no período de 19/11/2019 a 17/01/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2403/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006210.2019-33,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade  ao servidor JEAN
JEFFERSON MORAES DA SILVA,  ocupante  do cargo de Professor  de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2075673,  SIAPECAD  nº  01862188,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia, de acordo com
o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze dias) no período de 24/07/2019
a 07/08/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2404/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005282.2019-63,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  CHRISTYAN
SOARES GOMES,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE  nº  1059969,
SIAPECAD nº 01846109, lotado(a) no(a) Campus Aracati, de acordo com o Art. 87
da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no 9.527/97, por 60 (sessenta dias)
no período de 29/07/2019 a 26/09/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2405/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003640.2019-01,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, ao
servidor  MATEUS  PEREIRA  DE  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Audiovisual, SIAPE nº 1954917, SIAPECAD nº 01737683, lotado(a) no(a) Campus
Maranguape, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012
e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
06 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2406/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001060.2019-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  ALISSON
HANDEL GONCALVES SILVERIO DE MELO, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 2313436,  SIAPECAD nº 02072486,  lotado(a) no(a)
Campus Quixadá, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 04 de junho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2407/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001715.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  ao  servidor  BENEDITO
GOMES RODRIGUES, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 2163877,
SIAPECAD nº 01944331,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  e em exercicio no(a)
Campus Tianguá, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 24 de maio de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2408/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001506.2019-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  ao  servidor  IVO STUDART
PEREIRA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 2166114, SIAPECAD nº
01946206,  lotado(a) no(a) Campus Aracati,  de acordo com o art.  10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 06 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2409/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23293.001875.2019-02,

RESOLVE

Art. 1º Remover o servidor EMANUEL DIAS FREITAS, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2034470,
SIAPECAD nº 01817861, do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo
com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus
Crateús para o(a) Campus Umirim.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2410/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23486.002042.2019-93,

RESOLVE

Art. 1º Remover  o servidor WELLINGTON DE QUEIROZ NEVES,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1856790, SIAPECAD nº 01635162, do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
de acordo com a alínea 'c', inciso III do Art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, lotado(a) no(a)
Campus Caucaia para o(a) Campus Fortaleza.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2411/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, com alterações
dadas pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67/2016; o teor do Edital nº 02 PROGEP-
IFCE/2019;  o  teor  do  Edital  nº  09  PROGEP-IFCE/2019,  e  o  que  consta  no
Processo nº 23488.001001.2019-60,

RESOLVE

Art. 1º -  Remover  a servidora ARLIENE STEPHANIE MENEZES
PEREIRA,  SIAPE nº 2408067,  SIAPECAD nº 02160507,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, de acordo com a alínea “c”, inciso
III do Art. 36 da Lei 8.112/90, lotada no campus  Morada Nova  para o campus
Paracuru.

Art. 2º - A servidora deverá entrar em exercício no novo campus no
prazo de até 10 dias corridos, a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2412/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, com alterações
dadas pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67/2016; o teor do Edital nº 11 PROGEP-
IFCE/2016;  o  teor  do  Edital  nº  02  PROGEP-IFCE/2019,  e  o  que  consta  no
Processo nº 23258.001235.2019-11,

RESOLVE

Art. 1º - Remover o servidor ITALO LIMA DOS SANTOS, SIAPE nº
1825387,  SIAPECAD nº 01604662,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, de acordo com a alínea “c”, inciso III do Art. 36 da Lei
8.112/90, lotado no campus Quixadá para o campus Pecém.

Art. 2º - O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no
prazo de até 10 dias corridos, a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2413/PROGEP/IFCE, DE 29 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o que estabelece a Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;
Considerando o teor do Edital nº 02 PROGEP-IFCE/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23258.001250.2019-69,

RESOLVE

Art.  1º  Remover  a  servidora  MARIA  CLEBIANA  DA  SILVA
PEIXOTO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1811736,  SIAPECAD  nº  01590301,  do  Quadro  Permanente  deste
Instituto  Federal,  de  acordo  com a  alínea  'c',  inciso  III  do  Art.  36  da  Lei  nº.
8.112/1990, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, e em exercicio no(a) Campus Quixadá
para o(a) Campus Caucaia.

Art. 2º O servidor deverá entrar em exercício no novo campus no prazo
de até 10 dias corridos, a partir de 29 de julho de 2019.

 

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2414/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000820.2019-02,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C406  para  C407,  à  servidora  LEUDANIRA
PINTO ROCHA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 1747925,
SIAPECAD nº 01521703, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 4
de julho de 2017 a 3 de janeiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 04 de janeiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2415/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000701.2019-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D414 para D415, ao servidor LUIS RIBEIRO DE
SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Vigilante,  SIAPE  nº  1100316,  SIAPECAD  nº
00191910, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 9 de julho de
2017 a 8 de janeiro de 2019,  em conformidade com o §  2º  do art.  10 Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 09 de janeiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2417/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010653.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  ELDER  PEREIRA
ALVES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2074225, SIAPECAD nº 01860590, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do
Campus Fortaleza, de acordo com o Art. 208, da Lei nº. 8.112/90, por 5 (cinco dias)
no período de 25/07/2019 a 29/07/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2418/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001250.2019-65,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora  DEBORA  BRUNA  ALVES  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de
Administrador,  SIAPE  nº  2301990,  SIAPECAD  nº  02060382,  lotado(a)  no(a)
Campus  Jaguaribe,  de  acordo  com a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 11 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2419/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000962.2019-57,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, ao
servidor DENILSON DA SILVA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 2422823,  SIAPECAD nº 02175430,  lotado(a) no(a)
Campus Morada Nova, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 12 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.
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PORTARIA Nº 2420/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004309.2019-09,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 52%, ao
servidor GILLES PAIVA MEDEIROS DE FARIAS, ocupante do cargo de Analista
de  Tecnologia  da  Informacao  ,  SIAPE  nº  3082653,  SIAPECAD  nº  02263244,
lotado(a) no(a) Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação, de acordo com a
Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página495

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm


Gerado pelo SIPPAG em: terça, 30 de julho de 2019 as 11:30 Página 320 de 322.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2421/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010655.2019-16,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade ao servidor ELDER
PEREIRA ALVES,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2074225, SIAPECAD nº 01860590, lotado(a) no(a) Diretoria
de Ensino do Campus Fortaleza, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016,
por 15 (quinze dias) no período de 30/07/2019 a 13/08/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 2422/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001835.2019-16,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora KATIANA MACEDO CAVALCANTE DE PAULA, ocupante do cargo de
Pedagogo-area,  SIAPE  nº  1065329,  SIAPECAD  nº  01851920,  lotado(a)  no(a)
Campus  Tianguá,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 2423/PROGEP/IFCE, DE 30 DE JULHO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001185.2019-72,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  VINICIUS
BITENCOURT CAMPOS CALOU, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3011695, SIAPECAD nº 02194759, lotado(a) no(a)
Campus Iguatu, por haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 26 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página498

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 23/2019 GAB-PROGEP/PROGEP/REITORIA-IFCE

(EDITAL DE REMOÇÃO – TÉCNICO-ADMINISTRATIVO)

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o
teor da Resolução CONSUP/IFCE nº 15, de 15 de março de 2016, alterada pela Resolução
CONSUP/IFCE nº 67, de 25 de novembro de 2016, torna pública a abertura das inscrições no processo
seletivo de remoção destinado aos servidores técnico-administrativos do Instituto Federal do Ceará (IFCE).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente Edital rege o processo seletivo de remoção de servidores técnico-administrativos
para as vagas constantes no Anexo I, em conformidade com o art. 36, III, “c” da Lei nº 8.112/90 e
com as regras estabelecidas na Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, alterada pela Resolução
CONSUP/IFCE nº 67, de 25 de novembro de 2016.

1.2 O Processo Seletivo de que trata este Edital será realizado por meio eletrônico, com a
utilização do Sistema Informatizado de Remoção (SiRem), disponível na página do IFCE e no sítio
do SiRem (http://sirem.ifce.edu.br/index/login).

1.3 O Processo Seletivo será realizado em duas fases, sendo a primeira a inscrição e
classificação e a segunda a convocação para as vagas ofertadas nos “ciclos de remoção”.

1.4 Para fins de realização do presente processo, o SiRem utilizará as informações cadastrais
extraídas do sistema SIAPE no dia correspondente à data deste Edital.

1.5 Os resultados dos ciclos, bem como o resultado final do presente Processo Seletivo, serão
divulgados na página do IFCE.

1.6 A responsabilidade pela execução das atividades deste Edital ficará a cargo da Comissão
Coordenadora designada pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.

2. DOS PRÉ-REQUISITOS

2.1 Poderá participar do presente Processo Seletivo o servidor técnico-administrativo pertencente
ao Quadro de Pessoal do IFCE, desde que seja ocupante do cargo constante no Anexo I deste
Edital.

2.2. Fica vedada a participação do servidor que, na data de expedição deste Edital, esteja em
gozo de qualquer tipo de afastamento ou das licenças previstas nos incisos II a VII do art. 81 da
Lei nº 8.112/1990.

3. DA INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

3.1 Cabe ao servidor acompanhar o andamento do presente Processo Seletivo, por meio da
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página do IFCE ou do sítio do SiRem, bem como acessar os e-mails cadastrados no sistema
SiRem, por meio dos quais receberá notificações e informações sobre o seu status neste
processo de seleção.

3.2 As informações prestadas pelo servidor no ato de inscrição são de sua inteira
responsabilidade.

3.3 O IFCE não se responsabilizará por requerimento de inscrição não recebido via internet por
motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como de outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.4 A inscrição no presente Processo Seletivo, implica no conhecimento e na tácita aceitação
das condições estabelecidas neste Edital e na Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016,
alterada pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67, de 25 de novembro de 2016, não podendo o
candidato alegar seu desconhecimento.

3.5 DA INSCRIÇÃO

3.5.1 Os servidores interessados deverão, primeiramente, realizar seu cadastro no SiRem, no
período de 15 e 16/07/2019, para, em seguida, efetuar sua inscrição no presente Processo
Seletivo, conforme as disposições deste Edital.

3.5.2 Por ocasião do cadastro no SiRem o candidato deverá, obrigatoriamente, informar e-mail
institucional, e-mail alternativo e dois telefones de contato, para realizar o primeiro acesso
ao sistema SiRem.

3.5.3 Os servidores que já fizeram seu cadastro no SiRem, em Processo Seletivo anterior, estão
dispensados de realizá-lo neste certame, devendo, no entanto, promover a verificação e a
atualização dos seus dados cadastrais.

3.5.3.1 Caso não consiga realizar a respectiva atualização, o servidor deverá solicitá-la pelo e-
mail sirem@ifce.edu.br, durante o período de inscrição.

3.5.3.2 A qualquer tempo, caso constate alguma inconsistência nos dados cadastrais dos
servidores, a administração poderá, de oficio ou motivada por terceiro interessado, atualizar os
referidos dados, podendo, essa atualização, acarretar mudanças na classificação dos candidatos.

3.5.3.3 Caso seja constatado, após encerrada a fase de recursos administrativos, prevista no item
4 deste Edital, que o servidor, por dolo ou culpa, foi beneficiado por alguma informação pessoal
cadastrada incorretamente, dentre as informações publicizadas durante o presente processo
seletivo, considerando o disposto no subitem 3.5.3, poderá o servidor ser responsabilizado nos
termos do subitem 6.18 do presente Edital.

3.5.4 A partir das 08:00h do dia 15/07/2019 até às 16:00h do dia 16/07/2019, os servidores
cadastrados no sistema SiRem e que atendam aos pré-requisitos estabelecidos no item 2 do
presente Edital, poderão realizar, no sítio do SiRem (http://sirem.ifce.edu.br/index/login), sua
inscrição para concorrer às vagas constantes do Anexo I.

3.5.5 Somente será admitida uma única inscrição por servidor que deverá indicar quaisquer dos
campi do IFCE como campus de interesse, sem ordem de preferência, conforme dispõe a norma
do art. 17 da Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016.

3.5.6 Durante o período de inscrições, estabelecido no subitem 3.5.4 deste Edital, o candidato
poderá alterar as opções de campus de interesse, acessando o sítio do SiRem.

3.5.7 Após o término do período de inscrições, não será permitido ao servidor realizar qualquer
modificação nas informações prestadas ou nas opções de campi de interesse.
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3.5.8 Caso seja constatada mais de uma inscrição, será considerada apenas a última.

3.5.9. Terá sua inscrição indeferida, o servidor que:

a) não proceder conforme os subitens 3.5.1 a 3.5.5 deste Edital;

b) estiver, na data de expedição deste Edital, em gozo de quaisquer dos afastamentos ou licenças
previstas no subitem 2.2, conforme quadro abaixo:

TIPO DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL

Licença

por motivo de afastamento do cônjuge ou
companheiro Art. 81, inciso II, da Lei nº 8.112/90

para o serviço militar Art. 81, inciso III, da Lei nº 8.112/90
para atividade política Art. 81, inciso IV, da Lei nº 8.112/90
para capacitação Art. 81, inciso V, da Lei nº 8.112/90
para tratar de interesses particulares Art. 81, inciso VI, da Lei nº 8.112/90
para desempenho de mandato classista Art. 81, inciso VII, da Lei nº 8.112/90

Afastamento

em virtude de cessão Art. 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90
em virtude de requisição Art. 93, inciso II, da Lei nº 8.112/90
para exercício de Mandato Eletivo Art. 94, da Lei nº 8.112/90
para estudo ou Missão no Exterior Art. 95, da Lei nº 8.112/90
para servir em organismo internacional Art. 96, da Lei nº 8.112/90
para participação em Programa de Pós-
graduação Stricto Sensu no País Art. 96-A, da Lei nº 8.112/90

prestar colaboração a outra instituição federal de
ensino/pesquisa e ao MEC Art. 26-A, da Lei nº 11.091/2005

para cursar pós-doutorado ou especialização; ou
para estágio

Art. 9º, Parágrafo único, incisos III e IV do
Decreto nº 5.707/2006

 
 
3.5.10 O SiRem processará a classificação dos técnico-administrativos, observadas as opções de campus
realizadas nos termos do subitem 3.5.5.

3.5.11 A classificação de que trata o subitem anterior será divulgada por campus, em ordem
decrescente de classificação dos técnico-administrativos, observados os seguintes critérios de
desempate, por ordem de precedência:

I. maior tempo de serviço, como servidor efetivo do IFCE, no cargo em que concorre no processo
seletivo de remoção;

II. maior idade; 

III. maior nota obtida no concurso público para ingresso em Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia, no cargo que concorre no processo seletivo de remoção.

3.5.12 No dia 16/07/2019, será divulgado na página do IFCE o resultado das inscrições e da
classificação.

3.5.13 Os servidores poderão interpor recurso quanto ao resultado das inscrições e da
classificação, nos termos do item 4 deste Edital.

3.5.14 Após a análise dos recursos interpostos, o SiRem reprocessará a classificação dos
técnico-administrativos e publicará a relação dos servidores aptos a participarem da segunda
fase deste processo.

3.5.15 A ordem de escolha dos campi de interesse, informada pelo candidato no ato de inscrição,
não será considerada para efeito de classificação e/ou desempate.
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3.6 DA CONVOCAÇÃO

3.6.1 A convocação dos técnico-administrativos classificados será realizada por meio do envio
de notificação para os e-mails cadastrados pelo servidor no SiRem, a fim de se
manifestarem acerca das vagas ofertadas no presente processo seletivo, observado o disposto
nos subitens 2.1 e 3.5.5.

3.6.2 A movimentação das vagas entre os campi ocorrerá por meio do sistema SiRem e será
processada em vários ciclos, até que não haja nenhum servidor interessado na vaga
disponibilizada.

3.6.3 Por ocasião da disponibilização de vagas, em cada ciclo, será publicada uma
listagem contendo as vagas ofertadas por campus/cargo e a relação dos servidores convocados
nos termos do subitem 3.6.1.

3.6.4 No dia 17/07/2019, a Progep divulgará, na página do IFCE, a listagem dos servidores
convocados para o primeiro ciclo.

3.6.5 O IFCE não se responsabiliza pelo não recebimento de notificação em virtude da
capacidade da caixa de e-mail do destinatário ou por qualquer motivo de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.

3.6.6 Compete ao servidor acessar os e-mails cadastrados no ato de inscrição, restando
garantido o envio da convocação de que trata o subitem 3.6.1 apenas para os e-mails
institucionais (@ifce.edu.br), ressalvado o disposto no subitem anterior.

3.6.7 Após a notificação de que trata o subitem 3.6.1 deste Edital, os servidores convocados terão
o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação da listagem de que trata o
subitem 3.6.3, para acessar o SiRem, que estará disponível das 08:00h do primeiro dia de
acesso até às 16:00h do segundo dia de acesso, e manifestar expressamente sua
aceitação ou recusa das vagas ofertadas por campus, e, ainda, estabelecer a ordem de
prioridade de interesse das vagas para as quais manifestou aceitação, observadas as opções
de campus informadas no ato de inscrição.

3.6.8 São consideradas modalidades de manifestação do servidor:

a) manifestação expressa, compreendida como o aceite (SIM) ou desistência (NÃO), informada
pelo servidor para cada vaga que lhe venha a ser ofertada no processo de remoção;

b) recusa, compreendida como a ausência de manifestação expressa acerca da vaga que lhe
venha a ser ofertada no processo de remoção.

3.6.9 O servidor que manifestar sua aceitação para a vaga ofertada nos termos do subitem 3.6.7,
mas que não restar classificado, permanecerá concorrendo para a opção de campus de lotação
da respectiva vaga.

3.6.10 A recusa ou desistência do servidor para a vaga ofertada em campus de sua opção
implicará na automática exclusão do servidor da classificação no respectivo campus.

3.6.11 O candidato classificado na vaga ofertada para a qual tenha manifestado seu aceite terá as
demais opções de campus desconsideradas, com a respectiva exclusão do processo seletivo
nos ciclos subsequentes.

3.6.12 O aceite, a desistência e a recusa da vaga ofertada não poderão ser objeto de
reconsideração ou declínio.

3.6.13 Não será convocado para esta fase o servidor inscrito neste Edital que não atenda aos
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requisitos estabelecidos no subitem 2.1 deste Edital.

3.6.14 Na realização dos ciclos, o cargo será considerado vago quando não houver nenhum
servidor, inscrito neste Edital, interessado nas vagas ofertadas.

3.6.15 Constatada a ausência de servidores interessados nas vagas ofertadas neste Edital, será
processado o resultado final.

3.6.16 O cargo vago será destinado ao campus de lotação do último servidor a ser removido e
deverá ser provido em conformidade com o disposto na Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016,
alterada pela Resolução CONSUP/IFCE nº 67, de 25 de novembro de 2016.

4. DOS RECURSOS

4.1 Facultar-se-á ao servidor interpor recurso administrativo quanto ao resultado das inscrições e
da classificação para a segunda fase, de acordo com as datas estabelecidas no cronograma
constante no Anexo II deste Edital.

4.2 O recurso versado no subitem anterior deverá ser interposto no dia 17/07/2019, no horário
de 08:00h às 16:00h.

4.3 O recurso de que trata o subitem 4.1 só poderá ser encaminhado por meio do sistema
SiRem (http://sirem.ifce.edu.br/index/login), com o preenchimento de formulário próprio, ao qual
poderão ser anexadas informações e documentos, em formato PDF, necessários à
demonstração do direito do interessado, podendo versar sobre situação pessoal do servidor ou
de quaisquer dos outros servidores inscritos no processo seletivo.

4.4 Não serão admitidos recursos interpostos em desacordo com as normas estabelecidas neste
Edital.

5. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO

5.1 O resultado final, de que trata o subitem 3.6.15, será homologado por meio de Portaria da
Progep e publicado na página do IFCE.

5.2 Na divulgação dos resultados, do presente Processo Seletivo, constarão informações dos
servidores, referentes aos critérios e/ou requisitos de classificação e desempate estabelecidos
neste Edital e na Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, alterada pela Resolução CONSUP/IFCE
nº 67, de 25 de novembro de 2016, visando garantir a lisura e transparência da remoção.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Para esclarecimentos de eventuais dúvidas, acerca do presente Edital, o candidato deverá
acessar as informações disponíveis no link www.sirem.ifce.edu.br/duvidas, podendo ainda enviar
e-mail para o endereço sirem@ifce.edu.br.

6.2 A movimentação do servidor classificado no resultado final deste processo seletivo de
remoção, depende da prévia expedição de Portaria pelo IFCE e da entrada em exercício de
servidor que irá ocupar a vaga a ser deixada pelo servidor removido no seu campus de origem,
conforme previsto na Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016, alterada pela Resolução
CONSUP/IFCE nº 67, de 25 de novembro de 2016.

6.3 O servidor deverá continuar desempenhando suas atribuições no seu campus de origem até a
publicação da Portaria de remoção.

6.4 O servidor classificado no resultado final de concursos de remoção anteriores e que opte por
se inscrever no presente processo seletivo de remoção, permanecerá igualmente vinculado, para
todos os fins, aos concursos anteriores, mesmo que reste classificado no resultado final deste
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processo de remoção.

6.5 A regra prevista no subitem 6.4 implica na obrigatoriedade de o servidor ser removido,
inicialmente, para o campus de destino no qual restou classificado em concurso de remoção
anterior, após a chegada do servidor que o substituirá no seu campus de origem. A
movimentação, em virtude da classificação neste certame, somente ocorrerá após a chegada do
servidor que ocupará a vaga reofertada no presente concurso de remoção.

6.6 Para os fins do subitem 6.2, o Diretor-geral do campus de origem do servidor deverá enviar
memorando à PROGEP, informando a liberação do servidor a ser removido, devendo ser
anexados os nada-consta da Biblioteca e do Patrimônio do campus de origem do servidor, sob
pena de restar sobrestado o respectivo ato de remoção.

6.7 A critério da Administração, o servidor a ser removido poderá permanecer no seu campus de
origem por um período não superior a 15 (quinze) dias, a partir da entrada em exercício de seu
substituto, para transmissão de suas atribuições.

6.8 A regra do subitem 6.2, acerca da entrada em exercício de outro servidor, poderá ser
excepcionada, desde que seja devidamente motivada por meio de documento expedido pelo
Diretor do campus de origem.

6.9 Para a definição da ordem de precedência na efetivação das remoções de servidores
ocupantes de um mesmo cargo e/ou vinculados a uma mesma subárea, lotados em um mesmo
campus e classificados em concurso de remoção, aplicar-se-ão, na impossibilidade de se
promover a movimentação simultânea de todos os interessados, os critérios a seguir:

I. classificação em concurso de remoção mais antigo;
II. maior tempo  de  serviço,  como  servidor  efetivo  do  IFCE,  no  cargo  em que concorre  no 

processo de remoção, contabilizados nos termos do parágrafo único do art. 19 da
Resolução CONSUP/IFCE nº 15/2016;

III. maior idade;
IV. maior nota obtida no concurso público para ingresso em Instituição Federal de Ensino, no

cargo que concorre no processo de remoção.

6.10 O servidor que deva ter exercício em outro município terá o prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados da data de expedição da Portaria de remoção, para se apresentar no campus
de destino.

6.11 Se, por algum motivo, o servidor a ser removido estiver em exercício no mesmo campus de
destino de sua remoção, não será concedido o prazo de que trata o subitem anterior.

6.12 Caso o servidor esteja em gozo de férias, licença ou afastamento quando da expedição da
Portaria de remoção, o prazo de que trata o subitem 6.10 será contado a partir do dia
imediatamente subsequente ao término dos respectivos afastamentos.

6.13 Os períodos de férias não usufruídos, homologados antes do ato de remoção do servidor,
poderão ser reprogramados de acordo com a necessidade do campus de destino.

6.14 Após a expedição da Portaria de remoção, os servidores ocupantes de cargo de direção ou
de funções gratificadas no campus de origem deverão solicitar imediata destituição do
cargo/função.

6.15 As despesas de deslocamento, decorrentes das remoções versadas no presente Edital,
correrão às expensas dos servidores interessados, não gerando qualquer ônus para a
Administração.

6.16 O servidor removido está sujeito ao cumprimento da carga horária/regime de trabalho
correspondente ao cargo que ocupa, observadas as necessidades e os turnos de funcionamento
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do campus de destino.

6.17 A expedição do ato de remoção, decorrente deste Edital, implica na perda da concessão de
jornada flexibilizada, nos termos do Decreto nº 1.590/95, bem como do horário de estudante, com
base no art. 98 da Lei nº 8.112/90 e do afastamento parcial disciplinado pela Nota Técnica SEI nº
6197/2015-MP.

6.18 O servidor que descumprir as obrigações estabelecidas no presente Edital poderá ser
excluído do certame e ter sua responsabilidade apurada, mediante processo administrativo, que
poderá ensejar, além da aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.112 de 1990, a revogação
do ato de remoção.

6.19 Por motivos devidamente justificados, havendo necessidade de alterar quaisquer
disposições fixadas neste Edital, a Progep expedirá ato de retificação.

6.20 Todas as publicações oficiais referentes ao presente Edital serão disponibilizadas na página
do IFCE.

6.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.

 

SAMARA TAUIL VITORINO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas Substituta

Documento assinado eletronicamente por Samara Tauil Vitorino, Pró-Reitor(a) de Gestão de
Pessoas Substituto(a), em 11/07/2019, às 15:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0837050
e o código CRC AFEE7AAE.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 24/2019 GAB-PROGEP/PROGEP/REITORIA-IFCE

EDITAL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE),  no uso das atribuições conferidas pela
Orientação Normativa Nº 1, de 02 de janeiro de 2017, e:

Considerando que a Secretaria de Gestão Pública (SEGEP/MPOG) vem buscando o
aperfeiçoamento dos mecanismos de transparência, de controle e de melhoria da qualidade do gasto público
no que concerne às despesas de pessoal da Administração Pública Federal, no âmbito do SIAPE;

Considerando os esforços empreendidos, permanentemente, no que tange à eliminação das
possíveis inconsistências e pagamentos indevidos no SIAPE;

Considerando que transcorreram todos os prazos previstos para o recadastramento dos
aposentados e pensionistas aniversariantes do mês de Abril de 2019, incluindo os prazos legais após o envio
da carta de notificação, com Aviso de Recebimento;

Considerando o teor do inciso VI do art. 27, do Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016;
Considerando ainda o que consta no Relatório de Suspensão/Reestabelecimento do

Pagamento no SIAPENET;

 

Art. 1º - Publiciza, por meio deste Edital, com amparo no art. 9º da Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, no Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, na Portaria MP nº 8, de 7 de janeiro de
2013 e na Orientação Normativa SEGEP nº 1 (DOU 05/01/2017), o nome da aposentada com data de
aniversário nos mês de Abril de 2019, vinculado ao Instituto Federal do Ceará (IFCE), que não se
recadastrou dentro do prazo legalmente estabelecido:

MAT. SIAPE NOME LOTE TIPO MÊS ANIVERSÁRIO

269800 ZILMAR PAULINO DA SILVA 2019-Abril Aposentada Abril
 

 
Art. 2º - Comunica que na folha de pagamento do mês de Julho de 2019 foi realizada a

suspensão do pagamento da aposentada ZILMAR PAULINO DA SILVA, de que trata o artigo 1º deste
Edital.

Art. 3º - De acordo com o art. 12 da Orientação Normativa SEGEP nº 1 (DOU 05/01/2017),
o restabelecimento do pagamento da pensão ou a reparação econômica mensal fica condicionado à efetivação
da atualização cadastral do aposentado, pensionista, ou anistiado político civil, mediante comparecimento à
Unidade de Recursos Humanos. A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Ceará está
situada na Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza – CE.

 
 

IVAM HOLANDA DE SOUZA
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PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS/IFCE 

Documento assinado eletronicamente por Ivam Holanda de Souza, Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas , em 22/07/2019, às 14:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0850984
e o código CRC 9370FF03.

 

23255.006207/2019-10 0850984v2

Edital 24 (0850984)         SEI 23255.006207/2019-10 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 370, de 30/07/2019.

IFCE/Reitoria/Boletim de Serviço/ nº 370/JULHO de 2019/Página507

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	PORT DO REITOR - 502 A 524
	PORT502-Interromper as férias de AGAMENON JOSE SILVA GOIS - C. Fortaleza
	Portaria 502 (0815053)

	PORT503 - Prorrogar por 60 dias o prazo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar P. 23255.003890-2019-33
	Portaria 503 (0818583)

	PORT504-Tornar sem efeito a posse de candidatos aprovados em concurso público-Hamilton, Dulce e Italo
	Portaria 504 (0820239)

	PORT505-Tornar sem efeito por não tomar posse no prazo legal a nomeação de Iran Aguila Maciel
	Portaria 505 (0820274)

	PORT506-Tornar sem efeito por não tomar posse no prazo a nomeação de Naedja Pnheiro Rodrigues
	Portaria 506 (0820289)

	PORT507-Declarar vago o cargo de Zootecnista ocupado por FCO WELLINGTON RODRIGUES LIMA, campus Crateús
	Portaria 507 (0824827)

	PORT508-Alterar a jornada de trabalho de ANGELICA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA de 40 para 20h semanais-campus Baturité
	Portaria 508 (0824842)

	PORT509-Nomeia candidatos arprovados em Concursos Público
	Portaria 509 (0826534)

	PORT510-Retificar a Portaria n453 de 12.06.19
	Portaria 510 (0829135)

	PORT511-Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos ocorrida mediante a Portaria n428
	Portaria 511 (0829231)

	PORT512-Nomar candidatos aprovados em Concurso Publico.
	Portaria 512 (0829422)

	PORT513-Nomear candidato aprovado em concurso publico.
	Portaria 513 (0829545)

	PORT514-Declarar interrompidas as férias de MARIA ALINE DA SILVA BATISTA.
	Portaria 514 (0830143)

	PORT515-Dispensar FRANCISCO WELLINGTON RODRIGUES LIMA, titular da Coord. de Pesquisa e Pos garduação.
	Portaria 515 (0831197)

	PORT516-Interrompe férias  de Alexandre César Praxedes Rodrigues
	Portaria 516 (0833996)

	PORT517-Determina reserva de vaga e Suspende atos decorrentes nomeações
	Portaria 517 (0835020)

	PORT518-Interromper as férias de NORHA KALYNA PEIXOTO QUEIROZ e estabelecer que novo período seja 07.10.2019 a 15.10.19
	Portaria 518 (0837461)

	PORT519-Declarar isenta ISOLDA MACHADO EVANGELISTA ao Imposto de Renda á aposentada.
	Portaria 519 (0838777)

	PORT520-Conceder limite diferenciado de carga horária de 20 horas á SOCORRO GARDENIA CARVALHO DE PAULA.
	Portaria 520 (0839283)

	PORT521-Retifcar Portaria n368 publicada no DOU
	Portaria 521 (0839296)

	PORT522-Designar a Comissão Especial de Avaliação referente á solicitação de RSC III, pelo servidor FABIO RODRIGO BEZERRA DE LIMA.
	Portaria 522 (0839500)

	PORT523-Interromper férias de GILSON SOARES CORDEIRO e estabelecer novo período.
	Portaria 523 (0839555)

	PORT524-Imterromper férias de JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES  e estabelecer novo período.
	Portaria 524 (0840007)


	DESP. DE AFASTAMENTO
	DESPACHO 37-2019-FRANCISCO BRUNO RODRIGUES SILVEIRA-SANTIAGO-CHILE-C. CRATEUS
	Despacho de Afastamento do País 37 (0815879)

	DESPACHO 38-2019- MARCELO OLIVEIRA TELES DE MENEZES-LONDRES-INGLATERRA.C. FORTALEZA
	Despacho de Afastamento do País 38 (0817945)

	DESPACHO 39-2019-FRANCISCA MARIA DAMASCENO GÓIS -LLISBOA-PORTUGAL - C. CAUCAIA
	Despacho de Afastamento do País 39 (0825251)

	DESPACHO 40-2019 - PAULO CÉSAR LOPES CUNHA -  BRAGA - PORTUGALC. FORTALEZA
	Despacho de Afastamento do País 40 (0836323)


	PORT PROAP -  100 A 113.
	Portaria 100 (0810600)
	Portaria 101 (0817558)
	Portaria 102 (0822993)
	Portaria 103 (0823009)
	Portaria 104 (0823027)
	Portaria 106 (0828152)
	Portaria 107 (0828278)
	Portaria 108 (0830281)
	Portaria 109 (0830303)
	Portaria 110 (0832835)
	Portaria 111 (0835805)
	Portaria 112 (0838140)
	Portaria 113 (0838503)

	PORT PROGEP-
	Portarias (3)

	APRESENTAÇÃO.pdf
	ADMINISTRAÇÃO
	MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
	SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
	PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	PRÓ-REITOR DE ENSINO

	DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
	DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
	Nathaniel Carneiro Neto
	DIRETORA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
	DIRETORA DE ESTATÍSTICA INSTITUCIONAL
	DIRETORA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
	DIRETOR DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	Fichário1.pdf
	PORT525-Atualiza Composição da Comissão de Ética do IFCE
	Portaria 525 (0840329)

	PORT526- Designa Conselho Acadêmico do Campus Maacanaú
	Portaria 526 (0840405)

	PORT527-Prorroga 60 dias prazo para conclusão trabalhos Comissão de Sindicancia Investigativa
	Portaria 527 (0840728)

	PORT528-Imterromper férias de Virgilio Augusto Sales Araripe
	Portaria 528 (0841320)

	PORT529-Declara interrompidas as férias de Rejane Tavares Magalhães da Cunha
	Portaria 529 (0842974)

	PORT530-Declara interrompidas as férias de Raimundo Eudes de Souza Bandeira
	Portaria 530 (0843044)

	PORT531-Interromper as férias de Francisco Clark Nogueira Barros
	Portaria 531 (0843767)


	Portarias - até 30.07.pdf
	PORT532-Conceder aposentadoria vonluntária a SYLVIA MARIA CORREA ALBUQUERQUE  no cargo de auxiliar operacioinal e declrar extinto o cargo citado.
	Portaria 532 (0847892)

	PORT533-Designar JOANILDO ALVES DA SILVA para substituir EVANDRO CORREIA GONÇALVES, diante de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 533 (0848581)

	PORT534-Declarar designada LAENIA CHAGAS DE OLIVEIRA para subtituir a titular do DEP de ensino Campus Juazeiro do Norte.
	Portaria 534 (0848618)

	PORT535-Designar FRANCISCO EURILAN MARQUES DA SILVA para subtituir RIVELINO ALEXANDRE DE SOUSA.
	Portaria 535 (0848673)

	PORT536-Designar CLARK NOGUEIRA BARROS para substituir  GULHERME BRITO DE LACERDA.
	Portaria 536 (0848726)

	PORT537-Interromper as férias do servidor VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE e estabelecer novo período.
	Portaria 537 (0848801)

	PORT538-Designar  TELMA QUEIROZ DE SOUSA para substituir JOSE VALDER DA COSTA em virtude de seu usufruto de férias.
	Portaria 538 (0848825)

	PORT539-Alterar jornada de trabalho do servidor FRANCISCO LINDOMAR GOMES FERNANDES  e determinar que entre em vigor a partir da publicação da portaria.
	Portaria 539 (0848850)

	PORT540-Designar MARIA LAENIA TEXEIRA ALVES  para substituir ANTONIO WENDELL DE OLIVEIRA RODRIGUES, em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 540 (0848860)

	PORT541-Designar ANTONIO GUILHERME DA SILVA VIANA para substituir  ERIVANIA MARISA SOUSA GOMES, durante seus impedimentos legais.
	Portaria 541 (0848956)

	PORT543-Dispensar SYLVIA MARIA CORREA ALBUQUERQUE da função gratificada como titular da Coord. de Eventos do campus Fortaleza.
	Portaria 543 (0848981)

	PORT544-Designar a servidora ANA REBECA COELHO MASCARENHAS para substituir TIBELLE FREITAS MAURICIO.
	Portaria 544 (0849021)

	PORT545-Designar RENATA SANTIAGO BEZERRA para substituir ALINE FREITAS DIAS PINHEIRO, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 545 (0849022)

	PORT546-Dispensar MILENA MENDES DA COSTA da função gratificada como Assistente  da Auditoria e estabelecer que esta portaria entre em vigor no dia de sua publicação.
	Portaria 546 (0849024)

	PORT549-Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado em concurso público e a posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 dias contados a partir da publicação desta portaria no DOU.
	Portaria 549 (0849590)

	PORT550-Designar ANTONIO JOSE PESSOA DE ALENCAR para substituir a titular da Ouvidoria Geral , MARIANGELA DO AMARAL SABOYA durante seus impedimentos legais.
	Portaria 550 (0849667)

	PORT551-Declarar designado GLAUTER DOS SANTOS GUIMARÃES para substituir o titular do DPP, STENIO WAGNER PEREIRA DE QUEIROZ.
	Portaria 551 (0849704)

	PORT552-Declarar DANUBIA MOURA DURAND para substituir o titular da Coord de Convenios, ANTONIO HELYSON FERNANDES CLEMENTINO, diante de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 552 (0850445)

	PORT553-Atualizar a composição da Comissão incumbida de organizar a solenidade de formatura dos alunos em Hospedagem e revogar as diposições contrárias.
	Portaria 553 (0097918)

	PORT554-
	Portaria 554 (0850046)

	PORT555-Designar ADRIANE FARIAS CARLOS  como substituta do titular da Diretoria de Pesquisa, RINALDO DOS SANTOS ARAUJO, em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 555 (0850227)

	PORT556-Designar FRANCISCO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA para susbtituir a Titular da Coord de diárias e passagens, JOSIELE BRILHANTE SILVA.
	Portaria 556 (0850413)

	PORT558-Nomear EDMARA TEXEIRA OLIVEIRA, aprovada em concurso publico de Provas, no cargo de enfermeira. A posse da nomeada ocorrerá em até 30 dias depois apartir da publicação desta portaria.
	Portaria 558 (0850667)

	PORT559-Nomear candidatos aprovados em concurso publico de provas. A posse dos nomeados deve ocorrer 30 dias após a publicação desta portaria no DOU.
	Portaria 559 (0850680)

	PORT560-Designar TARCIANA ANDRADE PEREIRA para substituir CRISTIANE ALENCAR LIMA, assistente da Pró-reitoria.
	Portaria 560 (0851158)

	PORT561-Designar JULIANE VARGAS para substituir o titular do Departamento de Ensino, JARBAS ROCHA MARTINS, durante seus impedimentos legais.
	Portaria 561 (0851292)

	PORT562-Excluir MEIRIANE REBOUÇAS DA SILVA DO ROSÁRIO
	Portaria 562 (0851394)

	PORT563-Conceder aposentadoria voluntária a ELCY VALES ARAUJO CARVALHO, professora de ensino basico, e, em decorrencia, declarar vago o cargo citado.
	Portaria 563 (0852011)

	PORT564-Declarar designada MICHELLE JACOME VALOIS VITAL para substituir GERMANO MARCOS ARAUJO, em virtude de seu afstamento para usufruto de ferias.
	Portaria 564 (0852348)

	PORT565-Designar GEGIANE TATIÁRIA DE MARIA DIAS como substituta da Coord. de Extensão do C. Acaraú, ROSALINE FERREIRA DE OLIVEIRA.
	Portaria 565 (0852531)

	PORT566-Designar RAIMUNDO EDSON BARROS SOUSA para substituir Chefe de gabinete do c. Acaraú, ALEX JOSÉ BENTES CASTRO, em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 566 (0852548)

	PORT567-
	Portaria 567 (0852560)

	PORT568-Declarar concedido a concessão da Isenção de Imposto de Renda á beneficiaria da pensao, LAURA MARIA BESSA DE PAULA BARROS.
	Portaria 568 (0852793)

	PORT569-Declarar designado JOSE WILSON OLIVEIRA DA SILVA como substituto de MARCEL RIBEIRO MENDONÇA  em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 569 (0853141)

	PORT570-Declarar designada  LIDIANE OLIVEIRA DE ARAUJO como sustituta de TARIQUE DA SILVEIRA CAVALCANTE, em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 570 (0853208)

	PORT571-Declarar designada CASSIA JOENE SOBREIRA DE OLIVEIRA para substituir WALTER OLIVEIRA DE CARVALHO em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 571 (0853337)

	PORT572-Declarar designada RAIMUNDA CRISTINA ALVES DA SILVA como substituta de JONNYERE MARCHEZAN SANTIAGO DO NASCIMENTO, em virtude de seu afastamento parar usufruto de férias.
	Portaria 572 (0853373)

	PORT573-Designar LUCIANA SANTOS DE BRITO para subtituir FELLIPE SILVA ALBUQUERQUE, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 573 (0853905)

	PORT574-Autorizar o afastamento da servidora JAKELINE LEAL EVANGELISTA pelo período de um ano parar prestar serviços á Universidade Federal do Piaui- UFPI.
	Portaria 574 (0853953)

	PORT575-Declarar GISELLE DANTAS LOPES para substituir o Coord. de Controle Academico, CLODOALDO MARTINS DE OLIVEIRA; em virtude de seu afastamento de seu usufruto de férias.
	Portaria 575 (0853979)

	PORT576-Interromper por necessidade do serviço as férias de VLADIA DE SOUSA FERREIRA, e estabelecer o novo periodo.
	Portaria 576 (0854219)

	PORT577-Designar FRANCISCO ADELVANE DE PAULO RODRUIGUES para substituir o titular do Dep. de Ensino, ROGER ALMEIDA GOMES, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 577 (0854533)

	PORT578-Designar a NAGELA SILVA RODRIGUES como substituta da titular da Diretoria, FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 578 (0854766)

	PORT580-Designar SORAYA VIANA DO NASCIMENTO como substituta do titular da Diretoria de Ensino, DIEGO XIMENES MACEDO, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 580 (0854927)

	PORT581-Designar FRANCISCO LEONIZIO MESQUITA PAZ como substituto do Chefe de Gabinete, FRANCISCO GIL DA CRUZ SILVA, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 581 (0854976)

	PORT582-Dispensar ELCY VALES ARAUJO CARVALHO, titular da Coord do Ensino Médio.
	Portaria 582 (0855082)

	PORT583-Designar WODSON VIEIRA ALVES como substituto da titular da Coord. de Assuntos Estudantis, GRAZIANNE SOUSA RODRIGUES, em virtude de seu afastamento por motivos de doença em pessoa da familia.
	Portaria 583 (0855443)

	PORT584-Declarar designado ANTONIO INDALECIO FEITOSA como substituto do titular do Dep de ensino, WIRON DE ARAUJO HOLANDA, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 584 (0855471)

	PORT585-Designar FELIPE DA ROCHA OLIVEIRA como subtituto do titular da Coord. de Execução Orçamentaria, ANTONIO GUILHERME DA SILVA VIANA, emvirtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 585 (0855532)

	PORT587-Designar LEONARDO BEZERRA DA SILVA como substituto da titular da Diretoria de Gestão Orçamentária, BEATRIZ RODRIGUES GARCIA, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 587 (0855687)

	PORT588-Designar CICERO JOSE SOUSA DA SILVA para substituir o titular do Dep. de Extenção e pesquisa,  ANDERSON DE CASTRO LIMA.
	Portaria 588 (0856379)

	PORT589-Designar ADRIELEIDE ALMEIDA PEIXOTO como substituta de FELLIPE RIBEIRO PESSOA ESTRELA, em virtude de seu afastamento para tratamento de saúde.
	Portaria 589 (0856414)

	PORT590-
	Portaria 590 (0856637)

	PORT591-Designar FERNANDO ANTONIO CARVALHO BARROS JUNIOR para substituir ANGELO ERNANI FRITAS MAIA, titular do Dep. de Materiais em virtude de seu afstamento para usufruto de férias.
	Portaria 591 (0857069)

	PORT592-
	Portaria 592 (0857290)

	PORT593-
	Portaria 593 (0857292)

	PORT594-Designar RENATA FARIAS FERNANDES  como substituta de FRANCISCO EBISON SOUTO CANUTO, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.
	Portaria 594 (0857840)

	PORT595-
	Portaria 595 (0858784)

	PORT596-
	Portaria 596 (0858862)

	PORT597-Interromper as férias de GLAUCILENE LIMA MAIA PINHEIRO  e estabelecer novo período de férias.
	Portaria 597 (0859337)

	PORT598-
	Portaria 598 (0859451)

	PORT601-
	Portaria 601 (0859734)

	PORT602-Conceder limite diferenciado a JARBAS NUNES VIDAL FILHO, o servidor ficará com o limite diferenciado de 31 de julho a 30 de julho de 2020.
	Portaria 602 (0859864)

	PORT603-Conceder limirte diferenciado de carga horária a BRUNO E SILVA USULINO, o servidor ficará com o limite de 01.06.19 a 01.12.2019.
	Portaria 603 (0859950)

	PORT604-Conceder limite diferenciado de carga horária a ANA KARINE SANTIAGO BESSA, a servidora ficará com o limite de 24.05.19 a 11.10.19.
	Portaria 604 (0859962)

	PORT605-Conceder a JOEL SILVA UCHOA ALCANTARA licença para o trato de interesses particulares pelo período de de 30 de julho de 2019 a 29 de julho de 2022.
	Portaria 605 (0859992)

	PORT606-Dispensar VLADYMIR DE LIMA BEZERRA do cargo comissionado, como titular da Coord. do Curso Tecnico em Redes de Computadores.
	Portaria 606 (0860027)

	PORT607
	Portaria 607 (0860602)

	PORT608-Designar WODSON VIEIRA ALVES como substituto de GLAUCIANE LIMA MAI PINHEIRO, titular do dep de ensino do Campus Baturité.
	Portaria 608 (0862482)

	PORT609-Designar MARIA ZELANDIA BARBOSA DAMASCENO para substituir AGAMENON JOSE SILVA GOIS, Titular do Dep. de Manutenção do C. Fortaleza.
	Portaria 609 (0862734)

	PORT542-Designar JOSE OLINDA DA SILVA  para exercer a função gratificada como titular da Coord. do Curso Tecnico Integrado em Informática do Campus Cedro. Estabelecer que a portria entre em vigor no dia de sua publicação..pdf
	Portaria 542 (0848974)

	PORT547-Designar CAMILA FREIRE SAMPAIO para exercer a função de titular da Coordenação do Curso de Licenciatura em geografia do campus Quixadá, e esta portaria deve entrar em vigor no dia de sua publicação..pdf
	Portaria 547 (0849193)

	PORT548-Atualizar a relação de titulares e substitutos responsaveis pelas atividades administrativas do C. Tabuleiro do Norte. Revogar a portaria n1.021 de 2017.Estabelecer que a Portaria entre em vigor na dia de sua pubicação..pdf
	Portaria 548 (0849544)

	PORT558-Nomear EDMARA TEXEIRA OLIVEIRA, aprovada em concurso publico de Provas, no cargo de enfermeira. A posse da nomeada ocorrerá em até 30 dias depois apartir da publicação desta portaria..pdf
	Portaria 558 (0850667)

	PORT557-Exonerar JOSE CLAUDIO KARAM DE OLIVEIRA do cargo e direção da ouvidoria e nomear MILENA MENDES DA COSTA no mesmo cargo e estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU..pdf
	Portaria 557 (0850523)

	PORT579-Designar LUIZ EDUARDO FAÇANHA DE LIMA SILVA para substituir a titular da Coord. de Execução Orçamentária e Financeira, TELMA QUEIROZ DE SOUSA, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias..pdf
	Portaria 579 (0854884)

	PORT586-Dispensar os servidores UDINART PRATA RABELO, FRANCISCO RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA, ambos professores do curso de Engenharia Civil e Edificações. Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação..pdf
	Portaria 586 (0855629)

	PORT599-Designar GEOVANE GOMES DE ARAUJO, FRANCIVALDO BRITO DE MORAIS e KAMILA KAREN SOUSA DA SILVA para constituirem Comissão Administrativa Disciplinar. Estabelecer prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da comissão..pdf
	Portaria 599 (0859484)

	PORT600-Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusaõ dos trabalhos dado a comissão responsável pelo estudo e elaboração de proposta de gestão para o Hotel Escola em Guaramiranga.A portaria deve entrar em vigor no dia de sua pub.pdf
	Portaria 600 (0859724)


	DESP. DE AFASTAMENTO até o 44.pdf
	DESPACHO 41-2019 - ZILFRAN VARELA FONTENELE - C.CRATEUS - VALENCIA - ESPANHA
	Despacho de Afastamento do País 41 (0840349)

	DESPACHO 42-2019 - CANDIDA SALETE RODRIGUES MELO - C.PECEM- DUBLIN-IRLANDA
	Despacho de Afastamento do País 42 (0841732)

	DESPACHO 43-2019 - GLENDO DE FREITAS GUIMARÃES - C. FORTALEZA - DIJON-FRANÇA
	Despacho de Afastamento do País 43 (0850080)

	DESPACHO 44-2019 - EMIAS OLIVEIRA DA COSTA -  C. TIANGUÁ- MONTIVIDÉU - URUGUAI
	Despacho de Afastamento do País 44 (0863613)


	7.1 PORTARIAS Nº 114 À 118 2019 PROAP.pdf
	Portaria 114 (0842408)
	Portaria 115 (0845347)
	Portaria 116 (0845830)
	Portaria 117 (0849447)
	Portaria 118 (0849743)

	S.pdf
	SEI_23255.002789_2019_65
	Edital 23 (0837050)

	SEI_23255.006207_2019_10
	Edital 24 (0850984)



